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Decreto 11. 6 4 cte 22 de 
J u l h o de 1896 

O Governador do E.-stado 
ilo líio Grnnde do Norte. 

Decreta : • 
Art. 1* E7 creada na po^ 

vonefio de Parelhas uma 
Meza de Rendas com juris-
dição sobre os municípios 
de Jardim, Acary. Flores, 
Ourvaes-Novos, Caicò e Ser-
ra Negra, especialmente des-
tinada a arrecadar os im-
pop toa de exportação de m^r-

idí'VÍd<tS lÍUS.i[Ur »> lVollintor 

j Publico da i'omaiv;i Oan-
l^uaretama, Bucharel Au-
gusto Bezerra Cavalcanti, 
"partiripoir-Tn?1. ern oíticiv de 
17 do corrente, liaver na-
quella data reassumido o ex-
ercício de seo cargo, por.,ter 
sido adiada a sessão do Con-
gresso Legislativo do Estado 

.—Ao mesmo :. 
Comuiunico-yos,para vos-

sa sciencia e devidos effeitos, 
que o.juiz de direito da co-
marca do Assü,bacharel João 
Dionisio Filgueira, partici-

Cíidorias de producefío do 
Estado, sahidas pelas-barrei-
ras limitrophes da* Para-
hyba, nas fronteiras das*. co-
marcas do Jardim .e* Seridò, 
o a fiscalisai* as collectoriíw 
dos referidos municipios. 

Ar t 2* A Meza de. Rendas 
de. Parelhas constará *de um 
vlclirüiúvStrador e de umi^s-. 
"srivâcv nomèrfdos cVentre os; 

dn I íTíáifmn rip m 'íi^rí.-rijitui-iirínfi 

"'Fazendo, com a..porcenfca: 

gem constante do art. V da 
Jei u. N de V de Junho de 
1892. e dos Guardas que fo-
rem necessários ao serviço. 

Art. S' Ao administrador, 
que deverá frequentemente 
visitar as collectorias \ sol./ 
sua jurisdiccao. podendo|-u--
]>cu<lcv at»: 1'"» dias o prj/p 
a »^onera^V» dr»s 

pou-me> em uííiciu de o 
corrente, liaver naquella da-
ta deixado o exercício de seo 
cargo, por ter, como deputa-, 
do, "de tomar parte - nos tra-
balhos do Congresso Esta-
doal. 

—Ao inspector da Alfan-
dega /Joaquim Peregrino da 
Rocha Fagundes—Pelo vos-
so officio n. 3,de hontem da-
tàdo,fiíjuei vscíente de terdes 

dtr 

H B ^ d^ tU r B a ^ u i J u i a a u ^ 

ercicio do cargo de'Inspe-
ctor da Alfandega em virtu-
de de autorisação do Exm. 
Sr. Ministro da Fazenda por 
telegramma de ls do corren-
te mez, em consequência de 
despronúncia pelo Supremo 
Tribunal Federal no proces-
so de r^sporh-abiliiad^ 
;ra vo- :nit,:i;;rà-i'*» p- > T * 11 

Y. f »Ti Ci . ' 1 "" V ' i ' *' * 

::i » «i.i ia «»1:111:* 
(. p:'»•-tiO! :ri iüesui:.i d;;-

'a :i pr'>mes-;i h-^ai r assu-
;ininilu o t̂ xt-rcici«̂  do refo-
i^do cai^o. 

—Ao mesmo: 
:hn vista dv requisição 

do (.Lr, cliefe de policia em of-
iício n. 127 de hontem data-
do, reoommendo-vcjs que au-
toriseis o collector ^e rendas 
estadoaes da cidade de S. 
José de Mipibü a mandar 
fornecer ao respectivo dele-
gado de policia os objectos de 
que precisa a cadeia daquel-
la cidade, constantes da re-
lação junta. 

d"vid^s Uns r»'-
• f • >• Vj iS ' >s iU«*lu.S' 
pí.tr^da lei u. 7 de \ '2 de rio-

tv-'inbru d»' lv j i relativa-
jtuent»1 ás rian^as para ga-
I rant ia da fazenda sobre ar-
rematarão de impostos es -
tadoaes. 

-Ao mesmo— 
Commnnico-vos, (>ara os 

devidos fins, <iue - o bacharel 
João Dionizio Filgueira, jui^ 
de direito da coraaroa do 
Assú, participou-me ein of-
ficio de hoj'e datado, haver 
entrado no- goso de uma li-
cenca de' trinta dias. 

,Expo$iente do ' dia # s? 
^ c 

o inspector do Thesouro 
—Communico-vos, para vos-
sa sciencia e devidos effei* 
tos, que o dr. Director Ge-
ral da Instrucçfto. Publica 
participou-me em officio n. 
32,'de hontem datado", haver 
naquella data declarado va-
ga e de accordo com a de-
liberação do. conselho Litte-
rario, a cadeira do sexo íe-
Riimiru ria-1 vilhi do Moya 
Cruz, por abandono *clá* res-
pectiva professora D. Mal ia 
Emiliana Perefrâ do Lago. 

Expediente do dia 24 
Officios : 
Ao inspector do Thesouro 

— Transmittindo-ros copia 
do officio que. a 23 do cor* 
r-nte. dirigio-me o »]r, Pire-

!'.r>r G-r;1:/. da Iv^iiw-yjk** ?•> 

DESPACHOS 
Dia 29 de Julho1 

Joaquim Manoel Teixetira 
de Moura, í en te de Qeogra 
phia do Athonêo J ^ i o - G r a n : 

dense deste Estado.—2* Des-
pacho—Como requer, de ac-
cordo com a informação- da 
Directoria da Instrucção Pu-
blica. 

João José SolsoQa, Conti-
nuo da Secretaria de ̂  Poli-
cia, pedindo tres mezei de li-
cença com o respectivo or-
denado para tratar de sua 
saüde onde lhe coavier.—Co-
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mo requer, cie aceorao com a 
informação do d;r. Chefe de 

^ Policia. 
Geminiano Muuiz Varella, 

ex-muzico do batalhão de Se-
gurança deste Estado, pe-

jdindopara que pelo z^spe-
I ctivo batalhào lhe mande 
I passar o competente titulo 
de d i v i da 'ias far 

Iftri.̂ n*-'» ri > «v ^ulg'a 
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• : : ií-r* !.i In>:racçJo Pu-

' .t t.i-ine. ein ofhcio •> 31Í 
:'c h->:itrra »ta-1 j. haver, n ^ ue lU 

ilcclaratio yjLgèi, de accordo 
. Jííi à (Jeiibcrí4f;âu do Coaseího Lit-
terurio, a cadeira do stxo fenaiula-o 
da Viila de Xova-Cruz, por aba«-
('uno da respectiva professora, D . 
Maria Emiliana Pereira da Lag^ 

Saüde e fraternidade — Joaquim 
Ferreira C/uives Fi!Jiot 

Ao Cidadio Inspector do Tfce*on-
ro do Estado, 

—A' Contadoria para os deyidos 
eífeicos* 

Da Commissão de Açudag«m dc 
^ãíT dõs FeTros. 

C-ommis^ào de Açudagea& do Ma-
aicipio de Pau do*' Ferron, em 23 
dc Juaho de 1890—Ao Ilhvsire Cida- * 
d2o laspector do Thesouro do Esv 
tado—De conformidade com as . or-
dens do Exm. Douxor Descrübajjga-
dor. Governador do Estado^ vletaos 
prattar as contas- relativas a. v4atc 
e quatro contos de reis [z*;ooofo<>o) . 
que recebemos destinados á caais-
trucção do açude do ^RíacKo da 
Meio" d'este município, ségaadw de-
monstram os documentos' juntos, 

Saadçí e fraternidade — J% H*&itt& 
de Siqueira Caixtkaitíi, TSeiïfiJul* 

• Elpídio de Souza Rego% Pacifico 
vtriano. 

Contadoria. . 
Do major commandante d» Bata-

lhão de Segurança. 
Estado do Rio Grande da Noite. 

Batalhão de S6£Urgnça, Quand cm 
Natal, 22 de Julho de ÏS9Ô. N. 
Cidadio—Pura os devidos fins, çom-
n3onicjo»vos que oesta data o Sr. Te~ 
nente Quartel mestre latefiao deste 
Batalhão vai tecdlber ao cofre desse 
Thesouro a qaaatia de l<p!$$orx') rsn 
que foi Cpb^dji roUr*^ .A* 
veacímen^s das praças^ se 
achaváo em diligencia aa Villa 6e 
Saat'Amra Matto© no wz de 
Janeiro do correste aaoo e.ijoe ao 
mesmo tempo forio dkas' praças pa-
gas pela Colléctorhi d'ali é do Jardim 
de Angicos, como se efkleoeia do 
prêt junto e das contas presta d** uo 
referido Thesouro peio Sf. Alferes 

. ajadante Lui2 de França Pesoa ao 
* raez de Fevereiro altima 
! Sâ'jcle e íraiemkiade— Aa Cidadão 
; Majcr Jovjs-ra GciíScrae ótSow 
»Ca'iiï M. li iaspect&r The-
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) u iiird-" »'..i ixJ,ada\lv uisi i.i 
iiloM'c pa!a i4-alotus da i 
v i>inho> a Tap tal - u qiu- esteja«> rohi ; 

or du 

A i> -
se : a • 

• Cidade; I a ̂ »ci I» • 

: . , io a et í td - I llijl.iua', 
,iLir . .a po: 1> l);n.tci:i J«>a';uir..t d.. 
S.u .. p ru i ^M ia 

d, , de Musmí:ó. \ cnhcuu a 
« :i d". . k d«.: •»"•.T- SC . fie a tj.J .ilitul Ue 

oitenta e irt:> im; ire-
:it.., % 1. ,'iia oitu rèi::. proveniente 

d; ver.e:;>;ciltOS de Noveud:ro t 
Iíe/eiri dio anno passado, que dei-
xara de rereber no devido tempo, 
edníot !lur .n respectiva folha de paga-
mento.. ! 

i\n!e. ]v>;tanto, ter lugar o p a g a - J ' vo-
iik iüo. pedido, correndo a déspeza | 
pui i • »iita tia verba 1 *Exercic;os Fi11 - > ? //V// Uuilher::n as Souza 
d..^ ^ 1 j ' do ornamento vige.ue, ! J / 
onde iui credito. 

Contadoria, em de Julho de| 
18ÍH3.-— O Contador. _ 

rp-^yj-^oa^csUr^Âra^jo' " j 

Mandou-se pagar. j 
í í . 170 — Cidaduo Inspector. J ao 
Ktn vista do despacho do Extn. 

do prescrevem os arts. Xi e 22 do 
supradito Reg. de iS de A^ostu de 
iSOá e as Circulares ns. o? cie 19.de 

íiro de I8S9 e 39 de 31 de Maio 

• >95-

Cumpra se. 

Caldas. 
MlíSA DK KKMJAS KSTADüAKS K.M 

"PakkLHÁ 
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Sahto Aiil«>ni<' 
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in K *11i h-/.»*i I"»!-. 1:7;;7̂ tt;!i) ' 
il S. ( ri)M-;altt..... . . . . ^ 
1 ° Â sú í( 'ÍÍIJMI»',) . :i.77U.f>7l!) i . 
1M 
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• lar-lir.i " 1 11 ÍMÍ^i:^ . r> 1M 
i l < 'aicú " 4:410^00 

Murtin^ " . M ifiíiSífeiil)̂  , ; , 

Ui : Apodv " ' 7:477^*9 1:3461214 
i ; A n . • • i l.U17filH) . mpivô 
is Sant'Aniiíi tio Matíus. . . ' 2;(i70ljí(irjl 
ííJ 'rrininplio j hUli-^l ' . Sí97$ütíü 
t>c > Af-aiy j 11 i . I.íí67í?ü41í 
•il P;ii) dos Fenos 3:005*571 

S. .MíiruH 
:M4ííJ4ít porí 'ÁlfiiTf. :M4ííJ4ít 

1'araúbas ; 0:191.̂  Hm i:7:jo$yr>ü 0̂.5̂ 177 
ir, SiM-ra Nt-̂ ra ' 
•30 Put ú. . . Í 7:̂ 4^41)5 1 :ÍJ14$0«3 
37 Luiz ííonics l:094!f7r>0 . 
•i-S Cun-aes Xovo.s . . . . . . . . 

Jantíin th* Anu'ii'os....... 1:17 3 7 
:SD Santa Cruz. . . . . , ..4 
:VI " hMores < 54 £340 . 1:077̂ 121 

(;..^e;n'adí^^ tio Estado, lançado em 
rlaij do do corrente na petiçfio de 
josò, Alves de Mello, ex-mubico do 
Batalhão 'de Segurança, e do titulo j rendi 
de-divid.ii passado ao mesmo Jose Al-1 oifici 

JARDIM DO SEKIDO' 

Sobre a creaçfio d'aquella mesa de 

rendas foram lidas as seguinte-s peças 

oificiaes. 
. 11 s vernMDii a Contadoria achar-se 
O 'üheaouro a dever ao peticionário 
a (pia li tia de. (Rs. 45^55°) quarenta 
e cinco tiiil quinhentos e cincoenta 
réis, iuiportancia de peça': de farda-
mento, que deixara de receber nos 

Rio Crrande do Norte. Governo do 
Estado. 

Natal, de Juiho de iSijij. 
N'"\ iOS.—Para os devidos fins, re-

metto-vos a inclusa copia do Deere-
to n' Od desta data, pela qual verei 

exercícios dê ISO 5 e 'IS 90. sendo :Tc] u e resolvi cr ear uma mesa de ren-
do "exercício de 1895 um par dei das no município de Jardim do Seri-
vielas \)o valor de 890 e no exerci- j dó, cora sede na povoação de Pare-
do^tle l.̂ &i;, dois pares de meias, no j lhas, afim de promover a arrecadação 
vah'r'de 1^940 ; uma ' bluza de brim ; dos impostos de exportação d'aquel 
branco, no valor de 158350 ; uma di-
ta de dito pardo no valor de 68490, 
sonm.it tido tudq a importancia ácima 
dita tle quarenta e cinco mil qui-
nhentos a cincoenta réis. 

Liquidada, como se acha, essa di-
vida,V pode /ter lugar o respectivo 
paga me 11 to, correndo a despeja por 
conta das verbas /'Exercícios Fin-
d^/í L r;OL^uiuiiçu 114* 
c ? ri. 1' do orçamento vigente, onde 

h:i credito, sendo : 
Exercícios Findos S90 
Segurança Publica 44^660 

le e dos municípios de Acary, 'Flores, 
Curraes Novos, Caicò e Serra-negra, 
com autorização ao mesmo tempo, 
de fiscaüsar as collectorias dos refe-
ridos municípios. 

Saúde e fraternidade. 
Joaquim Ferreira Chaves Filho. 

Ao cinadào J nspector do Tnesou-
ro do Estado, 

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio Grande do 
Norte, em de Julho de 189(5. 

0 Contador, . 
P. Soares de Airntjo. 

T r » Q t n i P P é l A P n h l l P Í Í vei-em perdido cadeira do ensino pu-
l l l o l l U U v í l v ; 1 U U l i l j a blico .por processo disciplinar. E. 

, ,, , i-paa^cüiistar, lavrei o presente, que 
L i v r o s didact 'cos a p p r o v a d o s j Ser;Frimblicado pelo Jornal Official 

e adoptados pe lo ^ n s e l h o i d o citado e affivadn no . l n . n , ^ 

«aI 

Decretou" . 64 de de J u l ho de 

I891J. 

U Governador do Estado do Rio 
45&550 j Grande do Norte. Decretu : 

Julh;) de! Art. 1 \ — K' cn?iT.d?<, na 
Süinma Rs. 

('••i:Ladoria, ern de junu ee. .\:t. na povo-
O (J MUador, ; re,.ao de Parelhas, u:na Ilesa de Rcm-

Peu/ j Sjj/cj Araú/y. \i\d- c m i^r:sdio:ào sobre os muni-
--- a i o u - s e pagar. ^ !'cipios de Jardim, Acary, Fiores, Cur-

.; — Cidadr. < l.>%.cter.' . raes Novos, Cai-.ò a Serra Negra, es-> 
petlcicnaria. 3.» Maria c:« ; destinada a arrecadar os 

A" . . S€)u:a. ^ura r.;:b!:ca j .js de exportação c!e. unercadíj-
da Ar . . . . deve o The- j rias de produção do Est-do. sahid.s dia 30 foi approVada 

" b a r : p : - - da Pan. nomeação da professora 
^ : ; .1 '^-r.vba. - ̂  < 'marcas do • . . f. • i i . i . ai-

escólas p r imar i as 

Para leitura e escripta ;'exercicÍos 

simultâneos) Livros de leitura de 

Felisberto de Carvalho e cs de Hi-

lário Ribeiro. 

Para estudo de Arithmetica—Exer-

cícios de Numeração d e - F . - P i n t o 

de vtfbreu e Arithmetica Primaria de 

Tra jano. 

Para Geographia (ensino concreto; 

Mappas muraes de Olavo Freire e 

Geographia Atlas de Couturier, tra-

ducção de Moreira Pinto. 

.. .Para instruccao moral e... cívica— 

C o r a ç ^ de E. de A mieis e Consti-

tu içào do E.clo R io Grande do Norte. 

Para Historia do Brazil —Compen-

dio de Lacerda. 

Para Dezenho Linear —Compen-
dio de Abi Ho. 

Para L ingua Nacional —GrammatL-

ca elementar de João Ribeiro* 

Para Musica —Cânticos Escolares 
de Menezes Vieira. 

Para Gymnastica — A Gymnastica 

Escolar de Borges. 

A 

interina da cidade de Macáo 
j Ani.via Alves da Costa. 

rr:* ias C- ! b 

/ • ! T)? ordem do Dr. Director Geral 

"''I /t-:; ría Instrtlcção Publica, scientifico 
, / ; jios interessados que se acha aberta 
T1. ' . , ! wo; sessenta dias. a contar desta 

• t" -nr 

A ' 

li' ' ixi . 
ff 

t " tf t 

" 1 

•J.ita. a "nscripçao aoconcui-so para 
; rxAÍT.ento da cadeira do sexofe-

d j v;ila de Nova-Cruz. que 
- vaga por abandono da res-
.-•vV.;» ] :o>>síf>ra. D. Maria Família 

As *•••r.rurT' devem 'provar 
- v:-' d.» TijK-nĵ cao. idade de 

'5 rr^T)^ ; nriOralidade e 
rr^-diaiU^ foll^a 

Vífr^r* Ti nvV.^r.a con-

. . . . &.. > . . ; . 

•. ' ; * *'tTi.*"» 

*.*i: 1* ••Tr.rr-.;-"» 

* ri?l l í,...^ "/rt^T.-^: Vi 

rinK -jtncrk \ 'ruçnrt*** \ me-
»kiiCnkx- ^ . hOQ* 

costume. 
iSecretaria da Instrucçfio Publica. 

22 de Julho de 1896. 
O Secretario, 

Fntncwc Ih^ophilo B. da Trin-
dade, 

* 

Por acto de 1 de Agosto foi no-
meado o Bacharel Alberto Mara-
nhão para exercer as íuncçôes de 
Delegado Escolar do bairro da Ri-
bei! a. 

PASSAGENS 
1 )<) 1 >r. Vicente de I .emus a quem 

competir . 

A í tku , \</Ãn nvii, : 
N- - 15 — Cesira -mirim- Appellan-

tes, J. I'ernandes da Silva Pinto e 
Agapyto Elias do Kt^'o Dani i-. 
Appellado o Juiz. de i invito. 

l ) j Desembargador ). l^binat .> 

a (juem compel; : ' ; 

AITl-.LLACÁ«' (. ÍÍIVI^: 
N' — • Nata l - A ppellaule . a 

J us t i ça — Appel lado , Gabr ie l N\»u 1 

so A ran ha.--

àitkIjLA^OI-ÍS CI \ JH : 
N'— i;i—Macahyba— Apj)ellante, 

José Leonardo Dantas Soares Ap-
pellado, o Dr. José Paula Antunes 

N'—14 --Sào José de An^ico> 
Appellante. José l-'eli.\ de Lima e 
outros — Appellada, 1). Jo>epha J11^ 
vina de Lima,— 

Vista ao Procurador Geral : 

Ai'i'KU,A(;Ào ri VIL; 

N"—17—Nata l—Appe l l an te , o Jui>: 

de D i re i to .— Appel lados , Man(»el 

Francisco do Nasc imento c sua mu-

lher D. Francisca Caetaua de liritio.-

Vista do Procurador Geral ; 

ArrKLLAÇÂo ckimk : 
N' —43—Sào M igue l—Appe l l an-

te, a Just iça— Appel lado. Manoel 

Joaqu im de A m o r i m . — 

DESPACHO : 

O Dr. V icente Lemos, na qualida-

de de relator, nomeou curador a 

Hue, o Dr. Francisco P in to de Abreu, 

jfflo seguinte feito : 

ÀITKLLAÇÃÜ CIVIL : 
N . 16—Caicò-- Appel lante, José 

Nünês 'Tes ta i i a—Appe l l a r l o ' s , ' J ua> 

qu im Honorato de A r a u j o e Manoel 

Demetrio de Arau jo . 

Pedido e designaçao de . , dia _p.ara 

julgamento, pelo Desembargador O-

l ymp io Vital : 

APPHLLAÇAÜ CHIME-: 
N. 3 0 — M a r t i n s — Appe l lan te , a 

j us t i ça—Appe l l ado , Manoe l . Lopes 

de Lima'—Julgu.e-se; na pr imeira con-

ferencia. 

Ju lgamentos : \ 

fiECURSOS CRÍM1NAES : 
N. 80—Goyan i nha—Recor ren te , o 

yqj^ de D i re i t o— Recorr ido. Fran-

\ 
\ 

u Doutor Directo* üeral da Ins-
trucção Publica, tendo ultimamen-
te visitado a escola primaria do 
sexo mascolino da cidade de Ma-
cahyba, onde encontrou falta abso-
luta de asseio e ordem, resolve, de 
conformidade com o preeito do art. 
03 do Reg. que baixou com o Dec. 
n. 00 de M de feveieiro ultimo, ad-
moestar o respectivo professor, ci-
dadão João Joaquim de Salles e 
Silva. Remetta-se copia do presen-
te "acto ao professor e publique-se 
pela folha official. Directorial ' de 
agosto de 189(). 

A' Professora d> Macahyba-Cum 
pro o agradarei "dever de elogiar-
vos pelo estado de asseio e ordem 
em que encontrei a escola sob vos-
sa direcção, bem como pelo zelo 
e competência que vos leconheci 
em minha ultima visita. * 

cisco Soares de Mendon ç a—Re l a t o r , 

o d Ti Vicente de Lemos. Relatados 

os autos, requereu ad iamento o Des-

embargador José C i imaco . 

N . 81 —Are?—Recor ren te , D . A n . 

tonia Joaqu ina Cor tez—Recorr ida , a 

Jus t iça—Rela tor» o Desembargador 

O l ymp i o V i t a l .—Re la t ados os autos, 

requereu ad iamento do ju lgamento , 

para a sessão seguinte, o dr. Vicen-

te de Lemos. 

N. 82— Govan i nha—Reco r ren te , o 
Ju i z de D i re i to— Recorr ido , Fran* 
cisco El ias I t a l i ano .—Re la to r , o Des-
ftmbaiVaHnr W * r i i m n n ^ M ^ . , 

se^provimento. 

àhpkllà^õeh crimes: 

N, :3ij—Nova Crüz — Appe l lan te , 

I ldefonso José da Cunha—Appe l l a-

da, a J u s t i ç a—Re l a t o r , o dr. Vicente, 

de Lemos. 

Deu-se prov imento para a n n u ü a r 

todo o processado desde a forma* 

çào da culpa, por ser incompetente a 

•pessoa que representou pela offen-

dida-

N\ 3S-—Ceará-mir im— Appel lan te , 

I / j u r i odo Jose dos Santos, - vúlgo. 

Tatit — Appeíicrda, a- J t r s t i çav— Reta- " 

tor, o Desembargador José Ci imaco. 

Negou-se provimento para confir-

mar-se a sentença appel lada . 

Recurso de graça 

Recorrentes, Manoe l Honora to do^ 

Santos e I nnocenc io Hono ra t o dos 

Santos. O Tr ibuna l nào approve u o 

parecer do Procurador Geral »opinan-

do pelo perdão' 

Encerrou-se a sessão ás 3 horaü da 
tarde, 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Sessão nr dinar ia em 2Ç de Julhe 

d l fSçó. 
Presencia «Jo Desembargador 

J da C^rr 
^ c c r c t a r; ,. L.; c: a r. o V: I g u e i-r j . 

«a ^í-a c-oníe-
p:e^r.te- • > Desexliargad 

C í c râ.. ,;da. 
a actat da 

T e l a r r a m m a s -Lu 
OPPIfUHR 

f» ̂  f< 
i f' 

- - r • A , ^ i 4 w . .4 ( d l 

I 

Sí?rgi p e . / i de Agos to . 

. _ r / T i : íS<**<V : ~ p r e s k l e i i t e s e 

'> c*(>í,iier,te — - ' O w v e r n a u o r e s — C e a c co r do 

n : sTR iBL ' i çAu c o m a c o n s t i t u i ç ã o procifleo-

S* , f e i ç ã o r ^ r a ' P r t í r 

C Ii.a<íe r)::e:to:-Reflorriaa Fdi-• o V i oe-Pres i den te n o 

.iro Perez* da àika.>-Áo Dr. Vi-1 periOÜO de 1897-1899. O re-
cent« ôt Lesx*— sultado atè agora conheci 
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do, f a l t a n d o 1!) collog'ios, r o j s .m t o se u senhorita Maria Olindi-

segu i n t e : Pres iden te , dr. 

M a r t i n h o Ciar<vz, :ï0s7 vot<>s 

V iee-Presi< teu te, o n p m i i i e i r< > 

3 
w* 

cap i t ã o Pe re i r a Lobo, ;ii)r>;> 

votos. O p le i to correu livre-

men t e , n ã o c o n s t a n d o a t é 

a ^ o r a a m e n o r a l t e r a r ã o da 

o r d e m — S a u d a ç õ e s - - Padrv 
Dantas, P r e s i den t e de Ser-

gipe. 

Aracaju; 1 de Agosto. 
( i o ve rnado res dos l i s tados 

-O p a r t i d o Federa l ob teve 

g r a n d e 11 i i t m p h o n a elei<;ão 

de h o n t e m s e m a m e n o r per-

t u r b a r ã o d a o r d e m pub l i c a . 

Seus c a n d i d a t o s estão elei-

tos sem q u e os resu l t ados dos 

pouco > co l leg ios q u e f a l t a m 

a l t e r e m o r e su l t a do f i na l ; 

r e i na g r a n d e c o n t e n t a -

m e n t o n o pub l i c o . S a ud a ç õe s 

V i v a a R ' 1 p u b 1 i c a — P a d i ie 
Dantas. 

Aracaju, 
-•Governador do Estado de 
Natal—Commúnico-vos que 
pela votação ja conhecida de 
2f> collegios, faltando apenas 
8 que não alteram resulta-
do estão eleitos para o perío-
do governamental de 1897 a 
189o, presidente, Doutor Mar-

-tirtho Oemf-flar Si 1va -Grarecrr 
vice-Presidento, capitão en-
genheiro Jose Joaquim Pe-

_ reira Lobo, este por 5150 vo-
tos aquelle por 5184. A elei-
ção correu livremente sem 
menor perturbação ordem 
publica—Saudações — P a d r e 

' Dantas, Presidente de Sergi-
pe. 

EXM. DR. PEDRO VELHO 

Telegramma do nosao correapon-

expor taeã i ' , sob as m e l h o r e s ! 

co i id içòes a desejar . | 

\ a m o s ri ii ]oc;i r a sua d i. -; 

nade Araujo, dileeta 1'ilha do nos-
so * 1 ist i ur t o correligionário CurouH 

Salviano Baptista. Korani i st»iíiiu- , , , 
rr • l i pos ição OS K'V-SII,̂  sel'Vlri)^ r 

mi;is o 1 eiMMiU: < oriMiei Joaquim i 1 r \ * 
Maitiniano JVrdra rTiMicnte Ah- ^>h<-ttanici> Mias a p r e c i a d a s . 

H o s p e l t s e V i a j a n t e s 

x.imiiv K/eijuiH dos Santos. 

No dia do * 1 ulho lindo, casa -
ruiu si\ na cidade do (Vara - mirim, 
o nosso correligionário Anionio Si-
iiiião de Moraes Barreto o a Exm. 
Nra. I>. Joaniia Francisca de (Quei-
roz, cunhada do nosso disíincto a-
nii^o c correligionário Agapito tí-
lias (io l\ii^o Dantas. 

Parabéns aos receii-easados. 

No di lM do mesmo me/,. lam-
bem na cidade do Caicó, consorci-
arain-se o tenente Julião Baptista 
dos Santos e a .euhorita Dina Eu-
genia de Araujo. filha muito estre-
mecida UtfCapitão José Baptista da 
Natividade. — Foram testemunhas 
o Tenente Coronel Joaquim Marti-
niano Pereira e Capitão Luiz Anto-
nio dos Santos. 

INSTITUTO ARCIlKüLOliICO V. GKOOKA-
J'H ICO PKHNAMIÍUÜANO 

Recebemos do dr. F. A. Pereira 
da Costa um bem elaborado traba-
lho cm prol da integridade do terri-

tório de Pernambuco. 
Este trabalho è ofterecido á Im-

prensa do Paiz, ao Congresso Na-
cional e especialmente do senador ^ , , A , i. • n -

* t t . i 4 Soldados do 34 lJatalhao. 

ordens , para eu o d e s r m p r í v u-
i , ' 1 No ultimo costeiro •uniram i»ara 

nuo , e nvu a re inos os nossos ,, ... tii- ,. „ , , . ,((l . , r , , . O liCClle OS nOi-s-os ;,!!!ĵ o:- 1 e|;e|||<' 

os lo ivos , no i n t u i t o de r o r ( ' : , m ! i r ] ohmpio fava iv . e C;lpi 

r esponder à .-na eouliau<;a. ! tão Augusto I>eii» 
-Apre.Mwitamos-llie aba ixo^ o nriniMm v .i .. rr•• ..».ocíos com 

t ' 

as nossas a s s i n a t u r a s , q u e , merciaes e u ultimo .-ulimetier-.-e a 

p e d i n i o s d e tornai ' Mota. | nina operário rirur^icn na vi.Ma. 

S o m o s c o m es t ima : A ambos, f e l x i a n r n i e «|tit-|)(> yr \ m n» (» ( ̂ i1 " ; voltem Io<;o a premiar os »;cos bons 
\ i„, ' serviços ao Estado: um. o T* Heilte 

AW es òc \ . ! /, , , m> 
x , . , , ,, • » ( oroiuíl Oi\mplo lavares no l'o 

A n t o n i o A ves r n ^ i r e : as- • , , , 
H ; \eruo inunicipal. onde leni se exei-

! citado bencticaniente o seo e..pinto 

s ig 'nara -Alves A: <\íl Ave-

l ino Ooe.ilio F]'eiiv '' A l ves tV 

C. : l--Joao JÀMlrosadi^ And ra-

de " A l v e s cV 

H o s p i t a l d o C a r i d c u l e 

Movimento dos doentes no Hospi-

tal de Car idade e no Lazareto <k Pi-

edade durante a semana de :>o de 

Ju lho a i.n de Agos to : 

Existiam 

Entraram 

Tiveram alta 

Falleceram 

Ficam em tratamento. . . 

Sendo : 

11 'ir.ens indigentes 

Malheres 

f)r i' . o im ibodico , o outn», o nos-
s » r-'»'!)iL'yn;e roiiipaiibeiro de tra-
Kai;t . ia; « r\ n;o desta typo^ra 
pui i. d>' \\u>' • muitu digùo director 
techn.i-ií e a quem as nossas offieinas 
diíNeiu a sua no\a moiita^eni e 
ri'lornia. 

lii'pois d«- alguns dias patísad.ns 
entre 11 o , .-»em mi lambem pai'; o 
l o - a i o í.ot/0 dr iima jicem,'a.o ra:-
• o I ' I' ato M) anii^o, (tistiucto i o? n • 
liuioiiario e dm ia, juiz de diu iludo 
Assu, deputado Dionizi" !4,il-

a. 
Toa viagem ejiroximo regresso 

Mia eoma!<'n ocd. ;ào bir s s<irvi 
hau pn\vtai!o nas noire s » 

ievadas liillt^aM^s oe juiz coli . '« i 
elicioso ! recío. 

i Ï 
'j 1 -1 o 2 
ió 

J) 
ri -

dente, na capital Federal,-transmi-
tiu-nos a agradavel noticia de ter 
sido reconhecido depntado, na ses-
são da Camara de 29 do mez passa-' 
do, o nosso eminente chefe e preza-
do amigo, Exm. Dr. Pedro Velho. 

Parabéns à S. Ex. e aos nossos 
bons correligionários? 

Por incommodo de saúde em sua 
Exma Senhora, a.ha-se passando 
alguns dias em Nova Cruz o nosso 
respeitável amigo, Exm. Desenfbar-

_1 _ _/"y Y » ... T T> , 1 
J.11J.1 J71W*. ' J oi-VA • , ^^^^^^^^ 

Fazemos sinceros votos pelo' 
prompto restabelecimento.da illustre 
enferma. 

Entre os distínctos cavalheiros, 
, que. estiveram presentes ao embar-
que do. Exm. Dr. Pedro Velho, 
achava-se também o nosso illustre 
amigo, Dr. Costa Real, digno Enge-
nheiro Fiscal da Estrada de Ferro 
d e l a t a i a Nova Cruz. 

D . A m é l i a c l e L e -

• m o s A b r e u 

Falleceu a 31 de Julho ultimo, na 
villade Angicos, a Exm. Senhora 
D. Amélia de Lemos Abreu. Conta-
va 44 ânuos de idade e era uma se-
nhora de espirito kicido e esclareci 
do. Casada com o negociante da 
praça do Recife Emilio Pereira de 
Abreu, estava no Etio Grande do 
NõrfèjTia maré de" uín' mt iõ ; tenflo 
ido proeum no clima incomparável 
de Angicos melhoras-aog seus sof-
fri mentos. ^ 

Não bastou a éxcellencia do cf-
ma de Angicos para reconstituir o 
seu organismo Depauperado, faDê-
cendo afinal, deçoiq de prolonga-
dos. 

Drr J oíttr Bnvb al h o Uclmtt -Caval-
canti. 

E' assumpto que tem de ser af-
fecto á decisão do Poder Legislati-
vo e o autor do folheto esforça.se 
por provar, e parece eonseguil-o, 
que a grande zona sertaneja, que 
antigamente constituiu a comarca 
de São Francisco, pertence de di-
reito a Pernambuco. 

Agradecemos a remessa, 

Soldados de Segurança. 

Preso de Justiça 

4o 

i 
i 

No ultimo costeiro que aqui pas-
sou com destino aos porros do Norte, 
seguiram os nossos illustres anngos7 
dístinctos correligionários, Dr Luiz 
de Oliveira e Coronel Joaquim Cor-
reia, muito dignos deputados ao 
•cengresso do Estado.' Boa viagem-

Rodrigues 

lIcTdíiTSr. 
NãodeixaC fflhos. 
Ao âéu esposo» e especialmente 

an BPii di^no ii-mAo Dr Vicente de 

*Lemo®, Û0B60 illustré amigo, as 
nossa; crmôütencias.1 

Cat*ram~86 no dia 22 do mez 
pêèèMáQ^hj, cidade do Caicó, o nos-
lo amigo capttfto Lute Antoni^doe 

A Q u e s t ã o d o D i v o r c i o 
0 Senado regeitou, por 28 votos 

contra 23, o projecto que estabele-
cia o divorcio. 
, Votaram a favor os senadores 

.Sarmento, Chermont, Manoel Bara-
^ã—Ferreira, Cruz. Coelho 

axunda. João 
Rego Mello, Oiticica, Coelho Cam-
pos, Virgilio Damaaio, Manoel Quei-
roz, Quintino, Trovaa, Leopoldo 
Bulhões, Joaquim Souza, Murtinho, 
Vicente Machado, Richard, Horn. 
Julio'Frota e Pinheiro Machado. 

Votaram contra o projecto os 
senadores Machado, Ladario, Bae-
na, Gomes de Castro, João Pedro, 
Benedicto Leite, Al mino Affonso, 
José - Bernaldo, -Oliveira G^vao, 
Milanez, Almeida Barreto, Neiva, 
Rosa e Silva, Thomaz de Messias, 
Leandro Maciel, Rosa Junror, Ruy 
Barbosa, Domingos Vicente, Gil 
Goulart, Wandenkolk, Fernando Lo-
bo, Paula Souza, Moraes Barros, 
Caiado, Arthur de Abreu, Alberto 
Gonçalves, Esteves Júnior e Ramiro 
Barcelloe. 

A gratlecemos aos Senho-
res Alves & C.a gentileza da 
Sêgiitnte carta : 

Natal, 81 de Julho de 
1896. 

A* R e d a c ç ã o d "A Republi-
ca—Temos a t i o n r a de com-

m u n i c a r , a V . S . q u e n e s t a 

d a t a a d m i t t i m o s c o m o socio 

d ê f i o s s a casa , o Sr . J o ã o Pe-

d r o s a de A n d r a d e . 

A l o n g a p r a t i c a de com-

m e r c i o e m ge r a l £ os recur-

sos- 4 e q u o d i s p o m o s , i ^ o m m 

va l iosos e l e m p n t o s do nosso 

asf iociado^^nos J m b ü i t a i x u a 

a m p l i a r a s possas t r ansacções 

c o m ^compras de assucar , 

a l g o d ã o e o u t r o s generos de 

Obituário de 1* a 31 
deJnlho de 1996 
Forão sepultados 110 ceuiiterio 

publico desta capital, de l . ° a 
de Julho 70 pessoas, constando dos 
respectivos att-estados haverem fal-
lecido de. 

--Variola : : ; , ,"'; 
Spasmo - 10 
Congestão Cerebral 1 
Febre perniciosa 5 
Cachexia palustre 1 
Infecção purulenta 1 
Ascite 1 
Diarrhéa . . . . ; 1 
Turberculose 1 
Insufficienciaa ortica . 1 
Dentição 7 ;3 
Sarampo . . , 
Queimaduras 
Inflamação 

líHHBMNnMÚMttllll 

Scîencias e ArtGs 
CONFRONTO 

Om contricta, de joellios. ora 
Abrazada na te sublime o pura. 
Seu rosto aos olhos meus sotransfigura 
Brilha ora si^us Olhos u m a i^i^otu auroru. k r* 

Bemdita soja ! Nessa mesma hora. 
Sobas azas da prece que murmura. 
Como que em busca da celeste altura 
Voa _sukalnKi peloj^spaço emfòrn. 

Alma feliz ! A lampada da crença 
Illumina-lhe os passos pela immensa 
Trilha nefasta e l u g u h r e da vida. 

E eu, que a contemplo, choro o mou passado 
Busco embalde no peito regelado 
O sacrario da fè que esta perdida. 

P i n t o df; A b r e u 

dos attestados l i 

Somma 79 
Secretaria Municipal do Natal 1/ 

de Agosto de 1896. 

O Secretario 
Joaquim Snvp/rino da Silva 

Uma ror todas A 

Senhores Redactores : 
Peço-vos que publiqueis, 

para conhecimento do pu-
blico sensato, estas palavras 
de protesto contra o desleal 
e nojento detractor anony-
rno da probidade e honra a-

parecer sob sua responsabi-
lidade. 

Sim, \im à imprensa so* 
mente para dar' uma satis-
fação ao publico, que me co-
nhece, e ásj primeiras auto-

ridades do Estudo, exigindo 
provas de vis e mizeraveis 
calumniadores, que, acober-
tados com a mascara im-
munda e pútrida dos cobar-
des, procurão, a todo tran-
se, malsinar a mini m hu-
milde reputação, já no cara-
cter de empregado publico, 
já como simples cidadão. 

Appareça a descoberto o 
calumniador da probidade e 
honra alheias, e que sob 0̂  
jwuüuiiimu de f íDim>' 

mmm 

REGISTRO DAS EMBARCAÇÕES QUE ENTRARÃO E SAHIRÃO 
PELA BARRA DO PORTO DO NATAL COM 0 AUXIL IO DA 

PRATICAGEM, NO MEZ JUNHO DE 189«. 
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Véla ' Brazilèiro Bom Jezuzl 85] V 7i 2' 
M • Tentadora! no! 

Coelho r 

S/Francisco j 328; 
8.Francisco! 328j 
Beberibe ! ;íH9 

tístaç^ô da Prãífcagem do Porto do Natal em~̂ 7 de Juího de TsíTe. ã 

OEícrorentc interinoT 

hio-se com uma torpe verri-
na, inserta no uDiario do Na-
tal " n. 53 í i de 16 do corren-
te mez. 

Convido ao mízeravel no-
velleiro, que tão vil e cobar-
demente acoberta-se com a 
capa imm undado anonymo; 
ao pusilânime, ao somenos 
abocanhador da reputação 
alheia, que appareça defron-
te erguida, como fazem os 
homens de bem, e, sob sua 
responsabilidade, diga o que 
sente, o que quer, afim de 
ter a resposta cabal, sem ro-
deios e nem rethorica. 

Somente pretendo pôr, em 
tempo, os pontos nos ü, con-
fundindo de vez os calum-
niadores. 

Espero-o pára dar-lhe uma 
resposta em termos e com-
pleta. 

•Estou satisfeito. . 
Macau, '23 de Julho de 
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siino C.overnador do K-Tid.\ teo 
que clny.iSM-iil as pioVid. aa oia.i-
tadas. »'••/AtMiio [liu:;iv ip ti ih ,::«!uu 
levantar um dt/.aivt iwia <l<> .0:11a 
ínenlu de.-la vilP. h^ar l'ap< 0; 
ilha, f j'a! ti ai. t.v. t;...>porla •. ê aa 
as Oi-vaias eauti las, on/i 
aos (joaes deu eníei inrin»«-, srrvuite-. 
cama«, dietas e o aaii^que^- ra/aa 
preciso, iliM Miifonin \uU tom o.-. u. 
íMirsos da Ujrut. 

i) iIlustrado O ^ verti id« «i , apt-iia> 
r e c t d u u-U ^raiimia do pr^ahuie 
da intendeacui, reuiettcu mu i taubu 
laneia eon.-lanle do> íuedit a,aaait» > 
apropi !a«ío.s a coinbaU! flaytdlu, e o 
set \ »1 < ' -íii u Oaluaieuti- iio.-» \\o i»»-
In-.». M- t a i t.i/.-aiido o-^ul iriiii a'aa 
• íaidadr eoqi os 1 onselh' »•> 
0 a um1:! A'a* eO a tiata n-.d> íi 
\a- va lana antena a la inrlilr. acha: 1 
1 i • • r i. I ;«IJ t e - CÍIi Vil de ! i'Sui! • 
lecuneato. 

O servao da vaeeiua<;ão leni mere-
cido especial e activíssimo cuidado. 
O Tt üi-nic Coronel Ji»>è de .Araujo, 
que chamou á si esse pesado traba-
lho, tem vaccinado para uiuP de 700 
jk-mms nesta villa e cm üivt::>a s lu-
gares deste município. 

Veritas. 

C a n t a i a r e t a u n a l a d e 

- h i l l i o a l e 1 S 9 0 

S<adiores Redactores . 

Venho P^je satisfazer mais detaa 
ihadanu. nté minhas ub r i ^ avde-
c.hronista de aldeia, procurando mi-

. b'jnUAWOU«! 4L.M. WM .̂ •.».mi , . m. M.» »rtritiaJI 

\o dh ;Jv- do um/ ultimo H 1 

hiLaa a oh.ijcao t J • • uni dopai ado ; 't
1' 

dorai, • * • t i i i í » t'ietio u In*, IVdro 

Ia i t^t' n »s,1-. ! à F< * a ai «:.• ie » a.»a 
\ a C'ade' » P- •» 1 " v - .»• . »1 .̂"aO. a 

e lad o liai île 1 (;, '» 1. j m o« • - : ! 
d'' •• ' ai i ! e 1 < >""1 { < a< e . i .. ' t 
de Jio\. ». laï.l s \ m a-- j.. >l a i • 'a,, 
não I ein ; ; I iai a ; !* • .; a » ! " » • 

/',/<'t j h \ / < > i ! i. Jailli' 1 a ^ a.< / 
j-.i -widw \ a i 1: >.0 i '! 
l ai ! '.i l a toi: 1 Vp'ah.d« ' l) ei.. sa- : : 
< hr I e do pai t i vlo 11 pu bai.a: m ! ' 
l'rdi" W1 Iii 1 dr Aibil'.p-enpie Ma!.- j r]Vm calldo idv.'UUS IlcM IHH l'OS. 
i.iï a », ( and id il» > il:) a < ». tpa iia.h.- j nias que i|ii;i/.r tii'iu aproveit;ilii ao 
oppo-.rioiíisU fie\v r4 V i aia,'r d j pasîo*. si if,'\'im I o. en t •'»a ni o, .i sail-a 
eii ! n Miai . ,'ii'il", < .1 • t i \ 

Vi »lo;-

' ' ! 

)<• ' , i ' : j Î ! 1 ; I ! } ! • i . i >! i»\" i i' j I< 'ia il J1 

' • ' ' ; i ] ) I 'í ' !1 1' a; Ma.' !' J i ; Î 1 a d o 

Veiíl' . o no.-so Ih-M l e cheio. 
obre\-e em a st-cçt'ïes J i 4 vol o: , ii.i-i i t !U 

ohaíaiüe terem tait.-do iiillito.-? elej 
toi'os. com receji, ca variola, que 
li/era, dias antes, mui sinistra appari-
eao nesta \ illíi. 

aiM i * ' ' 
\ti ; - -

n i 
•. » I i 

.ah!i • . .1 ; Ípo j ioet ie ía Mu-

a • i L 

" ' " ' .«li- .il-.Hláo. i nu ' talv.v: ii;i'i .-•!,! imo 
t >̂Ui «p:e < ' * i I .) Is-; a! • a ' 

. n i .. : ,. Mia como se espera- a. i,. i arm::; connu ho i • 11 a. . l « a ,. 1 

, -, . - > i ( a t , « 

. 4 • • ; t : * . ' • a • < » 
la- * • • . \ : Î : p I. 

, • a a - • • a •. a m s. > • :, • • 
>k.! d.• 1 • ( i*1 ' ' t • 

• I .O \ . i : " a ' 

11: i o •1 pel } i ! MM j »a ! 
! 

' •' Na; ti. • . o«- a a o l i o \U 

< 111 a » ; : i1 ̂v a j . : • < 1 : 
i a j \ a • i. ., i » Pi a • . i . 
! H n i a • i.. ' , ; . ? ! 

• • • >1 
pk. N.*>a i • ' , * < ( . a i i ; a « 

i.' .il!: Na< : • a • , • 
• i t .. ' . 

, . x-1 

' > a t ! * 
• a '.i'laa > 

• 1 o a1- M • 
•a- : !•• eia 

., a . a ir 
an », ^ !» it r-

I. 

S* î*-« ••. • i'i. » ai a i. o a j >a <10 

ii. i 
« : 

la \ alaá I,i:i, V01..-.0 ,pa- ivuoie- -, -a ,1, ' • alistamento elmiornl do mum ; 

t l|,.j\. Jjoiitieo, I fipio J;i loi reiiiOhido ao I)!-. . lui/, j !.:;,. ï I" ! : • a-1 ^ 
Yn<\//f a.-Tix-s » au aal« ! /v ; a; j Sect 7n|i;i do Hstmio. î h \ ai amena | .a V- / i • -- r. \ 

. I. o pia;:. ; U,o jj id» Ma . : a P | * i Hid t ! id O. j > -a.' A j M aa • • 
i. a I » ; • » ] a J Ó. a \ î ; a' aai I aa: ;« - , • a ; j > ! 1 . t a a a 

l l )*:< a - / 
t ( ; ; V( j ' :aa. • 

. ; at ! \ que 
! - . a.li!tdei 
. • a. „do 

•• i 
• Did--« 
N aï i . Vin!e 
i • a » ' » a ,. ^ 

r-lMP /<ài a'oa<|iii.oa Si 'Viq ' ino 

da Si I va. si a-r» t a r io o * \-vivv i. 

( Vi Hi i»iii r/\i r(t;'iS. 

:'••iet.'daa o ' Iv; i.a • '•/'(•! ;n • t < aa C' 
aaa.dt r Id.in'a. qre '-1 • ' 

cüi a a i ; i ai j «e >ah i -t :aa la a, 
eoUi- - e: vv vie ! a r. 

<) a :}j't e : 11 : a -'i >vphà de ti^v.i.â 
com o concur^» do - amadores (icíc-
iio c Palma, os qiaaj.1" aaseiap! niai 
vara-os seu.s papeis cu-a deve:ab :r • 
yu e talento,da o du devida m e :'(*:' • 
Uivão á pev-a no que ío; .hü sce:::i la-
dos pelos amadores do '' i\Ca: 
que esfoivaram se por ater» c{. r 
pahnas que cada um Can-pda-oi;. 

',) j ose Dantas ao pape! 
íji -Jr uma naluraiidade ea-xc 
masi rando ' as m<:oaí 
j|)1.idoes para o paíce. 

D. llonoria, a orem coube • 

i r i 

!>r \M"diMn do ><qihop \'ico 

Pr* - i d e n t r d a 111 o q i d r i t c i a 

,\i u ni<-Í ir * 1 ü c . d a / i d a d o , c) 

\i>iV d o i i i n í ; e ; à n d o ( . 'ol lSp] 11( 

M i m i ' [e . ia la s M ^ ' i i l i d a x\y/.. i 11 i 
! « «. ' li.A'« s l o D d o > Î 111 J h )st OS ( lo 

,, / i i a- l a ; , ! r i a s o p r o f i s s ã o , doc i-

U-! i ; a a a r l i a i i a o n ; d I o s . p a r a 

M a. <> de o i i o i 1 c( » ( ' o p r n s i d o ;J0 < l ias , a 

• i !" 1 * ! o o i i t a r d - s t a d a t a , v i r e m 

» rofr i i «as A ^ Î ' i i i Î c i M U l r n î O i .a.o^iiaoh.au a.....„er • .p.; 1 a I . j ]h x p 
^ d:. u i i.. í . e -a \ a : Pa.a • j ' 

de Suoscr^w* e ..s^-ao. ! n iasa io- impos t o s c o n v s i x n v 

I) » a«« "puw i dou tos aos o x r n d o i o s d<î IM'i» 

Jüiuytiw /t// </•' S i>if. Uti'.i .'Í/mY;.Y! il l^ í íõ . -ÏOb \mVd (lo SOl'CUl 

A n ton itj Aaia (osi >, p. Funcisco 
Constâncio du Cosia. »Juiiäo Ht^nto 
dc'i i'osia. Mai in de dc^us da (.'osta. 
Amelia îxabel da Costa o Paeai 
îà'aaça da ('îosia. irmão e .sobrinho,, 
da adieeida Francisca Queiiua da 

j.>o o r d e m .do Sen i io i ' 

l ) ros i ( i opa i d a í a t a n d o a o i ; 

rrifldade Costa.auradecem extremo- Mnrdo i j í a ! d v s t a oictadta. laco 

ooOi-ados ;>or m o i o oxocut i-

vo. /V pj m i (j m- r h e g u o a o 

oonlu^oin ior i to da todos , i i u u v 

dr i p u b l i c a r pada. i m i a v u s a e 

nisirar-vos. com mais minúcia.alguns, } ^ UUÎ . 
dados est.itisticos e as occorrcnma< o a v e z î l i a n i ! V , t ( ; î , :u:.;sr;i :<:t, V 
v i^iJ l u i n ; o : iK\ l li?, ^ a n g u ^ e t : ^ ^ <!os /,' /.. i.. ( Il/l.i/'l.i IN HI im M'!M (MIV.I'C . k"< 

sãmente o pio obsequio que piv-tou i>u!í l ic para e o u h i v i m e u l o ! î ; i ; ixav aos lutrarqs m a i s i>u-
Tenia:. Ue\m. Paaucho. Padre f i ionm/ do ;pb-m i i l torossar pussa.'j 

uc i tava ' : M ^ l i S 1 " Vh v ^ l V T a o i a S e o v t a v i u . M u n i c i p a l d o illtheillO. e (ill \!Slla 00 / . t . It,, a .1 • 1 /. .nira^ j 1 h .. -i -r -, -,1 , 
1 . a • . !. • a ' a ' la."', a O'HI'i'a UObLa \atTi! D) « 1 « ^ I n n h a /li^ l^Oiî 

. . o c i i f l i - ! , a ^ ^ 1 ; ™ . •'»» " !1'"1;il!(l:UJe (];;t;i. „ a r a as i v c l a i n a c O e d - ' ' n ^ ( 

]<]inrji> SiVi ti ti rit' - E' bom e ;:ào te ir» os 
a lamentar nenhum caso de febre de 

maú caracter, nem de variola ou sa-

ranq-'\ i pideralas que grassão actual 

11 a• 1 • o• capital c em alguns pon-

n»s da r.uha. Algumas febres, inter-

mitteniesde caracter benigno, vanta-

josa nic 11 te combatidas pela hw meopa-

thia do Tenente Coronel Cotta e 

li. i.v^ pílulas Dr. Ptdro Yciho, vdc 

Al.dor Zecc:i/k teem sido as unica^ 

üinmíe>tav'òcs mórbidas nestes uiti 

n a ^ tempos. 

ICis os dados estatísticos t'radas do 

1 jv»•. iJe registros e referentes á mor 

t a 11 d a 11 e : 
M K7.KS — 
} amaro 

J-'e verei ro 

Ai ar. o 
^ iiiii 
Ai i'o 

J 11 a h o 
r. 'Dim \ 

Total . . 

ADULTÒS 
d 

J> 
1 
0 
4 

20 

MlCXi »RI- S 
1 
9 

i0 
i l 

j 
4 

3-s 

íS 
" •[ iodes , mais de 40 erão mai-

ores de 60 an nos. 

O ia ^istro de nascimentos e ca-
sanaaa >s civis ò (pie está minto lon^ 

í r a., rPfll.i.lnrT,̂  ^ f t n m m ni, 

-cénicas 
Francisco ï\i!;.r,af que .o^aî' o ícreU'0 até ultima morada. • A iao l 'DU n U m i a r a e s V(> -

aiais diiücii parte do drama, com v je aasisvii' • a Missa do 7". dla que o 1 pqaq ido a i.'or:01! ̂ rtlf <.) de V VU 
i>a|,c: u i'^ve lii^ar hoje. 1 r W r - n o uos j n n d o ^ de sua 
pie acaoa arrependido seboi ;amc:ü.e fi4 v rn» v A . V -r» 

. 1 -, ^ au . X f;e A a.0>t0 Ue D-o ib» P'li«n 'Ifi lîumao em.- eus «a-unes, vc-velon ;a- , , > p1 a u« i aM;u 0 0 i o ,ui 

A ^ v* ' , . t . . t « t <. A i i i . } 11 l l t V n ' 1 ».i JUL l u l ' 'WL ; do hanassmio .sacramento, peio , s -i ' i 

ca: idoso obseuuio que pivstou, {) terre i iu î ^ i u o n d o j j o a f / H i 

b.eiiin-ibn Kxm -. se.nlum^ ouei ^ ' - i d a u a o a h a i x o :noii'UOiKl- • ™ 

•yj dilatarão acoinpaulia!' e enrre-! <do : 

• ' 1J' ' À i a o r a n 

O Sec re t a r i o , 

lim Sereri)ïo 0a Silva 

V1"""'1 pa.ííi 
ccntestavcii meritts c..p.t basta me ^ 

ccnheciinenic- da dii^.'d'' ai te de 

Joãu Caetano. O Sr. j ^my^dCetu-
iio buerprcU^u com exprès d u a part;: 

do Co mm er. d a dor. 

i ) amador A. Bcztrr.- cxcedeo a 

espectativa no "papel de Tabelião. 

Igual louvor merece. A. Thiago, qa*. 

-t;onqairtton jvut-jn; apj)ia i^t»f no—H-et-

!o [»a[̂ ei de' criado d> •j:u;;enno 
comaiendaoor mosir'ancio .-c ma ama-
dor intelligente c partilhou justamen-
te do$ :q'ipiausos r,<Ão re^gateados peio 
publico aos moo.*- da " Recreio 

X. N. no desempenho yl«.;- i 
de Joana .a müe adoptiva d\ ()r 
de Coyaz, teve o comprehen/^i^^c 
cta do papel que lhe coube. 

A ''Ürphã de Cioyaz(' .-.grae-.a; 
grandemente ao publico de Can-
guaretama, e toi rej)etÍdo no dia 2s 
em beneficio des dois distinctes e 
talentosos consocios da 'Tíecreio*' 
banvíidiç) Gcfuíio e P, Palma. 

i amoem foram levadas à see na ãs 
seguintes comedias : 

''Consequências de um engano." 
•'Pariz na Ro^a'" e k'Caçad':>ra de 
Noivos". Muito chistosas foram op-
timamente desempenhadas. 

Au revoir 

TIÍÀDEU 

ri pie. ( orn prejuiso dos direitos futu 

ros des cidadãos, 
O povo nao comprehendeo ainda 

a e>:»adlrncia~ dessa instituição e a 

má vonuide dos parochos, que veem 

n\:das, injustamente, um mal para a 

reh^iào que pregão, concorre graio 

d amaite, pela falta de conselhos ac 

TV vo ignorante, para satisfazer as 

presciipcões legaes, para o atrazo 

aenial de nosso registro civil, que, a 

não serem tomadas medidas enérgi-

cas, nunca será uma realidade. 

Sinto que nesta censura caia o 

d ;gno- Vigário desta freguezia Rev, 

Padre João de Medeiros, talvez o 

mais zeloso dos nossos Pastores es-

j?irituaes e que é grandemente respei 

•• lado pelo povo desta terra, eminen-

uanente cathoHco, 

O vigario-dajfreguezia, se quizes-

se, prestaria um grande serviço á 

.sociedade, aconselhando os seus pa-

rochiaiiíjs a obedecerem a lei, em 

brmTiçio.proprio, 

C i n único nascimento registrou se 

durante os seis últ imos mezes. 

No mesmo periodo rea li saram se 

somente 5 casamentos civis. 

Inverno.—Tivemol-o tao escasso 

que em pleno Junho >uigou-se à sa*. 

ira perdida : poucos cereaes e qua-

se nenhuma safra de assucar. 

Pelismente o S. João e os seus 

bons companheiros nao mentiram a 

tradicção. ' 

Copiosas chuvas cahiram durante 

os dias «em que estes amigos dos' ho 

m'ens leram as cartas na Corte dos 

Cèos e hoje è "geral a animação dos 

lavradores que veem seguras as suas 

plantações, 
Justiça.—O^íoro ^ deste diâtriao 

\ Judiciário è quase joexto f • raranifn-

té ^e litiga! H a quas; um anno nao 

funcciona o tribunal do jury, por 

ri,usa muito justa, licença do res-

^cTtivo Juiz, e, nSío obstante,existem 

r a t ria. 

•avp.a—Pd• ta i — u Májor. /o:dnu-
Ídat-Q de Oiaad-a lã-niac.des., luu 
dí "Di"e,'u» cHeri.i.i da Co^iasoa d, 
N \:.d( d s lacado do* Rio Grande do 
N -rte, aia vivtude da Poi eu;— 
'.abe!' OJ:- qli.: prá^eníe/írdíul vi 
rem, q 1 !e designe; o d;;4 vin;- quatro 
de Ago>t.\vinjounv.lo <:orï>aio- an ao. I 
pebs cez horas da "mnnhd, para ;i-
br.r uma sf^são i.rtia.aria d-.* ; r v . 

* *1 1 ' '. 
•qm: iraaainara em o ia.-. Oonsac-.ri ; va-s. 

15. ))ára cons t a r , m a n d e i ; \ i 
puMiv-ar pela i m p r e n s a e; 

a î.'fixar nc, pori a do Ed i f í c io | Q u a l q a e r p o r ç â o c o i n p r a ' 

da Intendência Municipal; 

Öera-r-taria M u u i c i p a l do j A 

x a p d . o m ^ r a e j í n d i o de j c i n j a m ft M m a Vapor 
Natalense i 

C) Seca'etavio, ! 

Ji>;i*mihi Severino da SiJ^al 

De o n l e n i da iSenlioi' Vi-

ct1 Presdde'Uic da í n tonden-

eia Ali:inîcîpa] dV^ t a Cap i 
e que havendo prcc^iido tu, sorteio ' i v i ' A ̂  
dos quarenta fcfrr-o larnd^-aie ^OUse-
de servir na ' ses-ã-. em c 1; 'doUVP.o de U'Sdo a wUem 

i n t e r e s s a r p o s s a , ]>alai u e u t r o 

d o p r a s o t io t r i n t a • d i a s . a 

ûuntu** diiiiijiín' dnUo1" "(n^oíjun 

Santa Gim, 2o de Julho de isoi;. 
Teve lugar, 110 dia 16 de Junho 

ultimo, a Ia sessão do Jury deste 
districtu, sendo julgados? 4 réos: 
Alvaro do Kego., João da Costa. 
José Braz e Braz Titulo : os 3 pri-
meirQS por crime de homicídio e o 
ultimo por ferimentos lôves. 
• No primeiro tlia de sessão tonim 

julgados òs vêoi Alvaro do Kego e 
João da Costa, servindo de pro-
motor ad-hoc. em falta do adjuncto, 
oDr. Eloy de Souza, e advogado o 
Dr. Celso Cinne, residente no Es-
tado da Parahyba do Norte. 

João da Costa foi eondemnado a 
30-annosde prisão, e. nâo se con-
formando, protestou para novo jul-
gamento : Alvaro do Rego foi ab-
solvido, havendo appellado o pro-
motor. 

- No segundo dia foram julgados 
José Brnze Braz Titulo, tendo1 pôr 
advogado o Dm Eloy e servindp 
de promotor o Dr. Celso. 

0 réo José Braz foi eondemnado 
a 14 annos, e pi4oíestou para novo 
julgamento; Braz ' Titulo sahio 
i\hflolvido poi' nnanimidado ào vo* 

îVamidade dos ai ï i^os du:cna>^ e vin-

te seîs, dusentos c vinte seie dusen* 

tos e vinte oito do Revida:i;er.t< -

iianMI'fHB-mo1 é v'iAaa 'dJ i ' lc intâ1 , , 

um de Janeiro de mi! • oiiocentos ^du; nés ! a Serrera r ia propos-
qtiaiciUa e . c da Pei numéro ta.S ei l l COd C.as f e c h ad a s pa ra 
dose de nove de Jnnao de tail oko j ooî lbtrucoaO de UU1 cane, 
cento noventa e dons e aar-o viivu- i 3 1 \ 

d- p : .>„ i r . r , trint-, . pMl'tllKlO ( l o i aUO o«* j.Cj nuujero t imta î.1 ciaco ce l -, , l -, , , 
quinze de Setembro de mil okoeen j ( l o H H S c e n t e 0 0 C a i C a m e u t O 

tos n-vventa e ire;;, foiâo soaera'o .J d a .RlUl Do i l t o r J u i i q n e i r a 
e dtsignados os Cidadacs .Herbues: A\TeïS lut direo<:ao da traveS-
T AMpio Feruandes sia; rust j \iaia-e; , r \ u - ^ ^ a . * ' ' r 
Gabriel .'le CamilhaPint».":5 Dr i o d l ' d 1 A I Î a n ( 1 ( ? - a u <l ~ 
Calisirato Carrilh:. ('e ..̂ d e-t: i . '.'ïn cOÏ!Ki'({n('}iCUl (lus. 

I ! 

a w ' I w J 

Caixas le hiu vazias 
G o m p ï a a s d e s e u 

a 

sanaissmavâporia-

A Intendencia'reuniu-Be iios diító 

S, 4 deste niez, para jîroceder 
á arremataria dos dízimos .de mi-
unçae e lavouras. 

A^ arrematação, apezar do raâo 

4 Furtunato Rufino Ara.aiia. 5 C:>\) 
l̂ raradisc" de Paula .Mor.eirj, 6 Je.̂ é 
Terencio Pereira do í^ago, 7 Tert-niia-

no Ja Costa Pinheiro, S' Dr.' José ' 

Gifilherine de Souza Caldas, íi Miguel-

Augusto Seabra de Md lo , 10 APano-

el José Nunes Cavalcante. 1 í J o j o 

Nepomnceno Seabra de Mello. P> 

Anuvnio Cromes de l.eiros, l j Anto-

nio Clvmaco Rodrigues Machado, 14 

José Li 3cas da Costa Sobrinho, i j Dr. 

Manoel do Nascimento Castro e Sil-

va, i6 Pedro Avel ino. 17 Joaquim 

Damasceno fie Albuquerque, 18 Ma-

noel Anastac iodos Reis Sucupira, 16 

Joaqu im 'Manoe l Teixeira de Moura, 

20 /of to de Araujo Çosth," í2i Joa-

quim Monteiro Filho, 22 José Men-

des da Costa Filho, 23 (rcnuino Xa-

vier Pereira de Jbito, Jr>ào Duarte 

da Silva,25 Manoel Joaqu im de Lima, 

26 Fraacisâo Heroncio dc . Meiio, 27 

Urbano dos Reis Mello, 28 'Joaquim 

Em.iiiano da Silva, 29 José, Vit*ra da-

Silva, 30 Fernando de e:«-;queira 

Canralh^, Jl José Marinho de Sousa, 

32 José Zacharias Vieira de Mello! 

João Maneei dc Carvalho Uo'elho, 

34 .Francisco^ .Antunos dos Santos, 35 
JjDftá .Antonio • 46 Auoustl i 

1 w/ i 1 T a ^ 

coiuairrenles ua.o terem sa-
tisfeito o exigido peio- Conse-
lho. As informações, -obre 
o servi,ço% a lazer serâo-dadâs 
nesta Secretaria, d 
• E, *para que chegue ao co-

n^ecirnento de todos, maii--
dei publicar pela imprensa e 
na porta do Edifício da' In-
tendência Municipal. 

Secretária M u n ici pa 1 do 
Natal, 20 dQ tjulho* de ÍXÍMP 

0 Se r ro t a rio, * 

Joaquim Severino da Silva 

Sabão Superior da 
T T . ** y Y*! mt ri » ^ " » y* ̂  

«www.i w >w-A » WC*, i u û jL WíLw* T T T > * 
t'vj * * ' ^»U WWIAWiiww 

Na. fabrica-pcrçces superiores 
lc caixas 

Q u a l q u e r p o r ç ã o os me.smos 

preços d a f a b r i ô a . 

F a b r í c i o & C i a 

A L t B & C 

Olimpio Tavares, Vice-Pre-
sidente do (ioverno Munici-
pai dV>stei Cidade, de ponfor-
mid.ade com o art. l õ da Çoiv 
solidaçao das Leis eleitoraes, 
faz sal>er que no dia de 
Agosto vindouro ^ tem de 

um hv 
5—tmtmifTÍpa^ • p a r a 

Vie - Castro B a r r o c a , M a u n e l Per- p r eench ime i ^ t ü da_. v a y a dei 
- r m ^ x ^ û n Verprrt̂ TT'ATTonco Ma- x a d a ne lo f n l l p o i m m ^ x a,, 
.galhaes da Silva, 4o Thcidosio Pai- f w í L J L 
ta, 4pVictor Jo^é Je Medeiros, 4-2 
Urbano Hermjlio dc Mello,. 43 Cae-
tano Jo?é Perçira'Solsona, 44 José de 

t ' 

Coronel hi]iz Francelino de 
.Aguiar., ^ para que chegue 
ao coiihecimento.de 'todos, 

http://www.i
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ASSIGÎJ ATUKAfa 
iN'i ali il-» ;i 

X.' avulit/ ü Ji». 
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REMtlES-MSÎÎ 2EÏÏE0, TAVARES ïf LYRA î M JE SOUZA 
t . 4»» 

ï'Mt A.Mtf.Vl'uS A M A \TA ]>< >S Gerente e Director.technico-AUGUSTO LEITE 

A Q Q O VIII f 

ESCHl^TORIO E TYPOGR/LPIÍIA 
: Ci—Rua Correia Telles—6 

/ As |)UblicK(;õeH serãu fritau tt MO i>U por 
s, linha « auuunfio» por ajusl« 
^ Un ttutl^n^rnpliu« uno puUiw'udoN núu rferáu restiluido* 

tirais do Morte-Natal--Mingo, 9 de Agosto de 1896 

n r> , 

GöYörnc u u u 

Decreto ii. 05 de -3 do Agosto de 
1896 / 

\ 

Regulamento 
DO 

Ë n s m o s e c u n d á r i o e p r o f i s s i o n a l ^ 

annos . ilist r i bu idas as ma i o r i a s da m a n e i r a so 
g l l i n t o : 

V A N N O 

Por tuguez o L i t t e r a t u r a Nào io t ia l . 

France/, i 
A rit In net ica | 

L 
Ainsira. 
Desenho <i Ca l l i g r aph i a . * 

< Jymnas t iea e t raba lhos imrnua<s. 

E s t udo pra t i co n a escola annexa . 

2* A NNO' 

NO 

Átheiien Bio-Grandense 
OLt(jí A.NISAC.YO E DlsejPUNA 

* s 

r A 1 > Í T r L 0 J 

Z)o Aí/ieiH"o e sen* 

Ar t . V O optado c o n t í n u a n m a n l e r n a Ca-

,_nital u m ex terna to de ens ino »cu n d a r i o — A t lie-

neo iVio ^ i rauUense — díWvhia/ " — 

g r a t u i t a m e n t e o ens ino da s ma t é r i a s neeessar ias 

á m a t r i c u l a nos cursos super iores d a Repub l i ca 

o a h ab i l i t a r c and i d a t o s ao exercício do mag is te-

. r io p r imá r i o . 

Ar t . 2* O ens i no do A t h e n e o oomp rehende -

' r à d o i s cursos ; o s ecundá r i o e o prof issional e 

cons t a r á das segu i n t e s . c ade i r a s : 

Scieiicias : 
r A r i t h m e t i c a o Á lgeb ra . 

24 G e o m e t r i a e T r i g onome t r i a . 

Phys i c a , Ch i n i i c a e H is to r i a Na t u r a l . 

4* ( j reògraphia Geral , especial do Bray/il e 

Astronomia. 
;>• H i s to r i a Ge r a l o especial do B m z i l . 

<V Soc io log ia , M o r a l e Pedagog ia . 

* Lettras e Arfes 
« » 

7' Portuguez o Litterntura Nacional. 
8" Francez. 
9V Inglez. 
10- Latim. 
IV Deáenho ,e Calligraphia. N 

12- Musica. 
13* Gymnastica e trabalhos manuaes. 

• ' Art, 3- Serão creados Laboratórios e gabinc-
t^- indispensáveis ás experiencias e a pratica;re-
clamada nos dois*cursos. • t 

Art^ 4' Annexa ao Atheneo haverá uma es-
cola primaria, para a pratica dos alumnas do 
curstf profissional. 

§ Upico. Esta escola ficara subordinada ao 
Ué^maTíreètò- 4 a f awU^u l o Primaria o à ^ i n ^ 
tracções bàixadas pelo Director Geral 

iY>rl:-ugu-M^ ijiy.H)'aHira Nf f i iona 1 

Franco:. j 
Oeogn;:>ma Geral, e-peeiai do Rrazil e As-

tronomia. 
Greometria. • 
Musica. ' 
Desenho e Calligrapliia. 
Gymnastica o trabalhos manuaes. 
Estudo pratico na escola annexa. 

3' AN NO 

TTistoria Geral e especial do. Brazi]. 
Physica,-<''hiiniert o Natural. 
Sociologia. Moral e Pedagogia. 
Musica. 
Desenho e Calligraphin- -
(lymnastica e trabalhos manuaes. 
"Estudo pratico na esebla annexa. 

rio será feita de accordo com o horário annexo, 
afim d-, evitar incompatibilidados. 

Art. Ü Com permissfiodo Director Gera l , se-
rão facultadas as matriculas ate o u l t i m o d i a 

<le Fevereiro aos que provarem impossibilidade 
de tel-as requerido no praso legal. 

Art. 15 J£' nulla a matricula feita mediante 
documento falso, nao podendo mais o infractor 
matricular-se em tempo algum 110 Atheneo, sem 
prejuiso da penalidade em que possa incorrer, 
nos termos da lei criminal. 

Art. U> Nâo poderão frequentar as aulas do 
Atheneo senão os alumnos regularmente ma-
f.i4eu4f*dos-*nos termos dos arts. anteriores, 

CAPITULO IV 

....Das aiila&&-$m regimen 

Art. 17 As aulas serão abertas em 1 de Fe-
vereiro e encerradas em 30 de Novembro de ca-
da anno. 

^ único. Nao haverá outras ferias senão as 
de HO de Novembro a 31 de Janeiro,os domingos 
e dias de festa nacional, os feriados do Estado, 
de quarta feira de trevas a domingo de Paschoa, 
ü? dois dias posteriores ao domingo de carnaval 

CAPITULO III 

Das. matriculas 

Irt. 7; j^s matriculas para os dois cursgs do 
At htMuTírT̂ sd.a ri u 
truc^cào Publica de ide Janeiro a 31. 

Art. s- A matricula será requerida ao 
Director Ourai da Instrucçao Publica, com 
doclaracfio do nome do matriculando, sua. filia-
cào, lugar o data do nascimento, atino do curso 
profissional ou cadeira Tio curso secundário em 
que se quer matricular, instruindo a ^ í i çáo 
com o? documentos exigidos no art. infra^r 

Art. D* Sáo condições indispensáveis á ma-
tricula nos dois cursos: 

v)Ternominimo 12 aunos de idade para 
o curso secundário, e 15 para o curso profissio-
nal. 

2') Haver concluido os estudos primários, 
provando-o com o certificado de que'trata o Re-
gulamento de U de Fevereiro de 189U. 

N:i impossibilidade de exhibir este certifica-
do, o candidato poderá provar a - sua habilitação 
nas matérias do ouso primário, sujeitando-se a 
um òxamo prévio, que será prestado na Secre-
tariada lnstrucção Publica, perante uma corn-
missão-de professores nomeados 
pelo Director Gemi. 

3') Ter sido vaccinado ou haver ja soffrído 
de variola e não achar-se affectacíofde moléstia 
contagiosa. 
, .. Art. 10 Para a matricula no í>• e 3* annos do 
Curso l^rofissional, basta que õ requerente 
junte à petição o.certifico de.npprovação no anno 
anterior. 

Art. i r O ahunno re[>rovado em uma ou 
duas matérias de um anno ])oderá matricular-se 
ttft-tmne- imniediatomj^te. ;>uperÍQrt inasi. jiáo, se-

N 1 ' i l . M ,,, . _ , _ 1 "l . ' ' 1,"" " . * "" / " • • 

Árl. p' Continuará afunccionar n<> Aílionoo 
a a c t u a l Bíbliotheca Publica do Estado, á ((iial 
a Direct^riji cia In^trucção dará'Re^uhun^nlo os-
peoiál. V ' 

w A P I T U L O I I 
* 

" • • Do CU1 só profissional 

' A r t , ft O -:nwo,LJroftrt»ioüaI c.ouslarà 

r à arlmiHtido aos exames deste, sem ter s ido an tes 

a p p r o v a d o e m todas as ma t é r i a s daque l le . 

A r i . 12 A ma ! i i ( ' u l a c on s t a i v í ,1o ura t e rmo , 

l a n ç ado pelo Mecretario, q u e o ass i gna r à c o m o 

m a t r i c u l a n d o ou seo representante legal ,em l ivros 

aspeciaes a c a d a curso o a n n o , abertos, rubrica-, 

dos e n u m e r a d o s pelo Direc,U>r Gera l da íns- Jçuo d a d isc ip l ina i n t e rna do e^tóbeleciment-7. 

t r u c ^ ã o P u b l i c a . " 
A m a t r i c u l a p a m o cur^o secunda- ( O m í n i u f i ) 

e o dia D de Marco, anniversarío da fundação do 
Atheneo. • 

Art/18 Os trabalhos lectivos começarão as 
nove heras e se prolongarão de conformidade 
com o horário annexo. 

Art. l9 Antes de começara licção fará o len-
te ou professora chamada dos respectivos alum-
nos, marcando a devida falta aos que a ella não 
responderem. 

Art. 20 Vinte e cinco .faltas desabonadasqu 
50 justificadas, em uma só cadeira, induzemo a-
"Îtiïriîio uu ér perda doyano, mi - ft flTfilnnft) dfl. 

cadeira. 
§ único. A justificação das faltas te o abono 

far-se-ha perante o Director Geral da Instruc-* 
çao Publica, mediante requerimento do respon-
sável, que allegarà os motivos, documentando-os 
com iittestados que forem possiveis e juntando 
informação do Vice-Director. 

Art. 21 Cada aula durará 1 hora. 
Art. 22 No primeiro dia util de cada mez,os 

lentes marcarão um ponto, dentre os explicados 
para sobre elle fazerem os alumnos uma prova 
escripta, de accordo com o Programma da ca-
deira. • * 

g uniço. Estas provas serão criticadas em 
plena aula e em seguida julgadas pelo respe-
ctivo lente, servindo as notas de base para a 
classificação do aproveitamento do aiumno. 

Art. 23 Os programmas do ensino serão 
formulados pelos respectivos lentes e professores 
de accordo com os do Gymnasio Nacional, revis-
tos e approvados em Congregação especial, que > 
se- effectuaràrera 'iO de-Janeira . - _ . 

§ único. O lente ou professor, no fim de ca-
da programma, indicará os livros que julgar 
necesssarios ao estudo das matérias respectivas. 

Art. 24 Haverá no Atheneo uma sala com 
as necessarias accommodações,especial m e n t e das 
tlnada para os alumnos prepararem a» suas luv * 
ções ou reverem o estudo feito em casa. D'ahi 
serão elleaiïpSî^^rfeita ordem e regularidade 
distribuídos para as aulas. 

Art. 2.5 O lente, chegada a sua hora de au-
la, subirá á cadeira e ahi esperara seos discipu 
los: terminada ã cTcfernao deixar & * êãíã BTrtê  
que se tenham retirado todos os alumnos. 

Ar t . 2tf O sa lão de estudo^ es tará a l ^e r t i d as 

h e t rês quar tos d a m a n h ã atè depois do termi-

n a d a a u l t i m a a u l a e será pres id ido por u m Vi-

co-Director. a ux i l i a r da D i rec tor ia n a fiscalisa-* 

( • 
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A* t. - A ti»4 U ' i í ' ^ í v . 

< j. ! i { - i 'uii^t ar;i > • í i 1J i | 

ii i i 1 r. P ••»v * 4 I»4 u 111 • - ! ' 

rnv.-M. n o m c a « d W n r " w.^j 

< • ri|>i u r a r i o s do < >i*j">i> d^-Ue 

K;ixi nda. romã p< >r< vnia^vm ' 
ri qcd :í hl'1 do ;trt . T' 'la W\ 1 1 . 
s <ir r do duulio de Ĵ w-i. *i 

dos ^uuidas (jur forem nc-
rr-sarid^ ao servioo. 

A i t . A o a d i m n i s í r n i l u r . 

(pie dovera f ru ( [uen t íq í i n i to 

v is i tar as ro l lec tor ias ;sob sua 

j u r i s d k r f í o , p o d e n d o ^uíptMi-

- d r ^ - a f r — 4 i u s —os- -resjií^ 

v 

para •.; 

u 

M. e 
'"..JT - .t 

', I i. > -

a \ 
iH'Xil wf. I : : i:. n* e-í .J'e.v í:;;'.*; 
funccioirr; de acord" '.mi 
cr:p</*V's * : ou i'.mit' t• i ares 

S:ítuk- i- fraternidade. /e#///à'., 
/•Vrrr/fii C /•;'/( - Au Cidadã- j 
Inspector do Thesouro do justado. 

Dsjrjo^^e necessavias provi-
dencia, v d Contadoria para *»s dev? 
cios clïei tos, 

— Do mesmo, : ^ • ... .1 t — r -, * -, , -
m i.^., . j- Kío (/r.mdo oo .Soríe.—t. xoverno <"1 ivos c o n e c t o r e s « e s c n v a e * ; i„ E . tado.~ Natai. 30 ue julho de 

(^96,—\a ií9—Comm t*.nico• vos para 
vos;;;! sciencia e devidos quc 
pur acto desta data, nomeei o- cida-
dãos Estevão José Marinho c Carlos 
Augusto u:í Silva, ; t a ra .servi rem. á-
qurdie o cargo de P escripturario, e 
e-te. o de 3'do Corpo da Fa::enda, 
"designando--os, na ordem cm que se 

• riMi--' • : - : • '-v;-

:. t • : : : , „ . *. * > a 1 > . ' 
t : > ;•a-'.a ia r;:t ; 
'.Oi, "... • \ I ( \J : { i l. ; - < d» 
i j.i ' ;c ; • 1 cvt : < :r• > 

F.' [c, 

\ 

NVgUliO 

B [)ir>i)or-]hes a exonera rao . 

' 'Rftn^i ihíJ í^ula u m a grat i í ica-

'-ríiíT j )ara as despezas d r 

j i ' a r i s p o i l r n a s d i l i genc i a s a 

q u o t e n h a de proceder. 

Art . I O I nspec to r do Tbe-

souro exped i r á as ueeessari-, . . . 
, K i ] K t ] ' i ï ï ' m ^ i r j V - i MYI.» a c : h a r n i - ^ n p t o s , . } ) a r a í ^ c n p a r c i n os 

i -, 3 í ) c U < V . irares de administrador e escrivùo 
r u r a o do oresente derroto. 

Art . rr R e v o g a m - s e a;.-

eunfra i 'kL--

Palac io ' r lo 

r lu iho de i s 

l)lira.' 

da mesa de rendas estaduae.i da Po-
vo'<)»;ao de iVtreliias, do jjuiuicipiu de 

do Seridó.:—Saúdo c írater-

'T íoverno . 'Ih i , ^rrfir".,.. CA«™ 
1 r i r ;\u inspector uo i liusotiro 

Vh;, s- da Kepu-J ( k ) Estado, 
— A' CunUylona. dat>do-?;e .scieu-

Jo(l'lH,ifH Ferrelfa CI/(>/'/$ ^ ^O» nouit.-adcs puru solicitaram 

7/yn. _ Athwto Manta 
Agencia f iscal 

ACTOS OFF IC IAES i Povoasàode Panellas 

Fill 

Dia 30 • i ri'tndo a coilectoria íJm .Macaiu'ba 
<) (ioyeruador do lotado, de to:;-' L.vn ()!V:CÍn cil. o; cie Juíiio ultimo 

pi'u;:-osio a créa«; a o tie u.nia agencia 
i"iscai no di^tricto Paiieiias d'aquel-
le muidoipio, cam u í:;o principiil-
"iiièhle 'd'ii n^l'Uli^li uhuni'/WJu iw» 

foraiidade c< iu o í)ei 4i, 64.de 
^ do corrente, resolve nomear os. 
í idadãos Estevão ] u^é Marinho e 
O.ri'lfJB Augua'-u lia ĵi'i .. . ;yxm 
rem, acpieile, o eav^o í̂e 1- ipiiK 
rario, e este 0 de -y do (.-orpo de Fa~ 
zeiniii, -on, :M ordeu] CUJ 
;ne .:e acham inseri j-tos, para oc-

Riparem os kigurcb île Adm'iiislra-
!'»r e escrivão d a mesa de rendai 

r.sradoaes da povoarão dr Vare'/nas. 
tio ntunicipio de Jardim de.' S.rraió. 

Kxpeçam se as necessária.- r 
mu nidações. 

pc-sto d;e 5SC00 r>. s'îbre o .eado 
cxporU'idu, e sendo approvada 
pela Junta da lf'a/entia a îîîedida pro-
posta. o Sr. fnspet ten" dirisoo ao res-
pectivo ccllee'u.i a besoin le. 

P o r t a r i a 
'Î'iiesitn; 1 do raiado d-a Rio liran-

. t , U v do rte di hda^ de 

D E S P A C H O S 
Dia ;io 

—1 > o h . t-'. J . iVpim }!•.;•. 

i> inspector d<> i he.-vjiíro do J'̂ -ta 
do Kio* ( îrandc do 

Xortc, aOe'.îSad-i - reee|.f. \-i do .'i-
; a : -4a ; di.t! d;; i^i 1 • - ( : .•;• 
t !e ». -1. . ; a : 

,0 

Si • • ' r:" .i ' • .r>.\ 

• « 'lia. .a vie s ' 
i»ndo 20 dias de 
centos, Sim, co": 

I U . /.. ' I 
!o> Fe:: 

D:a ; 1 f • Zf> - • 

naa 0 M u 

Piãttiaa. S1" " ̂  ; 

'tíiTa rr rt 
J ia r. 

r 

-Vri 
i -. . 

» I I 
i: r o • 

tor tio C'eura-minm, i[.:a.' : » 
i.le/a « eeta de l̂ '.e'c de e-»m-
morciai, nào íoi"ao J\ii/-;i? para veri-
ficar. como lhe cumpria, se o stippí:-
cunte continuava ou nào a residir 
aiii com sua casa de negocio, e que, 
por noticias vagas Utjve/, çpü£Í_derojj_ 
o no de e depois, 
eíimiuou-o na collecta do exercício! 
corrente. Oiticio de 10 de Janeiro 
passado.) 

] >'ahi todas es«as duvidas, irregu-
laridades e justas recîamav'oes ! 

Assim, pois, desde que o supplian-
ts provou, exuberantemente, nada de-
ver á Fazenda Estadoal, a lista y ào 
do (''«ntericioso entende que não ò 
somente acto de justú;a, mus de toda 
moralidade, eliminar se o supplicante 
de nm debito que nào contrahio, na 
importa 11 cia ^OSOlH^ com que, 
fíuUtti.a.in.u, fi^nrii,,,ind^vidanu-i^te {n£L 
quadro*d#s responsáveis. 

Ainda uma vez convém advertir ao 
colleetor do Cearú-mirim, que nas 
collectas de ^yró commercial á que 
tiVer de proceder, preste mais atten-
<;ao a esse servido, evitando a repro-
t.Iuc(;ao de factor contentados, que 
tanto alteram a ordem e a marcha re-
gular dos negocio* públicos. 

Est;i<;;lo do Contencioso, 'U de 
Julho de 1S9Ó. 

O Procurador, fiscal. 
Celestino Car/o s Wanderley. 

—De accordo com o parecer fiscal, 
1 j ní-invmfn f - y j ^ du df.% 

bito de riÛ DUO reis, visto ter pruva-

F • . , // : ' .7 
v;t . da Kv e !» - a 
« .1/ .'-7' O 

W M A W ^ WW A A VI 

I ,, 

1 I I 

.-o na 

^k. W A W * W Wk 

do e constar 110 Tbesouro nada de-
ver de gyro commercial na coiiecto-
ria do Ce^au-iriirim.—fom/uim Gai* 
Uurmc, 

BALANÇO 
A Junta da Fazenda, eni euiiípri-

me a to da lei. dirí^io-Se à tits a forte 
procede o ao a 

na escnpiura'.."o 

1 & e abi do J'hciuuro 
c x a ; i i c û : 1 e c t s s a r ; o • 

t 
e .'atúnceou o a 
ad - » * » 1 : ... 

: ; , \ ;-4if .>'*•• 
> '. . .I»L Ll .0 L 

/ 

reâpecavas 
em a^livu d 

oi res. 

Dia 13 de Julho 

Xenhuma occurrenela. 
T)e~ ordem do Dr. Chefí1. de Poli-

cia foi recolhido à cadeia da Capital, 
onde permanecerá á disposição do 
(ioverno do Estado, o réo Vitaliano 
Pereira da Costa, capturado e remet-
tido pelo Juiz de Direito interino 
da comarca de Macau como crimi-
noso de morte no Estado de S. 
Paulo. 

Dia 15 de J ulho 
Foi recolhido à cadeia, de ordem 

do Dr. Ctivfe de Policia, o réo José 
MatUias da Silva, condemnado a 
annos e ^ me^es de prisão simples 
pelo Jnrv dp Muniçipic Jardim de 
An^icos,TToucle ve:o cemeU:uò~pHõ" 
respectivo Juiz Districtal, 

Foi captura-lo no dia tio cor-
rente. peio delegado de policia do 
Município de Cu itereiras, e rsmetti-
do para a cidade de Canguaretama 
o rèv) ILon«;no c\e tal. pronunciado 
110 Districto de Arez, vis!o nuo exis-
tir naquelía Vida fon;a jnd)lica para 
guardar na respectiva C^adeia o reíc-
rido réo. 

Vol exonerado o cidadão José Ce-
;',ario Clmgas íio cargo de t 
Supplente do delegado de policio do 
município de MacAÚ. por assim hu-
-vtftrvPr j^^ida VtQ oiticio da mesma 
data. 

Dia 16 dejuiho 

Foi exonerado a pedido o Capm. 
Joaquim lvistosa de Vasconcelos do 
cargo de delegado de Poiicia do Mu-
nicípio de Pào dos Ferros, e no-
meado para substituiS-n. bem como 
para os lugares vagos de Subdelega-
dos de poiieia. i \ 2 e 3' SappJentes 
lia i^vort^ãio t]c) K>piritu Sante*. o^ 

7 - 1 ^ • aai • a S -
J a i ] M i:-n;.. 

r . ; ; - ,'v . J m . a a 
* ^ * . • * t .... 0. • i : 

ICI!». 

' .'e a".'1 " 

immediatamente ^ . .î a -le r-
do referido Doutor. a:ru d.v- |i;u> 1 -
der nos termos da «ei. ci>hm eíiect--
vãmente o tez, a re<peic• > vle tia li-
mentavel occurreneia. 

Dia 24 de Julho 
De ordem do Subdelegado de Po-

íiciavia Ribeira, foram detid<»s por 
embriaguez e dísturbios e postos em 
liberdade os individuo* Manoel José 
do Nascimento e Jo.->epha Maria da 
Conceição, e bem assim os de nome 
Apollonio daSilvôira de Lima e Ben-
jamin José de Vasconcello*, 

Devidamente escoltado, seguio pa-
ra S. Paulo o rèo Vitaliano Pereira 
da Costa, que se achava na cadeia 
d'esta Cidade h disposição do Gover-
nador do Estado. 

Dia 25 de Julho 
Foram detidos, CQrreccionalmente, 

os indivíduos de uomes Evaristo. Go-
~mer~de Briti^"ir^fatreF? "Bonifácio 
dos Santos, o i." de ordem do dele-
gado de policia da Capital e o 2.0 de 
ordem do Subdelegado de Policia da 
Cidade alta. 

Dia 2ó de-Julho 
Foram postos em liberdade os in-

divíduo^ de norne^ Evaristo Gomes 
de Britto e Manoel Bonifacio dos' 
Santos. 

Dia 27 de Juího 
De ordem do Subdelegado de'pe-

ücia da Cidade alta,foi detida Theo-
dora de tal. por embriaguez 

- Dia de Julho • 
Foi posta em liberdade ^heodora 

de üu. • J . • ' 
Xo dia. 12 do eorrente mez, na 

Villa de CaTa&bas, o individuo de no-
me Camillo"" ferira gravemente, com 
duas facadas, a Epaminondas de tal, 
na occasiào em que procurara em 
particular fallar a este. 

<> Dr. Chefe de policia, tendo co-
jjbecimcnto do facto, ordenou ao res-
pectivo <!e!egad-> que, -em perda dc 
tjmpo, »* na «ia '.ei, pr-.rede^^f. 
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\ t- V r>ar: ; a M' T.::; 
. Soares 'r Ar.c:; • 

,!«-o W'aliredo A':vares 
•J.* Cl-A>Sr 

Kiino Souto 

Vicente Verbis 

Al fredo Francisco LVrdeiro 

A iUoma Soa re* de .Araujo 

Joào Cavalcant i Ferreira de Mello 

Honor io Hermetho K. Tinoco 

Octávio. Tácito de Carvalho 

Uba ldo Cavalcante de B. Castilho 

Horácio da Costa Queiroz 

Tertuliano Bráulio de Mello 

Livros didácticos approvados 
e adoptados pelo Conselho 
Litterario para uso das 

escôlas primarias 

Para leitura e escripta (exercidos 

simultâneos) Livros de leitura de 

fíVihhprfo de e n< l í i -

A ' 

Goarda Nacíona ILHA DA TRINDADE 
. I . > 

lario Ribeiro. 
P3ra estudo de Arithmetica—Krfer-

cicios de Numeração de F. P i n t o 

de Abreu e Arithmetica Primaria de 

Trajano. 

Para Geogrk iphia (ensino concreto) do que nesta data prestou o com-

Mapoas rtiuraes de O lavo Freire e promisso logal o Sr. Capitão Aure-

i Na .^.-vväo ooniprUMilo publica-

da j / i oa o n d ^ r a m m a o Kxin. Mi-

»•a.K.i., Na. uma! >..•;» ü i o o »mman-! ii-rro < ia.- l ínhi^Ors KxTtM'ioTVts eil-

dv. jtu- li/.',:r.iin h-jc a promessa ! .{>\<^'0ll ao F a í U . ( Jover i iador dü 

constimci.Ma;, «'S s rs. Tenente Co* ^ t a d o , m i n sm i t t i n do a dec la ração 
ronel coinmandante do y H:itaIhao 

de Infantaria da Uuarda Nacional 

da comarca desta capital, Joaquim 

Manoel Teixeira de Moura: Capi-

tào ajudãnTê do y Batalhào de in-

fantaria cia Guarda Nacional desta 

capitai, Theophilo Christiano Mo-

reira Brandão e o Tenente da 2 
companhia do 1* Batalhão de Infan-

taria da Ciua rd a Nacional desta ca-

pital, Virgilio Benevides Seabra de 

Mello, os quaes apresentaram suas 

patentes no praso legal. 

Com mando Superior da Guarda 

Nacional do Estado do Rio Grande 

do Norte, em Natal, 3 de Agosto de 

IS9Í1.— Juvino Cezar Paes Barreto. 

Commando superior da 5a Krigrnh 
mixta da Guarda Nacional da comar-

ca de P j tengy , 10 de Maio de I896. 
Ordem do dia n. 7 

Publico para conhecimento d.a 

Guarda Nacional sob meo eomman-

Mappas 
Geographia Atlas de Couturièr, tta-, 

ducçao de Moreira Pinto, f 

Para instrucçao moral e cívica— 

Coração de K. de Amicis e Consti-

tuição do K.do R io ( i rande do Norte. 

Para Historia do Brozil -^Compeiu 

dio de Lacerda / 

Para Dezenho Linear —Compenj-

oto ue a oi lio: 
Para L íngua Nacional— Grammati-

ca elementar de João Ribeiro4 

Para Musica —Cânt icos Escolares 

fie Menezes Vieira. 

Para (iydinastiça —A Gymnastica 

Escolar de Borges. 

• i : 

De ordem do Dr Dirrcior Geral 
•la Instracçào PubPoa. sci^nîiîico 

iiiteresàadog q ^ ab'-! r;* 

: o; sffAsenta diaa. a ^ov.t^r 
ia:..», a irr^T;^/;».'. 
. ovm^D:-.) da 'í 
, . da v.;! * d- N ̂  ' * 

• v f : » víL^a \ " - • 

: ! I H ' * 

irpf ÎH«'H'H : ' 1 

I!I ii»j|'*4*rtlt|M*tiH nr : 
m— iru tn«' Hir^-v- n rt. 

MU' " ' > ' ' a<-* 
'iiiiiii I «*••*»» 

4M' ' I ? 1 » 

n wT" * " 

^f * »wt* 1 

lia no Clementino de Mede i a s no-

meado para Tenente Coronel Com-» 

mandante do .2' Corpo de Cavallaria 

da Guarda Nacional, em virtude da 

carta passada em 4 de Novembro do 

anno p. findo. 

Affànsa Saraiva 31 a> unhão, Coro-
nel commandaiite. * 

Com mando superior da Brigada 

mixta dâ Guarda Nacional da comar 

ca de Potengy, l o de Maio de 1^9;; 

Ordem ' do dia n. 3 

Faço publico para conhecimento 

da Gua i da Nacional sob meu f.nm j 

mando que ne-u d.-.ti ; o; c i rando o G o w n i w da í;H|«ablica. 

com:»?r'n'ii<»o e^ji o >r. íu!:o 1 mv j po^ tâo inipot^^ntt *k 
nnn;fádo . 1 .i; 2 K»} \k- ; riud jriios. iitirad^í.^id* <» 'ro\v; i tn 

drà ) • J Krj:'ne • > t.'.vi. j , ^vero ,^ : 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

s. . • -1 t J - - .i . - -1 * " 

que o Governo Britânico tez ao de 
Portugal, reconhecendo a sobera-
nia do Brazil sobre a Ilha da Trin-
dade. - -

Tão importante despacho não 
podia deixar de produzir entre nos, 
como deve ter produzido 110 paiz 
inteiro, as mais significativas ex-
pansões de jubilo. 

Conhecem todojs a historia, q^e 
é de hontem, do grave conflicto 
suscitado, acerca daquella Ilha, 
entre duas nações amigas—o Brazil 
e a Inglaterra. 

No generoso intuito de,evitar 
maiores complicações, o Governo 
de outra nação, igualmente amiga. 
Portugal, interpoz o-s seus bons 
officioy para conseguir, como aca-
ba de Fazei-o, uma solução aniiga-
vel. 

Pode-se, pois, considerar termi-
nado o couflieto, desfazendo -se, 
assim, as sombras que traziam ap-
prehensivo e inquieto o espirito 
publico. 

E1 mais um titulo de benerneren-
cia. que vem de conquistar, o pa-
triótico governo do Exm. Presi -
dente da RepuWiea Brazileira. Dr.' 
Prudente de Moraes, poderos in:ente 
auxiliado nesse particular pelo pro-
vadot inoe alta capacidade de seu 
digno secretario díW Relações Ex-
teriores. Exm. Dr. Carlos de C^rva-
Iho. 

Dando parabéns a Par ria e iVli-

i 

•• :• > • ' , . ' ' ' ' ' h - il ! 1 ri : f» -
*. .• - f ; , \ it . 

. •. Tíi" ! ni ! ti til i'H rHi f « 
!. «»-!(• H • }m í ! UMiH'lti IrlTt) 
t:. iu- it ! 1 (( * r u-if-u st* 11 ninliM . 

/ I T " i i * I • nn • »lí * » » r»"« !'«*;i' • 

i-fiii íntjt- «pi'4 dn livro t.lrt xitAítcÍH 
Mhi^ uj mh iiílhrt ci;r ilf rosa ali ri st ts 
K tjih* ím Lih 1 In t n̂ iIh fitlolrscrnciti 

11111 h ^»trellu irradiar st-ntist»- ; 

11oj1 |n(• mostras anui surristi anienu 
Bo teu tt conmiDVHi) sincera 
K qur saúdas num olhar serviu» 
O raiar <1»4 uiftis uma primavera ; 

^fu^endadia, que voando passa 
Sob a.s azas do tempo estralador, 
K' mais uma esperança que esvoaga 
Sobre a frliama febril do nosso amor... . 

Permitte, a mim que zomlm dos carolas, 
Ajoelliar-me, em continências piás 
Hogar ao Deus a (juem por mim imploras 
Que te prolongue os precioso* dias, 

1891 F. P I N T O DK ABKE-W 

E d i t a e s " 
0 Dr 
da commissão seccional deste 
inunicipio. de conformidade como § 
â do art. 28 da lei n° 35 de 20. de-
Janeiro de 1892, coifvida os cida-
dãos eleitores liesta secção, para 
comparecerem na casa de residên-
cia do major Joaquim Soares Rapo 
so da Camara, das 10 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde, acoutar desta dà-
ta até o dia do coixeat^ afim dv 
receberem os respectivos titulos. 

Sala da :3a secção do município 
do Natal, em 10 de Agosto,de 1890. 
.. 11 Hittiia Müvíinhnm 

» k í^ i • J :.' ^ í. '-v r.»vto • J uuo 

... .! ) Kiu CirauJr il«< 
í N vr;v !u v!c Sccrctario du 
| ! :. K.c.t.Ta t :.a u»nuu dá I.t-i t-u . 
1* fui proferido 

civladàti I.11Í2 KeriuuJts 
! t Marinhou decisão do theor se-
^uiiUc-Dccicião ; A Jutiu Eleitoral do 
Estado do Rio Grande do Nort<\ 
I«aN.sando a decidir jl petivüo ein que 
o cidadão Euiz Fernandes Torres 
Marinho rerorrr contra a decisão da 
cofiimissão riiunicipal de Papury, que 
o eliminou do respectivo alistamento, 
vencida a preliminar de não se Comar 
conhecimento de recursos enviados 
directa e originariamente a mesma 
Junta resolve não conhecer do pre-
sente recurso, por não ter sido cum-
prido o disposto no § 3-, artigo s>6 
da Lei numero 35 de afl de Janeiro 
de I8í>a. 

Publique-se por edital e pela im-
preasa.- Kntregue-»e-àr.part«i Saia daív-
SessOes da Junta Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, 5 de Agosto de 
I89G,— Manoel Cromes de Medeiros 
Dantas — Westrcmundo Arthemio 
Coelho-— Antonio José de Mello e 
Souza.-- Cidade do Natal, 5 de Agos-
to de 1S96. — O Escrivão do Juizo 
Secional, servindo de Secretaria da 
Junta Kleitoral, Joaquim Jose do Re-
go Barros. 

Esta, conforme. 
O Escrivão do Juizo Seccional, ser-

vindo de Secretario da Junta Eleitora| 
Joaquim José do Rego Barros 

Francisco Théophílo Bezerra d * 
Trindade, Presidente d á 2* com -
missão seccional, no edifício do A-
theneu, deste m u n i c í p i o . ^ 

Faí? saber a quem intere§gar poi-
sa que, nos termos do art, 28 § 3° 
da-- lei n. 3.7 de 26 de Janeiro 
(Te I892,:ser0o entregues aos eleito- ' 
res alistados n'esta secção, no cor-
rente anuo, os seus. respectivo»tí-
tulos e que o praso para essa-entre» 
ga é de vinte dias, a contai desta 
data, das nove limae Ba jriSítllfl Al 

O cidadão Augusto Carlos de 
Mello L Eraistre. presidente da Ia 

commissão seccional deste município, 
de conformidade com o § do an . 

da lei ir 36 d^ de Janeiro de | 
cOUNida o^ cidadãos elnitor^tí I 

très da tarde. 
Sala da secção, 7 de de Agoato 

de 1896.-
Fnuicissro Iheophilo Bezerra da 

Tf-huhuh. 

1)" ordem do Senr. VicePre^iden-
,1^: . : 1 t w ) i i I n t ^ D o i a Municipal d'etta 

" , i n ' - ' taço saher ao? lontrihuin-
t. • / . .1 ;ii j . i 

"*. - * 
A ontrih^in 

:m['«í.j da Decima Urbana, 
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se dcvr l e a l ^ a r pura o n/U-nd" . .i: - M >1 M-d*• X iVm-- d--
gO ilo i ' jinfc ilisirirí .' 

Kcsolvc adi ir paia • lia o dt! Se- jy I'. J 
teinbro proximo futuro a Heit';ã > dc | 
iutendeaie, para que ii<ssr dia, as y | 
horas da manha e ao m^'i i" iemp<» 
ctfcctue as duas { ) A U " 
ÍA7. s-iber » ; m d^veud o achar sr cuUvo 
nliüiia 1 i » tev>àii d" .nisUineiito 
p » 1 rï ; » v. t i: ;; 'V̂ ts c.et'.oiv- a 
i ! -t;td J*-

Cada elt'iim i p »:lad'M dc iju.t 
tro ta-dul̂ s ibftîas f a^in'i.vlv^. du-
as i .y-n <• disiH. » l'ara ' !>»'/ di^ -
trpi.u d'i i- ' >UJ ' diMicu l'ara M-
tct.deií'. 

l'an'" a- ce Li'.as p ira j d/. como 
• >:ira mLcial'MiLr, devcrãu conter u-n 
>6 u miic ; ieuLco para cada ciciyão. 

V (̂.-t -,ò"S rni numero dc cinco 
íir.icc »naràw, a 1 iu- tdiíicio da lutcu-
deucM, a f nu rtiinriu do Athenou, 
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a í1 in ra^a do major Joaquim Soa-

rei* ll\ao>'> da (!.miara, a no edi-

A; -\-.\-'.i/.cs Marmheiros e a 

;io r itii-.io tia Escola Publica, à 

ru.i <!o i: Miriu-rrio no bairro da RÍ-

beir.i. í-üko secv^es votarão os 

elnto:c< i!e ns. i a 190 na r ; de ns, 

I 9 I a 3.̂ 5 na 2* ; de ns. 386 a 622 
na 5- : di: n-. 62;] a Hol na 4* ; e dc 

ns. S02 f ; -d5na 5' do alistamento 

anterior c mais os novos alistados, 

Antonio Ado ipho Gomes. Joaquim 

Policarpo Rodrigues Galhardo, José 

Tarquinio Torrei» Bandeira c Luiz 

Marinho na i* scc(;ào Fausto Au-

rejiano Hiserra da Trindade, Gabriel 

fosé Üarbosa, Jose Vieira da Silva. 

João Cavalcante dc Albuquerque. 

Tosé Mariano Pinto, Luiz de Frauda 

Ferreira e M a u òeY TTèm etê ríò T^ap 1 j-

so de Mello na 2 secção ; Antonio 

Barbosa da .Silva, Antonio Ferreira 

da /Vntonio l^ustosa Cabral, 

Antonio Pereira da Costa, Ainenco 

Vespu^ io Simonette Filho, Affonso 

Ribeiro da Fonseca, Uelannino Cro-

me^ da Silva. IvJnardo Francisco do^ 

Anjos, Kdnardo Arsênio bouianger. 

Rutichio dc Albubuerque Autran. 

Francisco Ribeiro dc Araujo, Fran-

r.isrn (Gonçalves de Araujo. Francis-

co de Paula Moraes barros, Francis-

co Pinto de Abreu , Fiorencio Jnsé 

.da Hora, Fabio R ino Júnior Gerci-

no E/.equlel Cordeiro de Oliveira. 

Germano Correia de Alexandria, 

Horácio Barbosa da Silva. Heinete-

rin j ^ i n u n í e s Raposo de Mello, Ig-

nacio Maceno de Liiria, Ignacio Ri-

beiro de Paiva, João Justino íPOli-

vei:u, "jono Pedro Gomes Torres, 

João José Bizerrii Sobrinho, J o i o 

Eiisio de Azevedo Mangabeira, Jo-

:1o L:avl da Fonseca, J o i o Adr iano 

Lucas, João banie l Xavier Pessoa, 

Joiío Alexandre da Silva, Joào Car-

so de Souza, João Eusébio Rodri-

gues da Rocha, Je rony j i o Cabia l 

dc Macedol J o s é Valério Eu.sebio de 

J- roí- a ; r ai jj^leni •• . / 1 
la.ite //ntoahí Isliai . / .van-s 
•• ./ineiiro \Vs|jiu::o M«n nn-ltr : } 
M'c^i'i, . ídrhno Marani.à Prdfn .1 
vrliii". P»"uedi''to herrriia da Sdv.i. 

. I ntoiiio Cíyni i<- ) Ro<lri'4Ue- M v h 1 
>|o e /o> - l''rain >> de So«;/. 1 e .-.a;» 
i)lrnlr-> /.íaquim Lu-P»s.i dr \ .t̂  
ceilo>, ,hr.< Mo thlio dr S-JU/.a e /' 
ao Felismino de Mel. > ; e .V 
( )iimpio Tavares, I loi.uao B.ir leu» ( 

de P dva U'avaîcaat'-. Lm/ 1' la.i- r -'o Ar.iüi 
imo de Aguiar, Miguei Atrj;u-io Se 

i - • 
M. d. . ! ' 

i ; V : -

\!..• J . t í I 

! ; • « . ! , i ) i'. 
\i u:- m . Iii : aïeul' m i r » • • . m : 

, i. . + 1 i - d l't i /•. r 1 : Ih ». 17 I ' ' * a 011 

i ) o i ; a ̂  - ' ' i i * » t î r A t o . ' i i C I q ! » r . \ r> M i 

a"v i A a l a r ; . . d ••> R- :- no; " . i 
> i 411 M au m i •. \ • « ! a uf 

é . . 1 

' 'I I ü I M • Mlle l • ' 1' I « i •. 

si 1 ' 1 !'.:. 
i J O v 
. M . , ; 

V 
abra de Meiio e /o-e Ildnlon.v.. IV d ; : v l i < "w-L I-ííIm. Gen.::-.-. . v 
reira Rumos e .saupie.iLOs l-'^ittiual:• v.vr l ' « . « ! r IL a - , V 1 i-a ; D.miU; 

da Silva, j s Mat):,»ei J-m | alal dr LiU.J, 
Fl'aai- i-'o l lerwn;;» <ir Mi.i'». j 7 

i'rba.i'; tlw.̂  R-.î  Meiio, 2- Joaquim 

Rufino Aranha. Francisco ,/ustmo 

" tPOIiveira l 'a^cudo e /osé Mcnde:, 

da Costa Filho. E para que chegue 

ao conhecimento de todos, mandou 

passar o presente, que sera aí í ixado 

na porta do edifício da Lutemlencia 

e publicado pela imprensa. 

Secretaria Muuicioai d : Nata;. 5 

Lmdi oi 1 da Suva, j<j Io--' Viel, a da 
Si va. l'eraaaido de Cerqueira 
Cai Vuliíi. J M aiüi-ia iîr S 

/ w i . ' . r » . . . \r!••':• » \ 3 J I'.JM: /.vtCliana 

V1V .l^UMVV MV j . y •• . . -- I j 
veriuo da Silva, secreLari" n esrrevi. 

Olímpio Tavares, j Lar -

U Á ÃLFANDEG 
P o r e . \ t a I v j p a r t i v r K ; s e f a z 

ia Silv.i 

! i ^ C !, ), 
s î . • > > > ^ S 

: <i \ uv;u -UJ 
•"j.Xo Î ! i i ; i « p s c 
^ Mau 
• *. \ • • 

»ri Fer -
>.1 . \ i i 1 

l'ai • 
c. V.cdi •iru-, 

I rbauo l lermii io de MeiN». 43 C âe-

publico, pára cõnliocinrrentolirníò To.e PeuTra Soi.M./.a. 14 j o . é dc 
dos interessados, r i u e foram Barbosa, 4;» .Alanoe; Joaquim 
1 , ,t da Cosi'. Pinheiro, 46 Joào Pedrosa 
descarregados p a r a o - V i 4 ; P C , i c 5 , t l i n o Sam: 
ina/.eiis d a u i e s m a . as - Manoêi Ruidi, sa:;ssunV.-. 
xás a b a i x o m e n c i o n a d a s : \:.o.Jos quacs e a ca ia r.ril d" 
c om s ignaes de ava r i a s , beuic .mo at^do:- lutercs^d^ 

vendo os seos donos ou con-
signatários apresentar-se no 
praso de oito dias . a contar 

em í^era* t.ouvuia compaixc ; • 

íLiii im u s i da I lUendci'.cia Munie:-

:> d dc&t.. Cidade cul a - aîa das ses-

sões d«.( Jt;r\". Uiuio n.> rtivrido divi 

;lf.;.v c;i:.ts cCguiiite-. d'csta data , para p r o v i d e u - j cou 
ciar a respeito. n a - f o r m T d o I c m durar ;, ^ v i i o . v , b as 

^ . / -1 1 peu.íS d:a Lei se fa la rem—h, ' )a ra que 

art . : ; s o da N o v a Consolida-, a a m a n [ l u J 

r a o das Leis das A u a u d c - passar O p.e^enie e'd:t.d uuc ^er j i ídn gas : -

Va } ) o r i n g l e z 1 'tàt:In )la rb ' 
entrado n'este porto nu dia 
•i do corrente mez : 
MHI-chs 

caixas lis. tfy. :•>!. 42. 
L — 5 ditas 1 1 S . 41>S», 4 : í 1 , 

4 4 B , 4 3 7 e 4 ; i 8 . 

B M — d i t a s n. r>r)jiB e t>7. 

O D - - 1 d i t a n . 1M8. 

S S — n s - s 3 1 -

jíllO.T .IT IS j f 
e affi x a d o n os togarei m a i >> públicos 

e publicado prlo impr ima — I V'wh i í.1 

pasmado n o t a CJidade die Nata!, vinlo 

tpiairo de Ju lho de mil oito centos 

noventa e seis—Eu Joaqu im Jo.-c dc 

Sat!t'Ann;i Macaco. Escnvào do Ju iy , 

o fiz escrever e subscrevi — O Juiz de 

Direito interino— 'Aoz imo Piatào de 

Oüveira Fernandes Conformo o ori-

ginai semelhante, ao qual me reporto, 

dou fé. Cidade de Natal,24 de Ju lho 

de icVyó. Subscrevo e assigno. 

O Escrivão^ do J ury. 

Annuncios 
H l n s k io Rio Qran&s io Horts 

P A R A 1 0 9 7 

< 'uni estr t i t u l o a Ivmpi-za 
< i IIA P 111 CA UI-: lÍKNAFD 

vai p u b l i c a r p íu A l m a n a c k 

])ara !SÍ)7. 

A r r d a c c à o d o A h n a i i a k 

tui (-(.adiada aos i n t e l l i g e n t 

tv> >eid iures Dr. M a n o e l 

D a n t a s c ( 'ap í i tào Soa res . 

A l e m áll. xui l i 'as . o A1 m a -

nac l i contei-ã as s egu i n t e s 

m a t é r i a s : U i o g r a p h i a d o 

Padve M i g u e l i n i u ) , Cons t i t u-

ições d o Ks t ado . Festas Mo- j 

veis, K a l e n d a r i o . l í ep resen ta- j 

Cues d o E s t a d o . Cel los tede-j 

ral e e s t a dua l . Co r r e i o . Te-

l e g r a p h o , Vapoi 'C^ . E s t r a d a 

de Fe r ro , i n d i c a ^ne-da (Ja-j 
p i t a i e v á r i o s o u t r a s d e in-

t c r e s se—ge ra l e—pra t i co . 

I r iil r r p!a i\ oi î t. t. t 

i d i s ) m i t\v i v c i a m v . 

A F i n j - r e z a < ! l ' a p l i i m 

(•unta cu ni u í a v u r viu pi: 

hÜcu em ge r a i par;t u Uuni 

r\iiu dv >cu cn i p r i d i u d i 

men t u. 

T o d o (p ia l tp i c r nr izoci , . 

î i111 d c n ía * a o a Ima n a cb i\v\ c 

-rv 1 r a t a d o c o m Ucna i u l A 

( ' • ,aos <| n a es deve ser e adere 

<;ada I o d a a co r respond i a ;-

r i a re fe ren te au nie.-anu a 

í l E I A U D & C -

E m p r e z a G r a p h i c a 

M U 13 SEMAIO-33 

RIO (HUNDE DOHükTE' 

SEBO 
Q u a l q u e r porçâocompra 

A 

Satioarla ü Seraria a 

N a t a l e n s e 
t—\ n 

" ß e f o . . e s 

Vapor 

C a i x a s l i t s a M o v a z i a s 

Farias, José Francisco^ 
Paiva, Joaquim Manço Correia Ma-
ciel, Joanuim Conçalves da Costa, 
Joaquim Francisco do Nascimento, 
Lncio Viterbino Gomes Carneiro. 
Luiz Antonio da Sílvá, Manoel Uar-
bo>a do Nascimento. Manoel Ernes-
to ile Amorim. Manoel Francisco do 
N.^rimento, Manoel Fernandes Sou-
za. Manoel Gonçalves da Silva, Pe-
di > Pezerra Campos. Pedro Alexan-
drino do* Anjos e Targino José de 
Lima nn 3- secção : e Aurelio Flávio 

Albuquerque. Adol;>ho Xumeria-
• : • I >'i >c!eciano Euclide? 

í \ nce • 1 •, 1 ) Sabino d^ 
^ jtú. Francisco Rodrigues Viai:::.-.. 

•-.risco Carlos da Costa Rea;, 
-çco Tavares Pereira Paímn. 

1» • • Paulino de Andrade. He--1 

F L 
3 1 4 7 . 

J G — 1 dita 11. L 
C H—2 ditas ns. i\7 e US. 
B L 

V R & C — d i t a s n. 1, -j n 

L L — 7 ditas ns. iMr)i ; , 

1 3 ( 1 3 , U5T,4. 1 3 n C ) , ' l 3 7 l ; 1 8 7 2 

e 1 3 7 3 . 

J & O 

F M C - 7 ditas n s , ioc>, 
1 0 7 . l o s . l o ! L 1 10, H l 0 112. 

N & N 0 R — 1 d i t a n . lb.s, 
A—1 dija ]i. 1 »>;l 
Alfandega A o l o t a d o d o 

2 d i as ns. ' 14 5 ( 

D e o r d e m do KSeiilior Vi-

ce P re s i den t e d a I n t endên-

c ia -Mi m i e i pa i doesta C ap i t a l , 

!o por de l i be raç ão do Consa-

' lho, c o n v i d o de n o v o a q u e m 

i n te ressa r possa, p a r a den t r o 

do p f a s o de t r in ta- d ias , a 

c o n t a r des ta d a t a , aprese iv 

t a r n e s t a Sec re t a r i a propos-

tas e m ca r t a s f e c h ad a s p a r a 

a e on s t r u c ç ao d<-> u m c a n o 

de exgo to p a r t i n d o do l ado 

do n a scen t e do c a l ç a m e n t o 

F e c h a r a o A l m a n a c k u-

m a 1^11'te l i t t e r a r i a p a r a a | 

q u a l aceei ta-se q u a l q u e r 

eo t l abo rac f i o a te Í>1 de 

A g o s t o , s e ndo l ivre a o s col-

l a b o r a d o r e s a esco l ha d o 

a s s u m p t o , dando-se p o r e m 

p r e f e r enc i a aos que se refe-

r e m a o E s t a d o d o R i o 

uni,uie do Norte, sua his- Sabão Superior da 

Jf^ — — m 

C o m p r a a s d e s e a 

u z o a 

S abearia : Cerraria a Taper l a -

' > takiise 

da l i u a D o u t o r J a n q u e i i v i 

' • 'nuritv H ^ ' ' d o X o r t o . 4 d< » j Ay r e s n a d t recçao d a traves-

- "'r a ro " Agosto de 18*c,. • s a d ' A l f a n d e g a a to o cães <V-

0 I n spec t o r u m con imis-

l à o . — J o a ' p i h n Purpurino rbt 
7 ' i Tí(X'h<t F(tfjund s. • 

J'"'4^ Pedro df„ C\>-
• . . ( - - - T - - - \ ? we.,* - T, 

" . . j r J . \ . k C Ct o L»7 -
• } 7' de 

't*,. L . . "tf Z. ' • rã. ; /^s , i 

r • •« M ? " i^t J 't i ( ' I ?t 10 i J , ..-»t̂ - r̂ »-»-- * Ca- » C«*[>Í2—E .̂btrti—*>" Maj.vr /.i/aar» 
W V::-. > 'P ,a tàod^ c>;íVe:ra l-Vrnaade-. Juiz 

t-S S-1- -1-' -.i : .̂ e D:re to i.Merir.-j da C'.uiarca' de 
. . C+ti-k. L':- !Na:a'. do RioCi'^. îdrd^ 

< : r -v» -i ; . ? K Nvrte. c t vr-zidí.- da Le: et".— 
; v .k 7 } V ; - a »; o • •rejaCíí'"- ed:t:<i v; 

" Vif -V. v:re t ^- . t r / n a po r t a do Kdi f ic iu da In-

^ r T ^ ^ T ^ : - Ä | t ^ ^ n ^ i f t M u n i c t i m L . - -

• - ri« ^ n. m -i - • -.-s - ' -.i- . •.: r v. Sec re t a r i a ' M u n i c i p a l do 

í' ' 'T: ' ' : T , • ^ X a t a l . ^u de J u l h o d r 

esta , em consequencda dos 

concur rentes n a o 4 e r em sa-
tisfeito o exigido p e i o Conse-
lho. As informações ^ o b r e 

o s e r v i ç o a f a z e r * e n V > dadas 
nesta Secretaria. 

K. para que chegue ao ,co-
nheci mento de tórios, man-
dei publicar pela imprensa e 

* i* t • > . ' n ' * ' » • . . * , * 

M ' • u w i*- * ' \t i,* • ; 
HflWU ** I g f h ' 1 ' ^ ' i H y " 

O S c ' a v r a r i o . 
J<rtq>U»i S-'rt íntu ff*t 

t f " " • í-T a ^ T T ' T W ^^r?—J . • i i i |L, —»nmirwM» * ' ' " ' " ' ' ' * " • • 
>*mnum tm W:»*** « seit t d^L.A .Dtí O m CRI (lo ^c l lbol ' ^TcTí 

£ *i * 'I ihHftrrtwi m te i i » 

'JRUIMTl ' ^ " ' M i ' tij •ïT.'TJ. • -.'H » 
f , • ,,-T.i ït' »S • K til*'" 

I .«• j ti"'* • i ' • 
' . . ' r t • / ti* é ni* M 

• ' 7 ' if \ * 

; Presidente da Intcnd'-ncii 

m ' - v ' T.cwort* f\^H!KTarão .lo Conselho, 
w -.-Tf .f mû ^ to convid^'. ptda segunda vez. 

producçoes, riqueza, insti-
tuições. homens e fa** 
ctos; tudo sujeito para 
inserção no Almanack ao 
juizo da liedacçao. 

A K;npreza esforçar-sedia 
o mais possível em dar urna 
execução correcta e capri-
chosa parte material do Al-
manack,para o que dispoe.de 
um variadíssimo sortimento 
de typos e cliches apro-
priados. 

Ao commcrcio reserva-se 
uma parte especial para 
Annuncios. que seráo acceb-
tos ate o dia uO de Setem-
bro. mediante as seguintes; 

• 

C o n d u c e s 

2 paginas .lO-SOOO 

H^ r l ni? r ̂  

Na 'fabrica-porçces superiores' 

le. csixäs 
Qualíiuer poPçao os mesmos 
preços da fabrica. 

F a b r i e i o & Cift 

ALTES & C , 

I ÍOSOOO 
. fiÃ000 

Nao acceita annuncios de 
menos de \\'2 ])a^Ína. 

P a g a m e r r t o A d i a n t a d o 

H" escuzado encarecor a 
vau ta ire nr (jne resultará 
para o commercio da n-
scr<;ào de aniiuncios no Al-

r 
A T- . - ! 

V . 
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ASSIGN ATURAS 
l'or anno ó 
N." avulso ik» dia lut> 
Do ilia,anterior ;MU) 

P A O A M K N1TO S A í> 1A NT A i H»N 

REDACTORES—AUGUSTO SEVERO, TAVARES EE URA E ELO! EE SOUZA 
» # * «OíUx» 

Gerente e Director techmco-AUGUSTO LEITE 

ESCRIPTORIO E TYPOGR API ; I A. 
Ó — Rua Correia Teiles — 0 

A> jMiltlii ;v»;òhh Kerào fei Uta a 80 rri.s pur 
Unha minuncios por aju.ste 

().*< uut]iin:i-;tj-hos nft<> publicíuius hjiosrrno retslituî«V»H. 

Aio VIII 

Parte 
Estaflö flo Rio [Irande do Norte Natal- Saljljaüo, 15 de Agosto de 1896 

/ w 

.r m 
<.< U : : 

i n II—mriwmi ' 

/T #1 V * I » " 

* -

!trosi>x;iinos alõm dos jïoratv^ d<i pivparuíorios, cf~ 
j iVcluados de (îonl\;riïii'huli4 coin as inslruoroo.^ do 
( ît »\'enîo Federal. 

Art. No curso profissional haverá duas 
ordens de exames : do sufíioieneia o finaes. 

nualdeuein procedimento o aproveitamento ; 
e do ama medalha de prata, para os que obtive-
rem a media ítnnual de 1 em procedimento e a-
proveita mento. 

Art. 4* A prova de mérito para. obtenção 

Governo do' Estado 

' * • » . > . ' 1. ». ' ' 1 1 I I H J ] ' " • ' v . w - - . — 

Art. 'M- Us exames- do ^nfficiuneia versarão destes prémios sera julgada em Congregação 
sobre as matérias ostududas^em um anuo, o que especial. 
tenham d'* ser continuadas %\o seguinte, Art. 4U Juntamente com os prémios annu-

$ 1" Começarão logo após o "encerramento aes .será entregue ao premiado um certificado, 
a* ardas o serão feitos vm cada anuo por ma- assignado pelo Director e pelo (Secretario da 

Instruecão. 
Art. 50 A distribuição dos prémios annuaes 

será feita no principal salão do Atheneo, devi-
damente decorado, com assistência do Governa-

d 
teria. 

íJ Conotarão somente de prova oral feita 
publicamen: \ >• 

§ Vr Es: 1 «rova será etfoetuada por turmas 

jmais de uma no mesmo dia, se convier aos exa-
D o e r e t o n. r>5 do 3 de A g o s t o de!mi^adoros. t 

Art. 5 Os pontos versarao-sobre toda a ma-

ji — ~ . . . • — i i . , . . . . . . . . » • « - » • — - . . . . . . — ~ " — — - í 

de dezalu; : ;\>s. podendo hav^r—^n cada, anno, -dm1- e-atUtHHd-ades superiores do i l 
do Estabelecimento, pais, tutores e famílias dos 
alumnos e mais pessoas que se queiram associar 

O Governador do Estado do .leio (irande do 
Norte, usando da. attribuicãõ que lhe foi confe-
rida pela .l>oi li. íí7 de ;>o de Agosto de ]s<>5, re-

' solvi.) que, d'ora, em diante, seja o ensino se-
cundário e profissional do Estado regido pelo 
seguinte 

R e g u l a m e n t o 
DO 

ENSINO SECUNDÁRIO E PROFISSIONAL 
NO 

Atheneu Rio-Grandense 
Continuarão do n. ;îik-î 

07 n V^c.o-Tlivector terá a seo cargo li-
ma caderneta em que lanearft notas de proce-
di mento e faltas 

Árt. 28 As notas de leoção. procedimento, 
faltas, dias feriados, domingos e dias de Congre-
g a ç ã o classificam-se e representam-se do seguin-
te tnodo : 

Óptima o 
Boa 1 
Bem soffrivel 2 
Soffiivel • -> 
Pouco^offrivel 4 
Mã 5 
Péssima . . . ü 
Falta f 
Feriacto F 
Domingo • D 

. Congregação." C 

Art. 29 A media das notas mensaes de ca-
da alumno será extrahida pelos lentes, professo-
res o l^icc-Director, que apresentarão à Secreta-
nariti^orogavelmente, no ultimo dia de cada 
mez. . . . . 

Art. 30 A regra a observar (:io calculo da 
média será a seguinte : 

Sommar os algarismos representativos das 
notas e dividir esta somma pelo numero de 

•̂-xtütas-; o algarismo encontrado no quociente in-
dica aamediti gerai 

; Art. 31 De aceordo com as notas ̂  apresen-
" tadas pelos lentes, professores e VicedMrector, o 

Sacret^rio da Instiucçao Publica organisará bo-
•..••ŷ Bpg j r i ^^ f^ rmf t^^^nqa l^ f f l . l e lo A) que serão 
4 distribuídos .pelos paos7 tutoivs ou responsáveis 
dos alumnos, consignando suas faltas, - notns"dé 
lec£Üo e procedimento. 

• ' 9 í \ * 

* CAPITVbp V 

% J)os exames . * 

teria leccionada durante o auno e serão formula-
dos pela mesa examinadora,nh occasirio fio exame. 

Art. As com missões julgadoras desses ex-
ames constarão do lente ou professor da cadei-
ra e inais dois nomeados polo Director Geral, 
que dentre ell.es designarão presidente. 

>5 único. Na impossibilidade de organisar-se 
(a mesa examinadora^contorme o artigo retro, o 
j Director—pnrhjTTi—noiín.Mr [k-\s-3oâ  eotranhao—r^-
estabelecimento. 

Art. ;>7 Cada exaniinaiior arguira o alum-
no durante 15 minutos, podendo o presidente, 
por sua vez, arguir mais cinco minutos, 

£ único. Será julgado cada. alumno á vista 
da media geral do seo aproveitamento annual e 
da prova exkihida. 

Art. 38 Os exames finaes versarão sobre as 
matérias concluídas e serão feitos em seguimen-
to á conclusão dos exames de suffioiencia. 

£ único. Constarão de prova escripta. oral e 
pratica e serão feitos dq accordo ,com as instruo 

do GdVp{jttlO Feet6j*al para"os exames de pre 
• . , T T . 1 * > 

a essa testa. 
Art, 51 Aberta a sessão pelo Governador, 

fará o Director uma allocução analoga ao acto, 
seguindo-se depois pelos alumnos uma sessão lit— 
teraria. 

Art. Finda a sessão, o secretario da lns-
I trucção fará a leitura dos nomes dos alumnos 
nreiuiados, que receberão das mãos do Governa- ' 
dor, ou de quem este designar, os prémios que 
IhiTj tenham ínclo-.conferidos 

paratorios, attendendo-se no julgamento á me-
dia de aproveitamento annual do alumno, * 

Art. ;>í) As disciplinas de desenho e calli-
graphia, musica, gymnastiea e trabalhos ma-
nuaes sí> terão provas praticas. 

Art. 40 Dos exames de suffioiencia e finaes 
fornecer-se-hão certificos, conforme os modelos 
B e C. 

Art. 41 Aos alumnos que tiverem concluído 
o Curso Profissional conceder-se-ha um diploma 
de alumno mestre, conforme o modelo D. 

CAPITULO VI 

Dos prémios 

Art. 4-2 Para compensar o bmn proceditrien-
to, applicação e aproveitamento dos alumnos, ha-
verá no Atheneo prémios mensaes e annuaes. 

Art. Os prémios mensaes serão de dois 
gráos : os do r gráo são denominados notas sle 
(listineção e os do 2* notas de satisfação. 

Art. 44 Para obter ò premio mensal do 1' 
gráo-é necessário que o alumno, alem de seo pro-
cedimento opti mo, tanto no salão de estudo, co-
mo nas aulas e fòra delias, tenha obtido a media 
geral de 0. • 

Art. 45 íjara obter o premio do-^ g p r e -

Art. 53 Alem destes prémios, serão distri-
buídos pelos pães, tutores ou responsáveis dos a-
lumnos, boletins * mensaes, consignando suas 
faltas, medias de procedimento e aproveitamento, 

CAPITULO V I I 

Dos concursos 

Art. 54 As cadeiras do Atheneu, não com-
prehendidas as de desenho e' calligraphia, mu-
sica. gymnastiea o trabalhos manuaes e escola 
mrul^M cjprvifS prnriflMS por, nfínf.nrfio. 

Art, 55 Vaga uma cadeira, o Director da 
Instrucçao mandará anuuncial-a em concorroa.- . 
cia por espaço de "<>o dias. 

cj 1* Si, esgotados estes, nenhum candidato • 
houver, prorogar-se-ha a inscripçao por mais 60 

§ Esgotado este 2* praso, si ninguém ain-
da inscrever-se, poderá o Director nomear inte-
rinamente pessoa idónea, ou designar um dos 
lentes do Atheneu para reger a cadeira, até que, -
decorrido um anno, seja olla. novamente posta 
era concurso 

o As precedentes disposições não inhibem 
que, a requerimento seu, os professores e lentes 
possam permutadas suas cadeiras e pedir remo-
ção pura as que vagarem, mediante parecer da-
Congregaçao,ao .Governador, que resolverá^sobre 
a vantagem da permuta, conforme julgar conve-
niente ao ensino, com tanto que seja isto requeri-
do antes de ser a cadeira'posta em concurso. 

Art. 5() A inâcripção será requerida ao Di-
rjdotor, e^hibiadoos candidatos os seguintes do-
cumeutos : 

a) naturalidade brasileira, 
b) maior idade, 
c) folha corrida, provando pleno égoso dos 

seus direitos civis e políticos, _ . ' , 
<1) attestrido do vaooínação ou de h a ^ r . sof-~ — » — £ " ' — 1 R _ ^ 

ciso que o alumuo, alem de procidimeuto bom, frido varíola e do umo soffier moléstia contagiosa 
tanto no salão de estudos, como nas aulas e fòra que impeça por qualquer modo o exercicío do ma-

gistério. delias, tenha obtido a media geral dei . 4 ~ v * - " » v - » o , o f 

Art, 46 Estes prémios serão assignados pelo ^ nnioo. E1 facultado aos candidatos juntarem 
Di vpn.tnr n un tragues ao aln mn£L. 

Art. 82 No cureo secundário nâo haverá 

^ quaesquer outros doçiimen_-_ 

efe^ no p-dia íitil de cada' mez. ou no seguinte,' tos que "os abone^n. * ~ 
e, sempre que for possível, perante os lentes, pro- Art. 57 As. provas década concurso consta-
fessores e todos os alumnos do Atheneu, previa- rão : 
mente reunidos. " 1* de exame escripto,. 

Art. 47Noí im do anno lectivo e terminados do actps oraes, 
os exames, terá lugar a distribuição dos prémios 34 de " exhibiçôos praticas nás matérias que 
annuaes, que constarão de uma rnedalha de ou-j por sua natureza o oxigirem. 

Ci 

, para m atamnos que obti verein a média 
» » \ * -

iç-Continùa) 
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N-il illii o publicada lit-'.. >iv 0 • • s * - v • - : ? i * 
Kit) Wiandedo Norte. cm dv Oun;;>.' !s;7. 

O Secretario intrrino do Ctiwn;'*. i m rir:: ! l:m.a n 
Nobre Peiinea. ' j .-onirar ci 

Registrada as ít ver* o tio iivru k -umlo de iris e I desapropriai <• cornpr';..-me: ; 

resoluções provinciaet?. Secretaria do Covernodo KioCrrm- da'esolut/ào ]>ro\intua w ; <:« 
de do Norte, em 7 de Outubro de ^ f7. iSemndo de Offici-
ai Maior Luiz Pedro Alvará Fran-ça. 

î :• • 
t • í rü! î ; : 
i t , . t . . , 

. . " A » 

u , 

i-'t'in dependencia de î >ru] da Camara Muai-, i pal res-

pectiva. 

C o i ï ^ S ï ï e Î ^ i ^ Gôvêrnõ Art- -Ï -O- . p^u.^pru-
Uun Frrrritv Nobro Pr-livra. tfeiit.^ I- i aiuònsado a íazer eífectiva a desapropriação do 

i i". __ j . * 'i. i . i . ~. *__ 

J l e s o í u y ã o i r 1 <>2 <h- u ? 1 o O u -
t u b r o <k» P U T 

Mandando ob^cru ' > ' v >;i k , ••'."//'< •!< j '•/•••/«'«} •. '<<!< •'<• c<-l n •1 <<• :i6 ' !<< 
CüM" ) rt ^ h {í (} (• / - h • ( V !'<'>>• th S\ Ji,>u 

O Dr. Casimiro José de Morato Sarmento.' Presiden-
te da Província do Kio (grande du Norte. Faço tfiber a 
todos os seus habitantes., que a. As^jnbléa Lt-gialativa Pro-
vincial sob proposta da Camara ^Umicmnl da (Idade d* 
S. Jose.'"resolveu que se observe no diío Município o se-
guinte. artigo de postura, addieiona! aos da mesma Ca-
mara. • t 

AvHg'oSl. Nos aanos.inverno*os. cujas endiemes fo-
rem no niez de Agosto, fica prohibida a. pescaria na 
lagoa Papari, no mezde Setembro. íieando* assim enrendí-

• • î > v.. • »*".; :ji • ! • 
íes c;«»s d" ;í)" . ! > i . 
' (ie NüVeini l M • ' i v 

\ ' 

i . i . . - • : : • < ava.^. a M i;- • 

d i] • • s a:r j •.»siuras addii 
i - da !assina í:aa: a. 

Ail. T>j<lo o individuo que usai' de armadiibas d-> 
apanhar peixe ín-s lugarc-maritiinos deste município, pa 
garã aiinualmeníc. \-ivwo cofre da Municii-alidade, mil reis 
por- coxia—tuim, ticmido livres bot>'s de remo e_ ca-
voeiras (pie não ibrem de tartarugas, 

sobre dito í^nvno. nos terra o- da citada resolução : in~ Mando, portanto, a todas as Autoridades, a quem o 
curahindo. ; oràn. ao l^-ocu adur Piscai, da The^ouivria conhecimento c execiH1' > do referido artigo de postu:a 
Provincial as (/oiigaçoes conferidas pela masma resolucHo pertencer, que o cump,*: .n e tavam cumprir tão inteiramen-
ao 1'iojuraíior da "Camnra .Municipal. . te t^omo nellese contém. O •Secretario' interino desta Pro-

Àrí". O mesmo Presidente he igualmente auíorisa- vincia o faça imprimir, pub^ta.r e correr, Palacio do (b -
do a.mandar indemnizar ])elo "cofre provincial o proprieta-1 verno do Rio Grande de >.VU\ aos dezoito dias do meado 
rio. ou 1'Híprielarios uu tenvno que ror do«aproprindo, Outubro de mil oito qimrcntíi. .e írete, 'vigésimo 

sexto da Independ':-:'. o do ' ^ 
L. S. * • 
João Carlos Warnlericv. 
Seilada e publicada ne.:,.: í:ecri tarla do Governo do Rio 

Grande do Norte, aos ist le C-uuili.-o de 18-17. 

caso perUvVv1!; a possuidores particulares. 
Art. Tendo iugai' a avaliação do terreno judidici-

almente. ra.s termos do artigo (ia resolução citada, e 
não haver/fio maioria tle arbitramento, o. Juiz decidirá qual 

os arbitramentos deve í^xar o preço do terreno avaliado.. 
e seguirá um do* laudos médios entre os laudos extre-
mos. quando não houver empate. 

Esta disppsição será observada em qualquer caso de 
desapropriação por utiliíhjde publica provincial, municipal, 
ficando assim entendida a ultima parte do sobredito arti-
go 4-

Artigo .V. Kicam revogadas as d.ispoeicões em con-do o art. das posturas munieipaes 
Mando, por tanto, a todas as Autorisadas a íiueru o j trariov — 'Mundo, portanto, a todas as Autoridades a-quem 

conhecimento e execução do referido " artig-j de posturas ! o conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 7aim 

() Secretario mtermo do Govenu). 
Joaquim Ferreira Nobre Pefinca. 
Kegisirada aí! . 2S ver.;o do livro segundo de leis 

e resoluções provinciaes. 
Secretaria do Goverdo do RioGrande do Norte, 

em 20 de Outubro de i847. 

Servindo de Offícial Maior Luiz Pedro Alvares França. 
Conforme1. Servindo de Secretario do Governo.— Joa-

F- ^yclan Kobrv. Pdinca. 
Î «csiaaaaaní; 

Experliente do dia 7 do , 
Agosto dei899 

Ao Inspector do Thesouro— 
Communico-vos, paraosdevidosfins, 
queoDr , Juiz de Direito da Co-
marca de Canguaretama parricipou-
me. em ofílcio de r> do correnw mez. 
haver noíneado o eidaiàó Honorio 
Hermetto de Moraes Grjib> par;? 
^xercer o cavcio de adjunto do Pío-
mt;te. Publico n»'» di^rricto judiciário 
de Goianir.ha. subsTituivào a 

])\mtw desta Capital, Antonio de 
Souza Nunes, mandai pagar a quan-
tia de 1328^40 seis, proveniente de 
tiA por este go-

vei*no e seu Secre.lario, pelo inspe-
ctor do Thesouro. Commandante do 
BataPnao de Segiu'ança e Dr. Che-
fe de Policia, durante o mez de Ju-
lho ulrimo. conforme vereis dos do-
cumentos juntos. 

- - Ao mesmo ; 
Communicardo-v«»> <iue. secundo j tado. 

rarM-:ipou-!Tíe o Dr. Diiect̂ r G v̂al | 

de Ingltíz reassumido o exercício de 
seu ca^'0. renunciando assim o res-
to da licença em cujo gozo se aeha^ 
va. * 
—-'"AO iiiysmu : —• 

A'" vista da conta junta, mandai 
pagar ao cidadão José Francisco de 
Vaseoncellos a quantia de ÍOOSOOO 
reis. proveniente da encaderna-
ção/ por elle feita, de diverso? volu-
mes do Diário Officia] e Leis do 

. t * r'bi inst; Uv ^ : : ei:>-r
;?oî i 

«!:vm-> r î -r-ira l-â ar. i . T/. -, , • 1 D E S P A C H O S 
-ju- i1 * »; ' 

' L. io o uomervi".. r. • 
ia-la. rer; • • • . • . ' 
-A 

: ^ : 

. " • ' » »V ? ' * " • ' 

• ' *.>> -V 
r„ t w twm' ' • : 
I ti • »• . » • ' 1 * . ' 

tM . ' 

"T. ; 11' r»" • >í ' ' 
i.-r. 

» ; • *«U(ÉI 1 • ' 

• U ' Î r * * Í • ; * ' ' 

• m • lin* \ ' r « 1 » u r ' .« 

dkt, ' .i' ' »'ir f 
•uinai'W* ' 1 • • *1 

f • * k » 1 ' i * * * * ' 

vJ i, i 

I . , - . * . . 

Gomo . reí[iicreiiL de 
accorclo com a infbnAcU;ao 
do Iiispectoí* do Thesouro. 

Thesouro 
Janta Administrativa 

Fazenda 

íir.p, viuva do professor publico apo-
tentado, \'icente Ferreira Coelho, pe-
dindo o pagamento do que este The-

ro iicou" a dever a .seu finado nfa. ^ 
'"'^"i ivmrntr r ninouj Munoimiii. 

St -. : r . í : : :. 

I : 

- n 

! .s <.o:»::idoí do r a 30 de Maio pro-

ï ^ íUado:;n, a cujo parcctr f• 1 
• n petição da supplcate. ia-

• ' ; : I .-ac-torA • 

. ' : •v •* • •• '-'i'.;. Vitt.: 
• . . . j'.i c- : _ . 

• e ..e - * 

aĵ . 

/ 

1 *t if 

-r-tSf-

f i • i ru 

» - » 
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J : « ï î û i Ferrsira to« 

w ' ' ' 

i ! :Í • ' >:. v : d f \})l'.\,: 
^c« 40 réis. 

H.-vCepíuào ío as de VMgem 
r outros qiiû qUer volumes (jut; os 
: O b possao condu/.ir si»bre*a 
\ em A. 

— Per anima! vacoum. *c;u\f.iar e 
cada um 300 reis. 

— Pôr a ríTma!'4 caprino, - ianigero, 
.-«*!ino e outros quadrúpedes de tama-
nho regular, 100 réis. 

— Por cada volume de um metro 
tio comprimento e de pe;:o aproxi-
madamente ou superior a GO kilos, 

--Idem, volumes nào esp<c:fica-
dos, de dimensões e pezo fora da ta-
b-J!a, o transporte será por ajuste, 
não excedendo este ate 1:̂ 00 réis 

Servis o da Redinha 
—-Passageiros de ambos o? sexos, 

com excepção das creançns menores 
'•'di? U l'V anno.r;—HO- féis ~ ' 7 . 

—Ouanto outras taxas, serio 
o!ias cobradas com cincoenta porcen-
to maLs sobre os preços estabelecidos 
para <> serviço da corôa. 

STo gratuitos : 
O* transportes c passagens das au-

toridades ou funccionarios com suas 
bagagens em serviço do Estado, assim 
como os da força publica, praças em 
diligencia ou remeiros contraetados ; 
estafetas de correspondência publica ; 
presos de justiça e respectivase*coUas. 

Os transportes de soccorros publi-
co ; equipagens, munições é quacs-
qUer t)tiuo<; petrechos militares. 

Monto-pio 

Parecer Fiscal 

- Cidadão Inspector. 
Antonio Pereira de Mel!o. Cor,: 

:'.- > lítdcl da Secreta: l 
d Er.ii . *. - ;; 

t 

• 1 rírr VU* V t. .11 * ~ j . r. . t 

7 

• , - , . r • , . : > 

u 1 e!n ' > de- ji : : .1 * d » :L̂ ên: > d„< 
<-,<•.} vencimento. romjse t'ĵ e mmie-
ad para v oarg*» qm: t c c ao Ioííi-
po da referida ubeüa.— í >css i ultima 
data, isto ò da data das novas vatua-
g c n < ;> e r c e b i d a s im. 
ü q u e o peticionário í:z jus a 

í inscrev_er-se no Montepio, depois de 
'4 an n os,"segu rido "a' "d ou tri na J o S i ° 
do ^tado art. 4°. — E' preciso não 
confundir cousas distinetas como es-
tas, que ora se agitara, sem atteudec-
se ao espirito e lettra da iei. 

Assim, pois, a data da nomeação 
anterior, em cujo gozo te achava, 
não pode servir de ba:ie ou ponto dc 
partida para a ínscripção do suppii-
cante no JforJc-pio ; mas, cumo já se 
disse, a data dos vencimentos accros-
cidos e pagos, posteriormente à an-
tiga nomeação, como prtseutemonte 
acontece. 

Per̂ unta-̂ e : — Porque razão o 
supplicante não entrou íogo para o 
Monti--pio ao tempo da promulgação 
da lei ? 

— Já não era '.mipregado publico 
a esse tempo ? 

listas interrogações jà se acham 
respondidas nos primeiros períodos 
do presente parecer. ' 

— Ma:-, hoje, porque moüvo o sup. 
piicante se julga habilitado a ser 
contemplado î aquelia salutar insti-
tuição ? 

—Certamente, como aiiega cm seu 
requerimento, julga-se habilitado, pe-
lo facto de t̂ rem ŝdo elevados os 

ua voiiai«>intoiii * • K «*« * 
Ora, áundo assim, é claro que o' 

direito do suplicante não existia ao 

; : . • - ar . 
* ' -t : ; > ^ • : . . ; v 1 :\t .; 

• - s - - : *í » îv:n; > i!cv,» 
/ í ^ . i- -, i i í 'n V : ;.: d » 
:.i! !'o:.i'ï» ci'jva íos vt-:i'/nv:::w-' 
• j. : \ • d,.* am c .̂ nio 

uü.iu »es. 1'! a>--;:n .k'î-.bcraa 
Junta. íV.íiiada SKK pr.ncipios da 
o ] mlade, muitas w/.es appiicaveis 
hiuiyamentcr» administrativo.-, co-
m ' -a es peei e em questão. 

-ao ordinaria d.i Junta Admi-
n • r.i'iva da Fa?,enda K<taJoal? em 
(; • ! j Agosto de i .Sg6. 

Joaquim Guilherme, 

\ . «ia viíta, 

•. • •• '-fíiT'•, na ''UÍíj 
• !:•• . t c br. J 
: ; i • ri l^-rndra Chavo-, v-
' 'í,a mi- ií̂ sl ia p^rt • -;a/ 

I!i' iM^roíi wn<vr os v* « ur-
- da '̂ î iuMa r «líis\vl< - «la 
v ailia, 

>? •• •• v^tirraiMu ari<àan era 
•/ - ' ( _ a ! *a !»> '"ai i anMto jxkla 

' ' \ . !'a'uMa<i*Mlr Olinda o vestiu 
"... 1 !a r i « l e magistrado o : . ' ' I ~ i ' • 

i: : a . . :n Ta^iUlèu (lecahiílo. 

' f a nobilíssima pro, 
; ' y;!fi^a«.» <lc distribuir justiça^-

, ' Y t ; ( uni \ 'a'(la«]eiro sacerdócio, 
\ . .... .'.n T: da' ,aiyi caminho está sempre 
• - .-v! . .•̂ •••a anna- j^.^noado do escolhos para os. ^ 

; - : '' aua lar qû  se;a i sabem *oollooar o dever * i u.< v ... iRjtt lo a novo (urv. L . , 
• Vi> atina;. Saia <.i.ts coiuWuca.s j "ei"ia dos senUmentos com-

l-ewintou -se a sessão. 

I n s t r u c ç ã o P u b l i c a 

Por portaria cie s do corrente 
mez, foi designado o Professor da 
Escola-Modêlo. Bacharel Domingos 
da Silva Guimarães,, para substituir 
o Lente da cadeira de Geographia 
e Astronomia, uma vez que cessou 
a .sua substituição na cadeira de In-
gfer 

Por acto de u do corrente foi de-
signado o lente de Arithmetica e Ál-
gebra do Atheneu, Zózimo Platão 
•d'Oliveira Fernandê :, para substituir 
o de Historia que se acha em com-
missão. 

''.•> Saoc:; -:' Tribunal dc Jur-tiç : em 
X ital. de Maio de — /. 
ij.furt. }>. (;/lri!<lL / CU:nu • 
i >, lí\'f"i/r .{[•• ii premente 
Fcn iiru de Mello. 

SKX KX'ia; A A PPKhL Al) A í 
Em conformidade das decisões do 

Jury, absulvemio o ré o João Francis-
co Cavvdcaute. conht;-Míío por João 
Caução, da accuaação «pie lhe foi in-
ttmtada, mando que, findo o pra-o 
legal, se Ih:: [ja.ŝe o competente aí-

J-vará afim .de ser solto, 5a pux_ ai não. 
estiver preso, e se lhe de baixa na 
culpa, pagas as custas na forma da 
lei. Saia da.s Sessões do Jury de 
Sant'Anna de Mattos, 15 de janeiro 
de 1390. /oito Dionizio Filgueira. 

ß 

De ordem do Illm. Sr. Doutor Di-
rector Geral da instrucção Publica, 
scíentifico aos interessados, que sao, 
convidados para requererem - abona 
i;ão'c justificação d asfaltas os estu-
Jantejj de Pórtuguez : Mario Villar 
Ribeiro Dantas, Lourenço Ciurgel, d' 

Januário Xico ; de France/,, Louren-
ço Gurgel d'Oiiveira, Sebastião Fer-, 

Januario Xico e | Tavares de Lyra. 

g r a m m a s 
Rio , 9 de Agosto. 

( jo v e r n ad o r •— N ata 1. 
Chegou o dr. Pedro- Velho, q̂ue 

hospedou-se no grande Hotel do 
'4Largo da Lapa'4. Numerosos ami-
gos foram recebeŜo a bordo, ofíe-
recendo-dhe depois lauto o-lmoço no 
"Globo''' ao qua! assistia o \ríce-Pre-
sideaite da Rtpublica que foi o pri-
mê ro a saudar'o illuátre manifuüta-

begunaa 0_ 
lhe offerecem banquete politico, — 

muns) quer h?m outras posi-
is sociaes em que inciden-

teruente fiiçurotL o illusfcre 
Pernambucano isoiibo honrar 
us tradições da sua" terra e 
o nome da sua' fanailia, para 
t rasmittil-os—thesouro inve-
jável ounico-à sua progeníe 
idolatrada. 

Era casado em segundas 
•núpcias e do primeiro leito 
ficaram-lhe 5 filhos, entre os 
quaes salioritão-se os nossos 
distinctos amigos, Exm. 'Go-
vernador do Estado c o Juiz 
de Direito de Canguaretama. 

A})resentamos-lhes as nos-
sas mais sinceras condoleu-

Dr. ' Peflro t i l t a 

(crapo '.ei. embora de de sv.-u | d'Oiiveira^ Januario Sio e | T,irares <ü Lyra. 
ti:u''o de c n,>r j João Cavaica-te •erneira di Mello : j Rio. i i 

«ssa C:rc::o dtc.rre J.a cistu l.atim. I.ï.z Igaa-io Tx-res se í , „ v- . . 
di Ja r4 ds f ! Kerr.in'eî y.v.-t.n : de ; _ 
vê:-:; i-.r." Tá. ' -, Mr..-.-,-.. = . 

-, . . :• : .. ^ . k ^ ^ r ^ i : : ; ; - . ' . . M i r : . . . ; ; ^ : ^ . . , ! 

» » , ^ # * " 

n.r • 

' ( - : • 

— * / 

corrente foi-nos annunciada a bri-
lhantíssima recepção que, na capital 
da Rçpublica, acabam de proporcio-
nar ao nosso querido Chefe, digno 
representante do Rio Grande do 
Norte na Camara Federal, os seus 
numerosos amigos e admiradores, 

O nome que elle soube faser ena 
mais de um prélio luminoso ferido 
pela democracia brasileira, nesses ul-
timo? dez annos, sobre o vasto cam-
po das liberdades publicas, onde fi-
guram 13 cie Maio e 15 de Novem-
bro como duas esplendidas victorias, 
^ de epreo que egfg ttnmf* nnn ^ 
deixar de desperi 
daquellesque se bateram destemidos 
pela causa republicana, 

Qflando isto não bastasse, b-im 
vivo existe ainda na memória de to* 

b : a d m i r a v e l m e n t e suggestivo, O' 
d • ! exemp!o do representante do Povo 

Constituinte que se 
:-um afsemo adoravel de pâ  

a dic::.áa;ã nas-
-- rry-i je iogo se abysizou 

^jipj J - Estado. 
.-V - pre:;sj :: : . !onge : 

" ih ^t^i.;dade 

r> 
! ^ 

. ; ( 

> 

it ; 

*.".ï Nortt: 
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d* eloq»iri!<:ia privilégiai!;' qe» '<»'1. 

liU' 1« t Ol'ih't CU1. 
IK-scjosu? os Mais O U I I M^ e. i \h' 

bir lima |>r«iva mais * e:i c aMHM 

su,, aiïmir:w;A<. e u- préparé!, 

lia- uni banqueté pouiieo end'.' li}' 
rani vultos proemiiK-mes il«» i , i r t 

républicain fédérai, repie-enee.:* 

da iiavào, du iMipre:i>a e nemMe- < 

U-'pub'" .*. 

MKI 
l'älleceu, om Caugimretum;*. o j îiU..-M) ,.S-H u l i m tom sido a^sum ; ! 'nrabens au um t. ! ami.- do Ato 

uo-so velho eorreli^.onaiïo r dis:im ! pt;> !Ua!.: d* batido uhmemené m».!<•, ao ouvido r pub.ieauo t at, J i . 
eto amiao .loan d\\ Ibuquorqj Ma ; M l 0 roimm. ,.oes d< oi eunn-ntu, . l'edio \ elho. qmv mi o^-ie^o. 

<P; C m e n r o o d - emmm,. do S . s e r n o m , e mh;e-;'eiih dnen.or. 
! t is int« n . s • 

imago 
ranlià-e - A ' t'amiiia o no,-so 

i jyn 

l)j;<jl. A KA<; \< > N KCKSSAIi! \ 

Ui < 

tíllieeros pe/allirS. • n.tdo 
! Todo.-

it1.- ̂ t ' .-itio. onn 

K'-aiis- » i 

0 Banquete 
n » t i ia i < > o i kï\i- p. i e 

Hospedes e 'S 

j ). • " • t ;. , t ; ( i.rMlr :Ii.3 i, t iS ïa 
,i-m .jim o i l iuMiv ^ r . j n o :o>\eruo. 'ni o ener^ieo. • ;t ^ ^ { . ( m ; . ( ( . ) u a {ll(j,-;u i, 

! MiniMro da Ka'/.ei:d;i. pur mais de } i n v u i e i w l .• beamneruu orupuuïm- . E\m. iioven.ad-

' m u a vex tem insistido pa r i que o J dor da sua au ionomi .e j t|„ K .mdu • V.e «om. eer ^ imni ta im ; 

I'̂ tcve enl re nós o eoroii« I i-el us 
oiift'i'i itSu pei'uo:-.m<:> ivptvM'imoi-| m j m , Dantais pi1» sîigioso chefe iv-
!'. > Aïiuino Aii«»iim». Pepa i publieaiiu do Ccará-miriui-dmno de 
taPltl> A;:«M.isto Si'vc--.». Tavare, d-' t)Ut;l(j() .l(j()il| 
I.vim, licite1, e pre^adihSina i- e<;i'ie- • 

.ïi'.s \'aU:i.íiin de Alna uïa t 
Xll>erio S.eaiv.:. | K'ê l'os.sli'am do K'ecite OS no.sso.S 

( 1 itîomuï. aiéia dt- u |,ji.stinetos aminos e eorrelitiiouarlos 
0 t UHpil' 

M U ; .S, o Vi 
bie miiê tr-j.-
] Atei i'-ivs represeiUaiites dos e.; Ma-
null i «' Vi;u;a.'. do l're-wïcnlt: d;i (-a J llî0cî-
!îi o'.i, S- .-.!•*.í d-oecilo-e v^-tuiobt. 

mpn-nsa uiuras e a • • j 'j\.n,ÍM|(̂ oronel Olympio Tavares, 
/ice - residente tia Kvpü j j ) r i ( ) fu) [/[(„.[j^j,.^^ i-ipitfio Au-
ivs da j ustiva Kei:, .| ^ i]lRtlu t.mnprimenta. 

('on^resrto consigne no o rcameu lo , 

a auctorisâ ào afim <!•• *\\\v o -o j Temdo se ieeu,aOo al-uns loutes 
verno pos.-a exibir o pâ am» 
ouro de um ton;odos imposto; .. 
MiriroK. iom pedido sob a forma i I'Hndo art aulas da Kseola l ol\h'Hi 
dr auctorî aeao. porojie lieai.i c.te suspendeu - os [»or treMii-
l'resideiite da publica e.m a ia - /ave Kllfs. 1'oreni. ro.-iaav ram :,o 

te pt .s» », » i ib;a s de sia capa. 

iijedicaaicMl' ^ r < b sintca t a ap; 
M i t o ^ m l d a l';seola Polv leebnica a dai vum priados a u . iubaU r a epulvmi.. e 

tos adu- i pi'inrnto ;'< ordem do -ow;uo. iva vara., <p,-. h/.mt oie, coma;, T • . 11 i L.; PnKîeeb 0' nilina^ Oiiin-Mm : au 

euldade (bv suspender e.̂ a medida, 
si nao jirodusir o- eel'bmo.- <p;e drl 
Ia e?ípora. 

As eoiuimssòrs «ia i'ainar.t o do 

j-,.iVederal mandado de mamiíen-
eão de po.sso d<4 sua.* cadeiras, o íjue 
Ih.» - í<»i dolorido. 

i - ôvm no reriistiu ao niandado. 
Simado eut -mimam «pe' anuo ! tesalo. viu i- nio» otíieio dirî idí) ao 
deviam eMudar o j 
no : e para i;ao foi 
ívuniò» s 1-speciae-, com a jaesen j menti; arrazoes --ni 'pie ŝ  baseou 
oa do honrado N4.Kodn̂ Uf.s Alves. | para ia/ebo. 
. Maniteríkî m-se ti\correntes• 

de opinião : tuna que queria a to 1 

<!*,> uirtlHv.aiea!"* « desíuf<-< taiil-
;ini:i ai!«/r, t- IP .« l'l'.al MUu ia do I b 
pilai onW'ui paia aviai, taiiibí-ni 
íaitaiucole.â  "aipins de proín :oiua 
lassadas a<» p-bri;:-. d(> ipa.- p-
dt iM dar tc.-»L<;!aieali » 1 Sc;mo 
tí. ; W;íU.K': U:V, ( a-i o ( t ( • 

Ij (li" »'Me anuo ' teudo. viu i- i];>o otíieio diriinuo ao, im: m-im.«. :ar- » ;u qa^ 
prdidudo vO\ » r-1 pl'oeurrtdoi so-eionai da Kopimii-aM^^ de av.a: a,;:,a:a • .Vv as . ra-̂e.: 
iam eonvoiaidas ! ne:a a (^pitab exporiio ímnueiô a | r 

i.no Pede- e Deputado I rbae- de I No pa.piete Oliudm ci)eAarmn a <ie opimao : uma quu na , - — , 
Lave. • lesta capital, de via-em para o dar- labdade dos imposto, em ouro. 01;-Mb n tmuuvu i .i ; 

. Ra.avme. naCapitai baieiM-af- dim de An-icô . onde vão visitar tra que (piena apenas um te^o, e, - " " 
Ilrirtri - i . - - r a m i r a q-ie p̂ bbcaino, illutítí'̂  famiüa, o nosso rootíta- n ultuna que rejeitai /;/ , \ 01. : i u . ; , 1 , a i 

vvi •,« e.í̂ iipeteatc, te.stcne.i-
nhoii-̂ e f, a.: p.àuicn tão brilhante e. 
S Í L O U Í P M Í : ^ E I A L O •> l)r. Pedro 
lho aiv.f ilas ia;\is raoepieiaes pravas 
de npr. » 

k) Stke.adi r A Uni no ergaeu-ihe a 
primeira saielaeào e:n nome dos aia 
nifesl anUs. 

Krspondeado, o nosso grande a-
m i g o b ti n d o t ] o ()o v é f 1) o " d á"" R e p ;T 
bhea na pessoa dofi nunistrofi p"'e-

' rentes e o partido repnbrcaiio fede 
r d reiaâ sentndo peio iilustre Chefe 
Franeikua> Ô recrio e Q̂ intia»-1 

dano A iterei Keüppe Syitijihronio 
líozerra. sua Kxni. íáeuhora e seu 
cunhado Pedro Tamarindo Filho. 

0 altere.- Symphronio é um dis-
tincte official do nosao exercito e 
occupa, actualmente* 0 cai'g'o de 
Secretario do Batalhão de In-
amravia, da í iuarnivao da Bahia, j 

Ao noSo'Tïïiustre "(TonfeTzMTO'CTT 
i'Ua Kxm. íamilia api er?cntamo-> oeî 

O me.smo juiz que dai mandado 
avor dos leut.^tí 

(!amposí—• la-
'iiando ampla a an-

nn,(jjda 'nUtia rcvtricta. nue o Coiiffro^o 
Coino era do suppo a a diseu^ao ! conciMb u o auno pagado ao,< revol-

tbiprolon-adî imí: e.'apò,; dia. a to^o^de 0 deSetembro, e condem-
nou a fazenda nacinal a pâ nr ao.-; 
officiaes que licaí am na reserva, to-
dos os* .seo.s vencimentos, como se 
estivessem em actividade. 

Houve appellavão dasentvnvn \k\-

( ) allM' ilv- di o 1 los pilai m. ; 
vindo dfj líirector, 

P'-'Ik, LhjtiCurdo;u Filha. 

commiís-ão da ("amara resoiveu. 
por maioria de cinco contra quatro 
votos, a continuação dw cobran̂ n 
dos impostos de importação em 
moeda brazileira. 

I ra o Supreme^ribunal^ 

0 projecto adiando as eleições (h.-. ua r>.\iu. lamina a n e»euiiiinu uc - r—j - 1 . ,|,i'i< rln ;niy <t>iu>\. * /Inniitor n̂  Í> anjvi, rti-iia irO'M •>() (O1 «ÍU1I.5 UOClfsOecs U O 1U l/. ̂ CC L l-
1 ossos resjjcitosos cumprimentos. deputado* c atiudoic^ pai a nt oc-nmntn do dU . P n 1 ' Dezembro foi approvádo. em reda- i 01Lí l a^^unipto do fl.a. e o bi. 

O Si V i r t o r AJedeinos cvão hinal. mi Camara, j Aurenano de Campos parece que 
cavúv.i. j 0 1 ' ' r l i n \o Sen-ido ebe lá narec-riseí]r ; - ^ b e m coníiictos, 

ÍV.U'-. -an i «amos os mais honrosos, j [Miamnaoeutico tótancleciao p i " , V ( ' e tv,,.., i qua-vi diários, eom os reja esentan-
sahentaram a benemerencia politica 1 nrSÍ a cidud- tOVC a bondade j ̂ ^ U (l<1 MlU t o . J ^ ^ ^ . ^ p o d e r e s , 
e adnmmárativa de Pedro ^ ^ ^ p d d e offerecev ao E x m . { 'u)V0r-! t í l l>]n^0t _ . . | \ão ha ainda muito tempo (pie 

do EtUiíio duzentos i () D r Fort> 4lU;. )m alftuns an - a m u d o u a aceão da policia, que 
G-mpletou a hariaonia da -aande tilhos de vaccina animai ]);i- i n0S) osteve nesta Capiat; escreveu. | rilu'rní ^orabsar esta cidaoe, r« a.u-

festa o' brinde ao K\m. Uowrnador i rã serem distl'ibuidus i»oloH | de volta a França, uni iivro em que \ l"ontmtando ;5 jirosníuieao, por uma 
do Rio Grande do Norte, biiihante Sv)Unicinias no interior.' í agrediu posseira O iníamemente j rf7|íom d- imbeas-corpos em (iue 
mmte er̂;mO>> pe}o Deputado An 
gast«» Severo, enir<̂  raiorô os appíau" 
sos do selecto auditori(\ • 

Parabéns ao nosso e mine ate chefe 
Dr. Pedro Velho e ao parlido repu 
blicauo federai. 

ivoMdínHM ;i mímmo d : ) ! os brasileiros. 

i]lustro ])hrau)a(;eutioo. 

Os iilusLre> médicos militares, ma> 

jor Cl o-indo Chaves e tenente Theoto 

i;io de Brilto, offereceram .^ratuiLa-

li.taí." fs seus serviços proíissionaes 

em favor dor, indi^euLes accommett«-

• dos- de varie,!a no"J .azareto < 1 a Pieda-

de''e d,os pobres atacados do mesmo 

mal nas c^sas de su e; residencias. 

# .^.cceitando o í;enerojo olTerecimen-

tj_>, -.> Exm. (bivernad.or di :#gio ao 

" »Ilustre Mâjül̂  CbUllUlO M 75T LI H l 1 i i. w 
uftieio ; 

P.d'i'do do Governo. Nata', t-1 de 

Aí^^t » de 1S9G. 
Ao ilh; «•tre medico militar Maj jr 

* Clarindo AdoLpho de Oliveira C!n 
ves.. • 

A c c a s o nt recepção do ofticio qtie 

vos dignastes dirigir*me hoje. fazen-

do o generoso offereciniento • duá 

vo^.^os serviços profi-sior.re^s c dos 

de vosso col lega dr. The' te ri i o Coe-

lho de Cerqueira Britto cm favor 

do ; indigentes accommettidos de 

vjriola no '"Lazareto da Piedade/ ' e, 

s»'/braiido-vos tempo dos vossos de-

ve:e< de médicos militares, em fa-

vor também dos pobres flagedad-s 

do mesmo mal nas casas de suas re* 

sidencias, uma vez que a' Pharma* 

<;:a do Hospitai de Caridade esteja 

aatorisada a aviar as necessária^ re-

ee 

ÍSm resposta, cr.mpre-me dedarar-

vos qnp. embora tenham sido :!ada.> 

prov.Jtr.cias para que nào 
ĉ ,dados proíissionaes aos indigeres 
recolhidos áquelie Lazaretô ' úeceito, 
com o maior reconhecimento, os va-
liosos serviços que, com o vosso 

colega, vindes- Uo g^^vere^a-
frvntc ̂ fferecer ao governo do Esta-

-a quadra que atravessamos, 
janto ao aviamento de rcr'-.;as 
Hotpiui dejCaridade» cevo a-
deê r̂ vc? que. cesae nr. ::tn. 
i!li oroern nesí-e ; 

& trate -i^peu:^ pobres ar r.e;-

ât vãDo.a cüe/ de 
r^zits^zt: er.íermidades. 

Xj-Te. ê^ttíadfi ÕZ tfrtCZõT 
qnt dè pr.-rnptü 

ôt e. 

O Goverr*A4 . , 
Jfivçvtm Ferrara Char*; 

Cart' 
«V Wk A. W 1 

üCL LL :w i l i w 

D sse tivro a imprensa, t'rmirici'e-
bveu muitos trechos, como. por ex-
iemph). o seguinte : 
i i> i r< d o * / ; 7 o • tos ínoi^harht' 
I du Kuroi»H'ïo it'm (jüÀo: (ujlo-
1 r- >• ,ÍÍ"-() huit. >}dor i' H jiropmi ro^t* 
j jt'ii'Co i>t rfit'tn*- t'-rii. J^toc f<iu rv-ydo-
I dt «////i vs i-Ji'fnitjt nos já.tî'iéi ditado 
: j>*!i; : li-'-rdcii* ^-//i honra, frnctux 

eon iíi< líivn licita a profissão de 
prostituta* ; -^i.ira a lut»-ú— 

Rio, :31 rie »Talho de Js'd»«'!. 
Sr. Redactor : 
A questão do divorcio consumiu. //o,v.- s- iv. ciuiro^ rrudhi-

mais de oiro sessões do Senado. ' !ãr > n̂fhjy. 

])0'iei es executivo e legislativo. 

Não é possível que a ra;mo este-
ja seaijíre do lado de s.V 

discussão do projecto' que ap-
i)i'ova os protocollos de de De-
zembro de 1805 e 12 de Fevereiro 
deste aniio,! egukmdo a solução das 
reclamações italianas.tem interessa? 
do muito a Camara dos Deputados. 

Vivamente inipmxnada conr.' dos- C-omo se vè. o diPuimador não po-| , aiia
T

1;in} 

organisadora da íamilia, a medida 1 dia ser mais vil nos seus insultos. j I l l m c ^ ̂ ncaiato î vag-a, caoaitm dos 
proposta pelo ty. Coelho Kodri- ! No fmtanto? depois do tor almaa- i °QJiu};ou a t V l l ) U n a ( l u n i n í o 

• ii.n.1 ,].i.i f nmrnm, n um rl^, ni.iv -Inn Ij ft n t m n,-hlfl í [m mento M il h OSnlta h " S e S S O C S . 

gos e Imilhantes debates rjue Be t dade que lhe baviairios dado quan - ; 

Thesouro do Estado 
Passagem do R i o Sa l gado 

O Sr. Inspector d ette Thesotu » 
u;anda lazer publico, para conheci • 
mento de todos, (pie acha-se abe;-
ta a concuriencia publica, para m r 
arrematado ])or quem mais vanta-
gelTs~offe jeceF áTazêlirtrf; D" "̂ nTtêõ 
de transporte e ])assagens sobre o 
lio.salgado—/,•<///--d'esta capi 
tal. por tempo de tres annos. 

Os interessados deverão ajuwei:-
tar suas propostas, devidamente st! 
Sadas e em cartas fechadas peranie 
a dunta Administrativa da" Fazenda 
Esta.doal, em sessão de 20 do cor-
rente, às onze horas do dia. 

Exige-se caução de 40o$000 1.-. 
Eis os preyos das passagens : 

Serviço da Coroa 
PaEQagüiro ̂  do—4ua.lquer êxo 

têm aberto naquelle ramo do poder 
legislativo íederaL 

Íí. íipesai' do talento e compe-
tência com que alguns oradores 
discutiram d assumpto, mostrando 
a necessidade da aceeitayão desse 
remedio extremo, para os casaes 
que não encontram 110 lar os estí-
mulos e venturas que nelle procu-
ram; o projecto foi rejeitado por 
contra 2:> votos. 

0 Senado não quis legislar ape-
na> para as grandes cidades brazi-
leiras, onde a corrupção, dos costu-
mes poderia justificai' o divorcio ; 
e não devia votai* para a nação in-
teira uma medida que ella. em-sua 
grande maioria, repelle. Acertou, 
pois, rejeitando o projecto. 

Os representantes desse Estado 
na Camara dos Deputados, flo in-
tuito de minorar os grandes pre-
juízos que a reducção do imposto 
de importação accarretou para" a 
industria de sal. uma das mais fu-
turosas que possue o paiz, apresen-
tou o seguinte projecto: 

Àrt. O Sal grosso importa-
do, pagará -30 reis por kiligramma, 
ficnndrr nesta parte revogado o jir' 
1 do ar:. 1 da lei numero 325. de 

de Dezembro de 
Sala daf s^ssòps. 15 de dulho de 

1 
Àuyuato ^evuia, Tavares de 

Lyra. Belisário de Souza. Gu;gel 
de Oliveira o mais â «ÍCTaturai. 

A éOTnTniaaão, a quoíoi enviado o 
ojecto. n:nda não interpo2 í*eu pa-

recer. * ^ 

A cobrança doa direitos d iro]>or 

Solicitadas 

do nos vis i tou pela primeira ve z , ! t
1

08 oradores, pelo que o debate de-

entendeu que a inda podia vir ten- i n u uT
1°- , ' 

tnr íbr tuua aqui . i , ^ ^ ] f f i Q ] l P r e v e r 4 u a : 0 

TacS foram, porem, afe provas de! t a 4° da votação sobra o projecto. 
i nd ignação que part i ram de todas j - rw-graudenoe. 
as classes, principalmente da moei- j 
dade das escolas superiores, sQcun-
^ada pela imprensa", que viu-se obri-
gado a embarcar apressadamente 
para a Europa. 

Nos poucos dias quo se demorou 
nesta cidade, escondçu-se na casa 
do miaistro franccz acreditado jun-
to ao nosso governo, dizendo falta-
rem-lhe garantias de vida. . .. 

Mentiroso sempre 

A Camara, attendendo a que 
ninguém sentiu-se com prestigio 
bastante para disputar ao eminente 
chefe republicano Dr. Pedro Velho 
'o posto (jue o partido Aidicou-lhe. 
pois foi eleiío por quapr unanimida-
de:e julgando de seu dever dar uma 
•prova do apreço e consideração em 
c[ue tem os seus extraordinários 
servi ços, prestados no governo Mes-
se Estado e na defeza e consolida-
ção da Republica; entendeu que 
não devia demorar o seo reconhe-
cimento e. apurando as 53 authen-

â secretaria, proclamou-o» deputai 
do por esse Eetado. 

O facto jîî teve precedente ; mas, 

pçâo esse moao ue procedei 
Camara,è que mais significativa se 
toma para o substituto do genial e 
inolvidável tribuno Junqueira Ay-
res a dístincçâo que obteve dos' 
que vfidfer, de hoje em diante, seû  
collegaí de representação. 

' Joaquim Ferreira Chaves, 
fina mulher Alexandrina 
Barrett<> Ferjoeira Chaves, e 
so^li filho Jose Barretto Fer-
reira Chave« - convidam as 
-pessoas de sua amizade piata 
n^i^ireüv a miasa qu(% no 

ic'is"que j* 1 Vî iVanVsiüo rem^ttídas{(^^ ®̂ corrente, ..pelas 8 
hor«.s da manha., mandam 
celehraiymi Igreja <io Bom 
Jesus destUfíCidadt1. î elo e-m que tem fiiílQ ̂ cr- terno ango ̂ d a ^ u extre-

neilo esse modo de proceder da nca o^«»^ ^ ....a t ... moso. pai. sogro o avo, Joa-
quim Ferreia Chaves", tal teci-
do na cidade do Recife. Des-
de já se dêclaram profunda-
merite reconhecidos por esse 
acto fite piedade christa. 

ou idade, com excepção das crean-
ças menores de tres annos 4o réio 

- - Por cada volume de car-
ga de algodão,- esteiras, ou 
quaesquer outros que occu-
peni igual ou menor espaço 
de um só volume 100 ;> 

--Por saccos de assucar, 
barris, malas, cassuaes o ou-
tro^ de iguaes dimensões so , 

- -Oi.jectos de menor volu-
me (inclusive aves) 10 . 
Exceptuão-se as liolsas de 
viagem e outros quaesquer 

•g; quis oia*paoft^üii'on 
possão conduzir sobre a per-
na. 

- - Por animal vaecum, ca • 
vallar e muar cada um 320 » 

-Por animal caprino, la-
nígero, suino e outros quu-
drupêdesdetamanho regular 100 ;> 

--Por cada volume de 
um metro de comprimento e 
de pezo. ãpproximadamento 
ou superior a r>o kilos 500 ;> 
. --Idem. volumes não espe-

cificados, de dimensões e pe-
zo foça da tabella, o trans- . 
nâo excedendo este atè 1:200 » 

Serviço da Redinha 
- - Passageiros de ambos os 

sexos, com excepção das cre-^ 
anças menores de tres annos. 80 

--Quanto ás outras taxps, serão 
cobradas com cincoentajpor cento 
mais sobre os preços estal^lecidos 
para o serviço da «coròa. 

São gratuitos : 
—Oo transportes e passagens das 

autoridades 0u_.ftinççionariûB...cOQi 
suas bagagens em serviço do Estado 
assim,como as da força publica,pra-
ça em diligencia ou remeirosContrae-
tados ; estafetas de correspondeíicir 
officiai : presos de jnBthra e respecti -
vas escoltas. . « 

Os transportes de soccotrcs pu-? 
blicos. equipagens, munições e qna-
esquer ontios petrechos militar©». 
—HQ_.qiie-4)iira cofagtar mandou-̂ e 
publicar o f resente edital pela im-
prensa. • ' * 

Seoretar5« do Tliesouro do Esta-
do do Rjo Grandè do Norte, « de 
Agosto ífe 1896.; 

Vw 
'Miguei Ba 

O Secwterio da Junta, 
Rajikanfo dt* Moura Stowe*. 

— < - - > » r ML I - * T, WÍÍ-ÍV^A 1 NUÍILBDO ILfGÍ^El 
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ORGÃO DO PABTIDO REITO3LICAN0 FEDERAL 

ASSIGN ATURAS 
Por anilo 6$UU(i 
N.M avulso do dia l(Ki 
Du dia anterior 200 

PA(ÍAMJÍNTCKS a d i a n t a d o « 
• \ 

HEDACTORES-AMSTO SEVERO, TAVARES II URA l M DE SOUSA 
Gerente e Director techníco-AUGÜSTO LEITE 

| ESCR1PTORIOE TYPOGR AJPHIA 
\ 6—Kua Correia Telles—6 

l As publicações serão feitas a" 80 rris por 
\ linha e anuuncio» por ajunte 
> Os autliographoB uão publicados nSo swrio rtiatítuidoa. 

M l VIII Estado do Bio Granfle flo Norta-Natai-Onliita-íeira, 20 to Agosto fle 1896 

Parte Official 
H ^ V V » ^ W W 1 S ^ W w V V/ 1 F W V W ^ 

de 
Rio de Janeiro : jNlinisterio das Relações Exteriores, 24 

Julho de i89ó. ' 
Sr. Governador 

Conforme communicou-rae a Legaçao Alleniu, o sr. A, 
Nessen, cônsul em Pernambuco, com jurisdicçao nesse Esta-
do e no da Parahyba do Norte, ausentou-se com licença, fi-
cando encarregada do respectivo consulado o sr, W. Cleoc. 

Rogo-vos que providencieis sobre' o reconhecimento of~ 
ficial desse senhor. * 

Saúde -e Fraternidade, 
Carlos dt Carvalho—Ao Sr. Governador do Estado dn Rio 

Grande do Norte 

do concurso, que deverão abranger toda a maté-
ria da cadeira, serão organisados pela Congrega-
ção em numero nunca inferior a doze para cada 
prova e serão publicados 24 horas antes da prova 
escripta. 

Art. õ(J As provas escriptas. serão secretas, 
sob a fiscalisação do Director e da commissão 
examinadora e para ellas terá cada candidato o 
praso máximo de 3 horas. 

Art. 60 Os actos oraes constarão de duas 
partes : exposição e arguição. Esta-será feita 
reciprocamente, ou pela commissão examinado-
ra quando. Il ai ver -umsò 

§ único. Para cada uma destas provas se-
rá sorteado u ai ponto commum a todos os can-
didatos. 

Art. 61 Aprova pratica seguirá a arguição 
e será de meia hora paia cada concorrente. 

Art. 62 Nas provas de exposição e pratica, 
os candidatos que as não houverem ainda feito 
deverão ignorar o ponto, sorteado, pelo que esta-
rão em sala reservada, onde não possam ouvir 
os precedentes. 

Art. 63 Si depois da prova pratica houver 
tempo, serão lidas as provas escriptas 

Rio de Janeiro, Ministério das Relações Exteriores 31 
de tkilho de 1896—Circular—Sr. Governador. O Decreto n* 
9930 de 11 de Abril de 1888 isentou de toda a despeza con-
sular os passaportes expedidos a immigrantes e o-visto—iios 
passaportes ou listas de família. 

lottim» cto dito demorar 
suas disposições tinham por fim remunerar o trabalho dos 
agentes consulares,* que até então recebiâo unicamente e-
molumentos. ^ 

Este regimen, porem, foi alterado pelo Decreto n* 997 
B de 11 de Novembro de 1890,que estabelecu vencimentos e 
revogou a ^arte relativa aos emolumentos.os atoes passaram 

, a constituir"renaa aa Kepublica e s5o actualmente cobrados 
feegundo a tabella annexa ao Decreto n* 1327 D de 31 de Ja-
neiro de 1891. 

' Referindo-vos o que ha sobre esse assumpto, devo pon-
derar-vos que, si tratar-se; de serviço feito pelos cônsules e 
vice-consules remunerados com parte dos emolumentos nos 
termos do Decreto Legislativo ir 322 de 8 de Novembro de 
1895, é Justo que por ideutidade de razão se adopte o regi-
men integral do Decreto tr 9930 de 11 de Abril de 1888. 

Permitti, pois, que eu chame a vossa attenção para esse 
ponto, que, como bem eomprehendereis, convém ser toma-
do em consideração dos immigrantes. Mui naturalmente os 
agentes consulares, a^ue se refere o dito art. 3* da lei 
de 1895, reclamarão equitativa remuneração por esses ser-
viços extraordinários. Saúde e fraternidade—Carlos de Car-
valho.—Ao Sr. Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

• f 

Governo do Estado . 
Decreto n. 65 de 3 de Agosto de 

, 1896 
• 

craoveri^dC£ do Estado do RíoUrãndé 
Norte, usan<%da áttribuição que lhe foi confe-
rida pela Lei dè 30 de Agosto de 1895, re-
solve que, (tfbva em diante, seja o ensino se-
cundário e-profissional do Estado regido pelo 
seguintè * 

Regulamento 

Bo caso 
contrario, far-se-ha á leitura no dia seguinte. 
Nessa leitura os candidatos se fiscalisarão mu-
tuamente, conforme a ordem da inscripção, sen-
do o ultimo fiscalisado pelo primeiro ; no caso 
de um só concorrente, um dos membros da com-
missão examinadora faràà fiscalisação. 

64-̂ Para'*o julgamento*^tlos concursos, 
seguir-se-ha o disposto nos arts. 53, 54, 05, 56, 57, 
58 e 59 do Regulamento Geral da Instrucção Pu-
blica. 

Art. 65 Si nenhum dos candidatos for julga-
do Jiãbilitado, será ta cadeira novamente postã 
em cuiiuium 

ligráphia, musica, gymnastica e trabalhos mu-
nuaes. Çodos os mais sfto Lentes. 

Art. 72 Aos lentes e professores incumbe : 
a) observar fielmente o programma da res-

pectiva cadeira ; 
b) comparecer pontualmente ás aulas, con-

forme o horário respectivo; 
c) fazer a chamada dos alumnos antes de 

começar os trabalhos, notando a falta dos que a 
ella não responderem ; 

• d] lançar nas cadernetas as nòtas de liccão e 
comportamento de seos discipulos, immediata-

os preceitos deste Regulamento ; 
e) recapitular na ultima aula de cada mez 

as theorias mais importantes explicadas durante 
esse tempo ; 

f) ser o primeiro a entrar para a aula e o ul-
timo a sahir delia, afim de íiscalisar o procedi-
mento dos seos explicandos ; 

ĝ  manter o silencio, o respeito e o decoro 
durante a classe, fazendo delia retirar-se, pelo 
tempo que achar conveniente, o alumno que 
proceder mal, a quem marcará falta desde o dia 

•mAM 

h) observar as recommendações e instruc-
ções do Director, e auxilial-o na manutenção da 
ordem,e. boa disciplina dentro do estabelecimen-
to, por cuja reputação zelará em toda a parte ; 

\) satisfazer todas as requisições do Dire-
ctor no interesse do ensino ou para esclareci-
mento das autoridades superiores; 

j) comparecer pontualmente ás reuniões da 
Congregação, aos concursos e aos exames nos 
dias e horas designados ; 

k) preencher todá a hora em suas licções e 
egorcioioPi ainda rnesrotfseudQ ftscfrssflrin} pnri 

Art. 66 Os inhabilitados em um concurso 
não podçrão inscrever-se para a mesma matéria 
senão decorrido o praso de um anno. 

Art. 67 Será excluido do concurso o candi-
dato que se retirar antes de concluida qualquer 
das provas. 

§ uníco. O candidato que não poder compa-
recer a alguma das provas communicarà ao Di-
rector, allegando os motivos desse não compare-
cimento / e, no caso de ser resolvido em Con-
gregação que sejam elles attendiveis, poderá o 
concurso ser adiado ou suspenso atè 8 dias im-
prorogaveis. 

Art. 68 As*commissões examinadoras para 
o's concursos serão compostas de 5 membros, no-
meados pelo Director, dentre os Lentes do A-
theneo ou cidadãos de reconhecida competencia 
estranhos ao estabelecimento. 

Art. 69 Quando vagar uma, cadeira do A* 
theneo e,antes de effectuado o concurso para seo 
preenchimento, o Director da Instrucção designa-

ou nomeiarà pes-
moato.—-

w 

ENSINO SECUNDÁRIO E PROFISSIONAL 

§ único. Na hypothese deste e do art. 55 a 
pessoa nomeiada interinamente perceberá os ven-
cimentos integraes da cadeira vaga, e o lente de-
signado a metade destes. 

CAPITULO VIII 

Dos lentes e professores 

NO 

Aíheneu Rio-Grandense 
GofãinuciçQo <%} n. 894 

Art SfrOb pontos para aq diversas provas 

Art. 70 O pessoal docente do Átheneo divi-
de-se em lentes e professores. * 

§ único. Os lentes aferâo »wwlados pelo Go-
vernador, mediante concurso * œ professores, 
inclusive o da: Escola-Modelo, ~àOUtractados por 
tempo deterinifiado. 

AfL U Stto .da 

este fim, recordar a matéria estudada 
1) ássignar o livro do ponto ; 
m) informar ao Director os livros, mappas, 

revistas, sobre sua cadeira, dignos de consulta e 
estudo, para a organisação e augmento gradual 
da bibliotheca do estabelecimento. 

Art. 73 O lente ou professor que subir á ca-
deira 15 minutos depois da hora que estiver es-
tabelecida para o começo da sua aula, embora 
preencha o resto do tempo, perderá o direito de 
assignar o livro do ponto e ser-lhe-hn marcada 
uma falta justificável, bem como àquelle que 
deixar de comparecer âs Congregações ordinarias 
ou extraordinarias, aos concursos e exames 
para que tenham sido desigriados. 

Art. 74 Os lentes ou professores do Atheneo 
que confeccionarem livros, compêndios, mappas, 
para uso do estabelecimento, sendo os seos tra-
balhos approvados e autorisados pela Congrega* 
ção, receberão uma gratificação, proporcional ao 
valor scientifico e mérito litterario ou artistico 
da obra, a juizo do Conselho Litterario. 

Ãrt 75 O pessoal docente do Atheneo pei% 
ceberá conforme a tabella-annexa, ficando su-
jeito ao desconto da gratificação nos dias em que 
deixar de comparecer a qualquer exerôicio do 
Regulamento,. por motivo justificado, e, àpewla 
dos vencimentos integraes relativos aos dias de 
falta, si não houver justificação. 

Art. -76 O lente ou professor que , substituir 
qualquer cadeira perceberá a gratificação desta, 
si o rospoctivo proprietário estiver lioonoiado aoiúr 

Escola Modelo é aquelles ^ , oargo esti 
«naino da» seguintes discipline» « ê&èvúxo 

eativef o 
ecal-

ILVnCIUDA 

^ 

M ,T* » 

todo ou metade do ordenadq ; nos casos, porém, 
de estar o liçqpciado sem vencimento algum ou 
de vacanciadâr cadeira* o substituto terá direito 
á metade dos vencimentos. 

Art. 77 Para os lentes e professores do Athe-
neo ppevaleoem as disposições dos mrfcs. 80 a 8? 
dot Decreto n. 60 de 14 de Fevereiro7 <ié inMt* 

X. 

( Continua ) 

U FEfni. 
Tfrr 

ZrF. 



t 

_A_ R . H T F T J D B L i a . A 
iXmiiinnmMüwa iwpiwi 

ltd solução ir lor> ( 1 (i. IX <1<> Ou- ll,'/011,) , lr ;'llUl1''" '!'• 'ii;:",m:' ' l í r s o l u r ã o II K i S de 30 tic 0 
•» VüJf-'UMu .-t\!ii il.i Jlli|i'|ii í ) t i t ' ! 11 ' J, I i l " l l l l j i i i ' l " . !.. ) . , 

»h I 

tuhi 'o (l<3 184' î 

Mondamin ulhsirrn> » nrti\n>> m nJnnnni"» 
i'u< fia ('a))tn.m MéltttrJj-til tin filin in Mn.rnr 

-ï<i:H>( 'ai L V \V;illdiTl«-\ 
Lri ( f;i ,Wnilb|r;i L<\ ï̂si;.ti\;l l'l « ; V II K'ia!. qlle Y . lÎXil. 

([V I S 4 
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<|tvl;ii;i l'ara V v< i*. '1 • > M M n in iano < 1.1 Cos la Mon 
t» M rii a !«'/ 

Si-ilada r »Mii>|ira(la /m .sïa Sfcivlan;: do (iovrrno do 

João < 'arloti Wanderle). Vire Pn îdenlr da Provia 
i ia do Rio Grande do Norte. 

Kayo ruber a lodos o ri sous iiíiojtaiitos que a Assonililoa 
Lr̂ islaliva Provincial. sol» propuMa da ('amara municipal Kio Cra i i d r do \.air . un h do < hnubn» d.1 IM7 ()Se--

da \ i j h ide Macau, roaoh ou quo no dito município so ol/sor croiai'io inioriiio <ju tiovoruo Joaquim K r rn i r ; ; Nob iv 

vom os seguintes artigos'd»* postman policiai s. addicionaos línea. 
aos da mesma ("atuara, Lv::iMr;td;: .. il :.!'.• do l;vm so;.MUido de :-»is o rosolu 

Ari. ;ítS (ís indivíduos qia* tívt-rem casas nas ruas da 
vilia. serão obrigados a caiar todos os annos. do primoiro do 
Acosto ao ultimo do Novembro, as respectivas frontes ; 
pona do scifc? mil reis aos infractores, o na falta do moeda, 
prisão correspondente a mil reis por dia. 

Ari. 30 Os proprietários do rasas da villa serão obriga- j 
dos a concorrer com um fâmulo, ou encravo, para a limpeza : 

. da rua da mesma villa, quando pelo Kiscaí forem convida - j 
ilos : pena de sois mil reis aos infractores, o lia falta do moe-
da. prisão correspondente a mil reis por dia. 

Mando, portanto, a todas as Autoridadtíà. a quem o 
co.fn. vi mento e oxecuyào das referidas posturas por-
tonovr. que o cumpram e favam cuipprir tão inteirainoii» 
to como ueilas se contém. O Secretario interino desta Pro-
vinda as fava imprimir, publicar e comn. Palacio do Co-
\ erno do Rio (irando do Norte, aos dezoito dias do niez de 
Outubro de mil oito centos qiuu\nta e sete. viuesinu» 
s--xto da lndependencla o do Império. 

L . tS. 
João Carlos Wanderey. 

.riellada e publicada nesta Secretaria do Governo do Kio 
Grande (lo Norte, aos is de Outubio de 1817. 

O Secretario interino do Governo. 
Joaquim Ferreira Nobre Pelinea. 
Registrada ali. 25 verso do livro segundo de leis 

t resoluções provinciaes. 
Secretaria do Governo do Kio Grande do Norte, 

""em 20 Ontutwde 1847. 
Servindo de Oíficial Maior Luiz Pejlro Alvares Franya. 
Conforme. Servindo de Secretario'"do Governo.— 

. / .'ini F< n v i i u Xu In 'a Pd i)ic a. 

L e i i r .166 d e 1 8 cio O u t u b r o d o 
1 8 4 7 

. o 

F"i.ranJo a fon a do Corpo dt-poliria para o nnuo fnuni-
mro dv Is4b <i IvAh 

Jofto Carlos Wanderlej'. \ îee-Presidente da Província 
do Rio Grande^do Norte. r, 

Favo sa"Be"r aTodos os seus hauítanfts. que n Asbem-
biéa Legislativa Provincial decretou e i u sanccionei a lei 
se^ruinte : 

Art. 1' A força do Corpo de Policia dest-a Província-, 
para o anno financeiro do 1" de Julho d^ ift4ís ao ultimo de 
Junho de 1840. será a mesma fixada na lei provincial n. 149 
de 20 de Outubro de 1840, a qual continuará em seo inteiro 
vigor ; ficando, porém» suppriinido o logar de segundo ou 
terceiro commandante . 

Artigo 2o. Ficam revogadas as disposições em con-
trario. — Mando, portanto, a todas as Autoridades a quem 
o conhecimento e execução da referida lei pertencer» que a 
cumpram e' laçam cumprir tão inteiramente como nella 
se contem. * ^ - . ' 

O Secretario interino desta Província - o faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do Rio Grande do Norte, em 

ooes provine-;:» N'civiana do Co vor no d<» Kio < irando do 
Noll« \ oiii j u d o ; hihibro do L i Y . >OÍ'\ i n 1 ' d o ollicial Maior 
Lui/. Pedro Alvares Fraiiea 

Coliforme. Srrviüdo do Socrotar >• du (. 'OVOIIMI . H U T -

i}<t i u< /'•'//« if* ' A" r> I '< • t H en. 

lv('S->iiu;ao i r i r»7 dv- 2t> d<> O u -

i » J >i o <!(• lS-i-T 

^ 1 h li> ''•> nhjtt ,)iii.< il ( <, /i il i i nlh'('i'ii> i'( {< l't'nu'if jh l>> 
(ùji-, ,'u<> o»a- •> i/cijurtnitfr Jy-thjitm* fffiuicit- l^r-j-

jnh'f i 'tl'i'ii tin i(h t'l'n i(l'-fti 1 :<> Jtl'> ^nhf'tdn 
João Carlo* Wanderley, Yiee-Presidonte da Província 

do Kio i irando do Norte. 
Faço saber a íodo; ósseos habitantes, que a Assembléa 

Legislativa Provincial (b'ciotou o eu sanccionei a resolução 
seguinte : 

Art. C Nti disposição do contracto celebrado em -12 de 
Maio de Ls H>,entri.M) Presidente da'Província e o negoci-
ante Joaquim Ignacio Pereira. empreitJro da obra do aterro 
da coroa do Rio Salgado, íica comprehendido. como giLÇtti-
tia tli.) conrractanteenipreitoiro. aaxjH'es^a prohibição de em-
barcar e desembarcar ((uaiquer pessoa e generös de eommer-
cio. desde o porto da Redinha até o do Periquivo inclusive, 
som que pague ao mesmo empreiteiro a taxa da passagem. 

Art. 2'Ficam iseipas da [iroliíbição e taxa mencionadas no 
artigo antei-eHeii te. .íõíiieiitê^ aquetTas p e s s õãs~rpa a ssar em 
em canoa ou ourra eml)arcação propria, comtanvc» que o fa-
çam saber ao mesmo 'empreiteiro, afim de previnir qualquer 
abuso. Não Ue considerada como propria aquella canoa ou 
embarcação que pertencerá mais de uma pessoa. 

Art. •>* Fica assim entendido o dito contracto, o de ne-
nhum effeito qualquer disposição em contrario. 

Mando, por tanto, a todas as Autoridades a ,-quem 
o conhecimento e execução da referida resolução pertencer, 
que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como'jrella 
se contém. 

O Secretario interino desta Provinda a faça impri-
mir. publica.- e correr, Palacio do Governo do Rio Grnn-
de do Norto.aofc tlcu me/ do .Oixiujjni de 

João Car.uü Wanderley. Vice Pn ridente da Pro\ii!oi, 
do Kio < irando do Norte. 

I^açosabora todos us sous habitantes, que a Assembli 
Legislativa Provincial decretou i' eu sanccionei a n^soluç; 
seguinte : 

Ari. único. Fica elevada ã cathe^oria de Cidade a \i! • 
lia Maioridade, coin a dojioiainaçãf) de Cidade da Impei, 
triz o revo^aíla- as disposições em contrario. 

Mando, portanto, a todas as Autoridades, a quem o o-
nhecinieuio o execução da referida resolução pertencer, qo-
a cumpra façam cumprir tão inteiramente como nella j-v 
conte/n. O Secretario interino dosia Província a faça impii 
mir. publicar o correr. Palacio d*» Governo do Kio Grande 
do Nor(e(Mii trinta de Outubro de mil oitocentos quarenta <• 
sete. vigésimo sexto da independencia o do império. 

-M. L. 
João Carlos Wanderley. 

Sedada e publicada nesta Secretaria do Governo do 
Kio Grande do Norte, em Jo de Outubro de 1817. 

O Soci etal io interino do Governo. Joaquim Femií;i 
Nobre Pelinea. 

Registrada as fl. verso do livro segundo de leis e 
resoluções provinciaes, Secretaria do Governo do RioGri.;-
de do Norte, em do Outubro de is 17.Servindo de Offin-
al Maior Lui;: Pedro Alvnre-i Fran-ça. 

Conforme. Servindo de Secretario do Gu\ei'i.o. 
ri*>it mint yuhic P* !(:;<:<'. 

L o i n . 1 6 9 d o 2 d o X o v e n e r o 
d o 1 , 

mil oito centos qu^-çnta e vigésimo soxto da Inde-
pendencia y L^perio. L. S. 

João Carlos \\ ; iderley. 
Sellada e publicada nesta Secretãria do Governo do 

Rio Grande fio Norte ao? :jo :de Outubro de 1S47--0 
Secretario inrermu do Governo. — Joaquim Ferreira No-
bre Pelinea. _ • 

Registrada a fl. 3o do livro segundo de leis e re-
soluções provinciaes. 

Secretaria do Governo do Rio Grande do Norte, Jo 
de Outubro delS47. 

Servindo de Official Maior. LuizPedro Alvares França, 
Conformo. Sorvias—d^ Seereturio do Govorno.-« 

Joaquim Ferreira Nohre Pelinea. 

Jlandfnbjo t^hihrhw-r u)tin íiijiojirttjwiii va CapiiaJ v dnu<h, < . 
/.'/v t stv :>h}< {7o r<7r/a>' ni.cjiosiçof̂  

João Carlos Wanderlev. Vice-Presidente da Provinci;» K/ 
do Rio Grande do Norte. 

Faço saber a todos os seos habitantes, que a AssenibK :i 
Legislativa Provincial decretou, e eu sanccionei a lei se-
guinte : 

Art. 1' O Presidente da Província íica autorisado a de.v 
])ender. pelas sobras das rubricas decretadas na Lei do orça-
mento em vigor, a quantia que for ne:essaria.. para a com-
pra. estabelecimento e expediente de uma typographiii. («no 
^eiiLLVJllocada nesía Capital como proprio.provincial. 

Art. -2' 0 mesmo Preskiente fará engajarmn coiupóST^-
e impressor, e mais operários precisos para o manejo o ;r« -
balho de typographia. aos quaes serão pagos suas gratifica-
ções a mezes. depois de vencidas. 

Art. :V Nesta tj-pograjíhia serão regularmente impress »s 
e jiubücados em uma foiha official os "actos da Presidencia. 
da Assembléa. Thesouraria. emais repartições publiqas pro-
vinciaes. 

Art. 4' Na mesma typographia serão impressas e pu-
blicadas noticias transcriptas das gazetas e outras noticias e 
correspondências particulares que forem devidamente apro-
veitadas ao Director dos trabalho^. 

Arti (V NoIIüüo roüübimo aDoignnturno particulaiejViM-
^ I 1 1 « 1 . 1 1 \ Vr» « 1 i v ̂  

jo preço será estabelecido pelo Presidente da Provincia. e en-
trará nos cofres públicos como renda provincial. 

»L-fím iMMMTBtftaOMia 

Agosto de 1896 
Expediente do_ dia 4 de (Director Geralda Instrucção Pu- j Dia 17 

' blica. emoffleio de hontem datado,! --Ao mesmo : 
o Lente de Arithmetica e Álgebra j Comraunico-vos, para vossa sci-
do' Atheneo Rio Grandense. Zozimo j encia e devidos fina, que. por acto 
Platão de Oliveira F&rnairdes,' foi desta data. concedi quinze dias de 

LiCios : 
Ao encarregado do serviço de 

Açudagem no município de Angi-
cos. 

Em resposta ao vosso officio de 
1G do mez proximo passado, decla-
ro-vos que ticaes autorisado a des-
pender mais a quantia de 5Í)0S000 
com a conclusão do açude publico de 
Angicoã, de cujas obras vos achaes 
encarregado. 

--Ao mesmo : 
Ao Inspector do Thesouro : 
Ao negociante Angelo Roseli 

mandai pagara quantia de 239:820/ 
proveniente de objectos de expedi-
ente que forneceo, durante o mez 

v de Junho ultimo „ á Secretaria deste 
* Go \x rno, como vereis da conta jun -

' ta. 
Dia 5 > - ... 

Ao almoxarife do Hospital de Ca-
ridade. Pedro Lapea Cardozo Filho, 
mandaipagar a quantia- de 2:í>52:816 

. proveniente das despesas effectua-
das com dietas aos doentes reco-
lhidos àquelle estabelecimento e 
aos do Lazareto dn Piedade, duran-
te o mez de Julho ultimo, confor-
me vereiâ dosdocumentos juntos.. 

Ao Inspector do Thesouro—Com-

# -munico-vos. para os devidos fins, 
que, segundo participou-me o Dr. 

designado para substituir o de His-
toria Geral,o qual se acha em com-
missão a Capital Federal. 

--Aomesmo : 
A' vista da conta inclusa, man-

dai pagar aos Commerciantes Re-
naud & C.a a quantia de ;i4:700 
reis.importancia dos objectos forne-
cidos para o expediente do Superi-
or Tribunal de Justiça, durante o 
mez de Julho findo. 

Dia 14 
-j Ao mesitio : 

. Ao'Inspector do Thesouro - -Com-
munico-vos. para os devidos fins, 
que o Dr. Juiz de Direito da co-
marca do Apody participou-me ha-
ver, no dia 8 de Julho ultimo, no-

licençaao Dr. Alberto Maranhão. 
Secretario do Governo, e designei o 
official da 2.° Secção Joaquim Soa-
res Rapozo da Camara para sub-
stituto, durante o seu impedimen-
to. » H 

Estado. ' 

meado o cidadão Joaquim Apeli-}- Gommunicou-âe. 
nario de Medeiros para exercer o 
cargo de adjuncto do Promotor Pu-
bBco no districto judiciário doTri-
umpho, tendo o nomeado feito apro-
messa legal no dia 20 d^quelle 
mez. 

- - Ao mesmo : 
Recommendo-vos que. á vista da 

factura inclusa, mandeis pagar a 
Renaud & C.a a quantia 3:543$500 
ms,"irBpürtanç!tn de encadçma 
e impressões por elle feitas,- do Diá-
rio Official, Decretos e Leis do Esta-
do para a Secretaria deste Governo. 

A C T O S O F F I C I A E S 
Dia 17 de Agosto 

O Governador do-Estado resol-
ve designar o i . " Delegado de Poli-
cia da capital, Tenente Coronel Ma-
noel Lins Caldas Sobrinho, psera tis-
calisar, no impedimento do Di\ Al-
berto Maranhão, que se acha licen-
ciado, as extracções de Joterjas do 

--O Governador do Estado re-
solve conceder quinze dias de li-
cença. ao Dr. Alberto Maranhão, 
Secretario do Governo,e designar o|riaa que adoptar ; 
officiàl da 2.° Secção Joaquim Soa-
res Rapozo da Camara para substi-
tuil-o, durante o seu impedimento. 

Communicou-se. 

--O Governador do Egtado re-
solve nomear uma commiesão, com-

tados eidadáos Coronel jpvino 
Cezar Pa^s Bari'etto, como presP 
dént.. Vigário João Maria Caval-
cante de Britto, Antonio Alves 

Freire, Capitães Feliz Mascarenhas 
e Viterbino de Paula Barboza, para 
distribuir pelas pessoas pobres, 
accommettidas de varíola nesta Ca-
pital, ossoccorros indispensáveis ao 
seu trataimuto e que serão minis-
trados poWmita do credito de tres 
contos nesta data aberto, para esse 
fim, á rubrica" Hygiene e Caridade 
Publica", do orçamento vigente. 

Communicou-se. 

— O Governador do Estado, 
acendendo a que a epidemia da va-
ríola, que continua a grassar nesta 
Capital, tem, de preferencia, inva-
dido'o lar de pessoas que; por seu 
estado de nimia pobreza, não podem 
prover-se dos meios indispensáveis 
a um tratamento regular; 

Attendendo a que é dever do 
Governo, segundo prescreve o-n.° 
20 do art. 35 da Constituição Esta-
doai, soccorrera população do Es-
tado em caso d í calamidade" publi-
ca, submettendo á approvaçao do 
Congresso as medidas extraordina-

Resolve abrirá rubrica M Hygie-
ne e Caridade Publica ^ do orça-
mento vigente, um credito de tres 
contos de reis (3:000:000) para pro-
ver de soceorros á população pobre 
da Capital nas circumstancias anor-
maes em que se acha. 

Communicou-se. 

D E S P A C H O S 
Dia 12 

José Ildefonso Emerenciano, pro-
fessor publico da Instrucção Prima-
ria desta capital, pedindo 3 mezes 
de licença com o respectivo ordena-
do para tratar de sua saúde. 

Informe o dr. director geral da 
Instrucção Publica. 

João Antonio da.Costa, 2' despa-
cho ao commandante do Batalhão 
de Segünyiça para mandar passai' 
o titulo de devedor, de accordo 
<̂ om a informação. 

Dia 13 

Joaquim Ildefonso Emerenciano. 
2- dêspacho, como requer de accor-
do com ainfoimaçHo do director da 
Instrucção. 

Dia 17-

O Bacharel Francisco de Albu-
querque Mello, promotor publico d:: 
comarca do Potengy, pedindo pio-
rogação de, licença por mais dois 
mezes. Como requer. 

Joaquim LustOc-a de Vasconce-
los, capitão da ;V companhia do Ba-
talhão de Segurança deste Estado, 
pedindo tres mezes de soldo por adi-
antamento para compra de novo 
uniforme. Como requer* 
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, i)o K\m. i »vcrmtdur du . 
* Km OiLtuui du Norte liovcrii'« •: • 
K.síado. 

N. i jü — N\it::). ! i dr 

ri si.» entregai' ao revi> 
i f : i\ir̂ <'l)f> da Kie^iu-zía desta 
< a a de. Joàu MarLijjde Brito, a quan-
tia de quatrocentos mil reis. 4oo$ooo 
reis, par.) srnvrrer aos indigente-;? 
acrommettidos da varíola, nesta ci-
dade, e qn«; ralo tem vido possível 
recolher ao Lazareto -Ia rietlade'*, 
Saúde e Frateniidado,— Joaquim 
Ferreira Chaves Filho. Ao Cid a duo 
Inspector do Thesouro tio listado. 

—A' Contadoria, expedi ndo-se 
lojju as convenientes ordens co res-
pectivo Thesouro, 

—1)0 Coronel Com mandante da 
(lUarniçao. 

listado do Rio Grande do Norte, 
54" Batalhão de Infantaria, Quartel 
em Natal, S de Agosto de iS96. — 
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R e q u e r i m e n t o s 

E x e r c í c i o s F i n d o s 

l)e 1). Maria Magdãlena Harboza 

da Silva. 

A Contadoria informou ; 

N. 136.—Cidadãu Inspector, 

A' peticionaria, 1). Maria Magda-

lena Barboza da Silva, professora pu-

blica ile ensino primário da cidade 

de Canguaretama, deve o Thesouro 

a quantin de (Rs. SOS337) oitenta e 

seis mil trezentos e trinta e sete réis, 

importancia de seus vencimentos do 

tnez de Dezembro do anno passado, 

que deixou de receber, como se vê 

da respectiva folha de pagamento. 

Acha-se liquidado esse debito e 

consta do quadro da divida passiva, 

organisado por occasiao do encerra-

mento do exercício financeiro de 

de V .. . 
•.> 1 úi j 
i'arce.»'ir > ^ 
tl Cû  ai i a 111 i a 

te 

i\ 
Vf 

1 -

1:. 
n 

e vinte mii réis e deicnm.Ki 
mo Sr. Coiiector u 
vancia dessa dis;x>>ivàa \ > 
1" do corrente íik/ em •'laii'-, ^ 
pena de lhe y.er v mi., • -
cia, que de uuiî  for j/«-̂ .: -i" .. 
carcereiro, 

Cumpra. 

Joaquim Guilhernu ác Sou:a La '-
t/as. 

Levantou-se a seasdo, 

—Ao Illustre Cidadão, Major Joa-
quim Guilherme de Souza Calda?, 
M. I). Inspector do Thesouro. 

Participo-vos que nesta data o Ci-
dadão Alferes Quartel-Mestre interi-
no, Francisco do Rego Monteiro, vai 
recolher aos cofres desse Thesouro 
a quantia de 2588582, réis, proveni-
ente dos vencimentos de diversas 
praças deste Batalhao, tratadas no 
''Lazareto da Piedade," durante o 
mez de Julho findo ; devendo ao 
mesmo Cidadão, Alferes Quartel Mes-
tre, ser dada a respectiva quitaçao 
do dito recolhimento.—Saúde e Fra-

ternidade.—Eugênio Augusto de Mel-
lo. —Coronel — 

—Accuscu-se a recepção, dando-se 
quitaçao da importancia recolhida, 
segundo 9 respectivo conhecimento 
n. SOI. 

—Do Coilector de Santa Cruz. 
Macahyba, 7 de Agosto de IS00.— 

Cidadão Inspector.--Segundo vossas 
ordens, contidas em telegramma de 
h ontem, recolhi á coilector ia de Ma-
cahyba, à importancia'de (7:2038375) 
í-cte contos duzentos e très mil tre-

üjjLCTH H u u i i u i é i s ^ 8C1IÜU . 
6:303^375 reis em dinheiro e 900S000 

reis em a p ó l i c e s da divida 
estadoal.— Outro sim, ficâo também 
na mesma Collectoria, para serem en-
tregues a esse Thesouro, livros do 
exercício de 1805, e mais papeis pre-
cisos para a ininha^restaçao de con-
ta? dô semestre de Janeiro a"Junho 
do corrente exercício. 

Foi-me fornecido recibo da im-
portaucia acima.—Saúde e Fraterni-
dade.—Ao* Illustre Cidadao, Major 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas, 
M. D. Inspector do Thesouro .Esta-
doaí.—O Coilector de Santa Cruz.—-
Horácio Genczio Ferreira da Rocha.— 

—Maudou-se que o Sr- Coilector 
de Macahyba entiegasse ao guarda 
do Thesouro, Joaquim Francisco de 
Araujo Costa, a importancia recebi-
da, assim como os livros, conheci-
mentos &. 

—Do Coilector de Macahyba. 

Collectoria de rendas estadoaes da 
cidade de Macahyba, em de A-
gosto de 1896. 

Cidadão Inspector,—Conforme as 
vossas ordens, contidas em portàjia 
de hoje, entrego nesta rfiesma data 
ao guarda, Joaquim Francisco de 
Aranjo Costa, a quantia de Reis 
7:203^375 emdinheiro, sendo çoo$odo 
rs em apólices, assim como livros e 

1805, podendo UüJiigax_a. p a g a m ^ . 

to requerido pelTverba-^Exercicios- ^ ^ 

F indos"— « i l do orçamento vigen- n o v a l o r d e 

te, onde ha credito. 

Contadoria, em 11 de Agosto de 

189Ó. 

O Contador, 

r • P. Soares de Araújo, 

— Mandou-se pagar, • 

Dos Cidadãos, ex-musicos do Ba-

talhão de Segurança, Francisco Felip-

pe S a n t i a g o e Geminiano Muniz 

Varella, a respeito de cujas petições 

o Sr. Contador prestou as seguintes 

jnsormações 

Apólices 
Kmittidas no mez de Julho 

no_valor de 11:500$000. 
mez 

M l 

1S5 

N. iHS.— Cidadão Inspector. 

Ern vista do titulo de divid«a qne 

junta o peticionário, Francisco Fe-

lippa SantTago, ex-musico do Bata-

lhão de Segurança, deve-se*lhe a'quan 

tia de (Rs. 25:870) vinte e cinco mil 

oitocentos e setenta réis, importan-

cia de peças de fardamento, constan-' 

tes do mesmo titulo, que deixou de 

receber, 

Cumprimendo o despacho do Exm. 

Governador do Estado, datado de 6 

corrente, podeis ordenar o'pagamen>% 
qnonti.^ ^ r ip fnranr ln^v i la : 

peza por conta das verbas— {<Segü -

rança Publ ica" e "Exercícios F indos " 

— § 7o e 14 do orçamento vigente 

onde ha credito, sendo ; 

24$98O 
- 890 

7o I — 
14o -

Sornrna 25:870 

Contadoria, em 11 de Agosto de 

1896. 

O Contador, 

P. Soares de Araujo, 
Mandou-se pagar. 

N. *180.— Cidadão Inspector. 

Ao peticionário, Geminiano Muniz 

Varella, ex-musico do Batalhão de 

Segifrança, deste Estado, deve o The-

souro a quantia de (Rs. 25:870) vin-

te cinco mil oitocentos e setenta réis, 

em vista do titulo de divida que 

juntou, importancia das seguintes pe-

ças de fardamento que deixára de re-

ceber por não existirem ira arrecada-

ção geral do mesmo Batalhão — 1895 

— 4° trimestre — 1 par de meias — 

890 " 1896 — i* * t nestre— Uma biu.-a 

de brim branco de linho, : 

uma dita parda, 7:050 ; ,rc e 2' tri 

mestra—dou* pares de meias. 1:94-

o que ' t "do consta ó i al ludido t:t-j!o 

Era c u m p n m i ã í o . portanto, âò 

despacho do Exm. Governador, data-

do de 10 do corrente, podeis orde-

nar o pagamento r e p e r d : * . 

essa despera se: escr.pturaí â ;>:* 
mai^ î apeiü precisos para a prestação 
de contas do Sr. Qpi'ector de ''S-nU 

Saúde e Fraternidade. — AoJ conu das verb^— 
Liustre Cidadão. M^io: Joa^j rn G.:; : hWza" e 

1. 

')jf.Tíe de S'rjEä Ca'. iâ>. M. D. Ins f 7* e u ' >1. _ . 

. . Ui Jo The.-.̂ 'j'o E-t/.d"'. i r.a 
O Collectcr. 

l^urcnc:- Pereira a<a Süt-j. 
— .V Contadoria c faça se carga ío 

?r. Tne^oureiro. j 
D^ Co'îect^r rt.i crrísée ;fo Urdtm • 
C ultctõT. It Renins E^Udoae» i 

da Cidade d.. lar^'.T.. em r ^e A-
de 1S96. 

Ii.ustre CHadáo. 
Tenho a »ubicU honra dc par 

> ; 
< 
> U 

Portaria 
O Sr. Escrivão da Receita e des-

peza abone ao Sr. Thesoureiro, ca-
pitão Francisco Heroncio de Mello, 
no Caixa geral do exercício corrente 
a importancia de dèzeseis contos e 
setecentos mil réis (16:7005000) em 
1S5 apólices emittidas em virtude 
dos decretos ns. 33, 38, 4i e 5? de 13 
de Agosto e Io de Dezembro de 
1S04 ; 28 de Agosto de 1895 % 2 de 
Janeiro do corrente anno ; a saber ; 
,trfí.s da ra sérifi no valnr df-3ootoc>o 
de ns 578, 625 ; doze da 2a série no 
valor de 1:2008000 rs. de ns. 8, io, 
11, 92, .228, 243, 2S7, 571, 6^7, 715, 
978, 979 ; dez da 3a série no valor 
de 950^000 rs. de ns. 1084, 1085, 
1199, 1329, 1388, 1480, i4Sr f 1569, 
1570 e 1573 ; cento e sessenta da 4a. serie 
110 valor de 14:2õ0$000 rs. e de ns, 17:12, 
1762, 1778, 1816, 1845, '1971, 1981, 1968, 
1090, 2052, 2033, 30SÍ)f 2148, 2152, 2240, 
fmi-, .2368, 2309, 2:340, 
2341, 2842, 2343, 2358, 2359, 2377, 2402 
2403, 2406, 2409, 2410, • 2413, 2427, 2446' 
8450* 8454,- 3618, 2525, 2526, 2537, 2528' 

wj, m>, m sm Mf mi am; 
2593, ^594, 259??, 3503, 2603, 3004^0051 
2606, 2607, 3608, 2630, 2621, 3629, 3630' 
2631, 2633t 2633, 3634,3852, 3654,2655' 
3657, 2670, 3672, 2677, 2679, 3681, 2688' 
2692, 3695, 3705, 3706, 3707. 3709, 27115 

2712, 2713, 2721, 2722, 2723, 3728, 2739s 

3732, 3733, 2734t 2735, 3743, 3743, 2752' 
3755, 2757, 2760, #761, 2762, 2763, 3 7 6 5 ' 
2766, 2767, 3768, 2769, 3770, 2771, 2791* 
2800, 3814, 3815, 3816, 2833,, 3826, 3837* 
2839, 2840, 2860, 2862, 2863, 2864, 2865* 
2866,2867, 2868, 3869, 3870, 2871, 3878 
2880, 2883, 2883, 2884, 388-5, 2,890, 2892' 
2893, 2894, 2895, 2896, 2897, 3898, 2900, 
2901, 2903, 2903, 3908,2918, 2928,12932, 
2934, 2940, 2941, 2942, 3944, 2945, 2946, e 
2948 ; ficauíío assim resgatadas em virtude 
do Decreto de f dc Dezembro de 
I894 e instrucçòes deste Thesouro 
sob ns. 35 e 4r, 

Cumpra. 
Joaquim Guilherme ic Souza Cal-

das. 

Instrucção Publica 
Requerimento da jufàficAcZo 

faltas : 
Mario Villar Ribe;m 

deferiio. Firmino G/^din; ^ r s » . , 
indeferido. .Tanuário X:oo 
ta? te nota? na? cví-tt^Ijw? 

Ill/ ' u . \ j'» 1 Í;| l IJ-* 4. . . 

ca dos. 

DUÍ 1 
Ko: ptV2o ]>-'lo de 

jíolicia da vil la dt* Curnwa Novoa r 
«laüi reim-ttido o üuinicipio do 
Àcary, á di.-]>üísivâ(j> (lo ivspectivo 
duiz DiíStricraL uoriminu^o de mor-
te Antônio Barboza doa Santos, co-
nhecido por Antonio Varella. 

O subdelegado de policia da Cida-
de Alta commünicou a eata Repar 
tição em officio de do corrente ha-
ver, no dia arde Julho ultimo, con-
cluído e feito reinetter á autoridade 
"Judiciaria" para õá devidos fins. ãs 
diligencias a que procedeu no 4*a 

1 daquelle mez sobre o facíoj^Hi-
vera menor Francisca Maria da 
Conceição, criada do Di\ José Pau-
lo Antunes, derramado sobre si um 
pouco de kerosene e ateado fogo 
nas próprias vestes, em consequên-
cia do que veio a fallecer no dia se-
guinte. 

Dia 5 
O Continuo desta Repartição. Jo-

ão José Solsona, entrou no gozo de 
uiua liaença de ft nieze^ que lhe foi 

t ^ ' 

I da, J t 

: Mu.ii-

Lá 
i . i . ..i - . , to ÙC 

tia to"ri • , ^ ' j> i . . a • ^ Fa-

zc:;^;! i^;:;«' t K-m : »:í! <. Federai, 

ujii i inicaiiieutc icit:» para 

c-jni us pruce.-xis dc desapropria-

V'ay por utilidade ou necessidade pu-

blica, que por elles forem promovi-

dos : Lei Estadoal n- 18 de 17 de 

Junho de 1^95 art. j o ns* 1 e 3 e 

Decreto n ' 89^6 de I9 de Maio de 

I883 art. 13 ns. l i e 12, lei* c.^tas 

únicas reguladoras da cobrança do 

imposto do selJo n'este Estado e ná 

"iJnião, finatrn-errtu/ ~attendendt^rque, 

os adjuntos dos Promotores PublU 

cos nao podem como procuradores 

de. queixosos ou denunciantes par* 

ticulares.—(salvo o caso de misera-

btlidade dos4Dffendidos),<acceitnr pax 

trocinio de causas crimes , vistos se-

rem laes funccicn^rios substitutos e. 

auxiliares dos Promotores Públicos 

das comarcas ; Reg . Jud . rr 4824 

de 22 de Novembro de 1371 art. 22 

e av% de 14 de Janeiro de I873; e 

estando nestas condiçoés o cidridílo 

Antonio Bento de . Souza, procura-

dor d'o denunciante e signatario *da 

• . : _ pgiíygo da denuncia a fl, j;—actual-

coacedida pelo Dr. Governador do ad junto do Promotor no districto 

Estado para. tratar de sua.saúde 
onde lhe convier. 

Dia 6 
De ordem-do Dr, Chefe de poli-

cia foi recolhido á cadeia da capital, 
vindo' do Município de Curraes No-
vos, onde foi prezo á requisição do 
Dr. Juiz de direito da Comarca do 
Potengy,, o réo José Ferreira Lei-
tão, pronunciado no districto. de 
Santa Cruz da referida Comarca, : 

~ ! T55Tt ^ ~ o t-

Foram detidos de ordem' do sub -
delegado de polícia da Cidade Alta 
Thereza Maria de Jesus e Anna Cor-
deiro, por distúrbios. 

DiaS 
Foram postos em liberdade The-

reza Maria de Jesus e Anna Cordei-
ro. 

Dia 9 

ano de Areia Branca, de^ta 
Comarca e em .exercício pleno de 
suas_ funeções ali ; Por tudo isto, 
pots,'e, considerando, que nào con-
tendo'as condições* e req-J.-itos le-
gaes, prescriptos nos arts. I02 e 759 
do cod. do proc. crím. e are-, 16? 
e 39Y do Rçg-n* 120 de 31 d-c ja« 
neiro de i892, a denuncia de fls. 2, 
regeito-a iti limint, por faltar base ie* 
gal para o procedimento criminal 
contra o mesmo Juiz Districtnl TV-
nente Coronel AU^ÜllClü Viigiiiu (í« -
Miranda; Custas pagís ' pela Inten% 
dencia Municipal 1 denunciante na-

forma da lei. Publique-se intinjiiiidi>-
se a presente às partes pelos meios 
regulares e para os fins legaes. De 
accordo com o art 31 da cit lei es-
tadoal n- 18, combinado com os arts, 
39, 63 e 64 do cit. Decreto n- 8946 
mando que se extraia e remetia, sem 
perda de tempo, ao administrador 
da meza de Rendas Estadoaes de De ordem do subde legado de po-

licia da R ibe ira foi det ido o indivi- 1 Areia Br inca c . , ^ da' ^ e n t i de-

duo de nordl Francisco Mathirve. i c i s^0 e a C J n U 

por embriaguez. 

. Dia 10 
Foi posfoem lil>erdade o 

duo Franeí&co Mathias. 

-- - I « j „ 

Secção. Judiciaria 

se..o co;n a rev^íidaç.o rc>pectiva, 
na ra^ào de 5'V;: >ob:e j v̂ .c-r to-
la! i ' j naê iDo ^eüo. 1 evr/^r de fl-
1' ato acp:eser.:t. -.a ccníormidade 
j ; í : : 1; : 1 •:. ti ' . i-'.aL r. i ? 

' 77. : -
j\ v. : v:.r, -, -r>c 

^ ; ;x ;* 1 - v . . 
• * — V , 

ST aPEBÎOt T'niEJ .̂L IE 
dec:s ' 

r " b* 

N Ai k'Tir-HM M 

A 

U 

V. 

> fc J . -

: C 

K t y r -

j :>a<- n. Af 
••'.a*-..3 

A 

^ Y f ä : * 

äacS^ do» rr**:-?*? ôf t i ' 

1 - 4 V — : 

• h a» 

* / • * 

ii .a 

'•T 

r- ' 't* 

'(H H'i 
(«t ' • t 

f T í 

A p e . : A* 

V« A tk:. % Tifrt i 4 ÍM̂WÍ I ! J ; M 

<. ; I 
1 

•y •* 

'4 * 
I« • 
I l kl 
>. T I' 

Mif <w 

f̂ vu 
tiati* ÍV» 

-nnué' 

m 

i 

i ) -
P. di s'r&ujt 

Maãioz-st 

f* ft 
— * • 

De cr des Cr 0» lii-

#< • 



•tr 
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fl uni. 
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m F 

V H- ^ 
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.i c::: N.iUi., '̂i' dv .»ia", j de 
—«/. Cumaru,— i\ — 

pio Vital — /. CU»'diú—\'u<ntt :ii 
Lemos,—Fui prefc>ente> Ferreira uv 

Mello. — Despacho recorrido : V iuos 

estes autos etc. etc. Prova-se pelas 

diligencias e informações a que pro-

c e d f e p(; r foTC " d o " líõcü iti enlcr d e 

fl, 9 a 13, que o paciente Raymundo 

Paquete, preso na cadeia publica 

desta cidade à ordem do delegado 

dc, Policia deste districto judiciário, 

soffre constrangimento corporal in-

débito e acha-se coagido em sua li-

berdade por ser illegal a portaria de 

prisão expedida por aquella autorida* 

de por quanto,à excepção de flagran-

te delicto, a prisão antes da culpa 

formada, nos crimes inafiançáveis, só 

pode ter lugar por mandado 'escri-

pto do juiz competente para forma-

ção da culpa ou á sua requisição e, 

11. tT-fr W » i 

MJ C— !. 

i a hjp..::.- > 

aici.tc. ;/ 

. alvo : : > 

neste caso, precederá ao mandaüo~ou" 

á requisição declaração de duas tes-

temunhas, que jurem de sciencia 

propria.ou prova documental de que 

resultem vehementes indícios contra 

O culpado ou declaração deste con-

fessando o cr ime—Lei da Ref. j ud . 

iv 2033 de 20 de Setembro de 1871 

art. 13 §§ 1 á 3 e arts, 175 e 303 § 

4 do ccd. do proc. 'crime. N ã o se 

dando, pois, as condições legaes 

para que tivesse lugar a prisão do pa* 

oiente.concedo a pedida ordem de ha 

bcas:corpus * mandoque ,em virtude 

delia seja, o paciente posto em liber-

dade; e rçéorfo desta joiin{ja decisão 

para o Superior Tribunal de Justiça 

do Estado, a quem o Escrivão remet-

terà, osabtos incontinente sob^ regis-

tro pele correio.—Mosso ró I 9 de 

Março de ISçd .— Joaqu im Manoel 

Vietrn de Mello, 

Rccursp crime do district ) e 

comarca de S. José de Mi-

pibú—Recorrente o Juix de 

Direito — Recorrida. Jcse í e 

Mendcr.ça. 
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rei ação 
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Julgand-j. 

deni/nciu dc íí. c^m rdação ao dr 

nunciad Mendonça, de accor-

do com o parecer da Promotoria 

Publica, deixo de 'pronunciaUo e 

recorro deste meu—despacho- pstta o 

Superior Tribunal de Justiça, para o 

quai o Eserivão remetterá os autos 

cora brevidade. São José de Míp íbú . 

13 de Março de 1896.— Luiz 31. Fer-
nandes Sobrinha, 

A REPUBLICA 

ß 
No ''Beoeríbe, l< que passou a 16 do 

corrente para o Estado de Pernam-

buco, tomou passagem *o nosso res-

peitável amigo Sr. Ama ro Barreto, 

que se dirige á Cidade do Recife, 

em busCa de allivios a incommodos 

que lhe trazem a saúde bastante al-

terada. 

Acompanha-o seu d igno filho o 

nosso prezado amigo Dr, Alberto Ma-

ranhão, intelligente 'Secretario do 

Governo. 

Desejatnos-lhes excellente viagem, e 

fazemos votos pelo completo restabe-

tël'JimiiU) dOjiîl̂ lle an ersw 

O telegrapho nos annunciou a do-

lorosa noticia de ter fahecido, às r i 

horas da noite de 15 do corrente, na 

cidade de Mossoró, o acreditado ne-

gociante da praça do Recife Vicente 

Filgueira, digno irmão do n-sss:> di?-

Mncto amigo D t . Dionisio Ff.^ueir i . 

honrado J j i z d e D;re;tc^da ir:?, 

do À S S Ú . O n ^a Jo e:a rr.j;t^ x : : " 

ainda e ce ra-.rec..::. r.a 

'. , ' . fc- . . 

i 'l . . - 1 i i • 

obituário de 1 a 15 
de Agosto de 1890 

Porfio sepultados no Cemiterio 
publico ctestn cnpilal de i n±5--de-
Agosto 52 pessoas,' constando dos 
resjjectivos attestados haverem fal-
lecido de : 
Varíola 36 
Piarrhéa . , - 1 
Tuberculose 2 
Sará-mpo 3 
Inchação- . . . * 1 
Coraçao^ l 
Herneplngia ,1 
Esgotamento Nervoso 1 
Dentição . 2 
Anpmi ' p ro funda 1 

Xuacoífstão dos .attesffldíjj^. 3 

fíonima t , 52 
Secretaria Municipal do Natal, 

10 de Agosto de 1796-

O Secretario, 
Joaquim Severino da Silva 

Ä * ^ il» {*:!-• r 

d.» - •... • l i l " " r — r a ' ) . t < r 

munic ipa l , úk cvmorm^i.^í'.- ^"rno ; 

3 do an. -b da lei ir di- dt do ar 
JaliiPOíV' 1 b'J"j. convida o* cidw-
daos eleitores deàta secção, para 
compaivcerefa na casa de residea-
eia do major Joaquim Soares Rapo 
so da Camara, das 10 horas da ma-
nhn, da taydç, acontar_degta^da-

^ «.. . I 

ta até o dia 31 do corrente, afim dc" "3Tatal l u cie J u l h o cte "TSHTT 
receberem os respectivos títulos. 

Sala d» 3a secção do município 
do Natal, em 9 ,de Agosto de 18GG. 

Alberto Maranhcfo. 

O cidadão Augustp Carlos de 
Mello L'Erai&tre, presidente da 

r6'ommissão secçi onal dest ejnuni cipio 
de ipnformidade com o § S0ido art. 
28 da lei n° 35 de 26 de Janeiro de 
1892, convida os cidadaos eleitores 
desta secção, para comparecerem 

lifieio dn Intondoncia Mvuifei-

E, j)ara 4Uc c îcgue ao «•-
íiheciuiuiiiu du 'num 
dei publicar pela imprensa r 
na porta do Edifício da In-
tendência Municipal. 

Secretaria Municipal do 

Foram-nos endereçadas as se-
guintesxartas : 

Jllm. Sr. Redactor dVÀ Repu-

zet eri cr~Â~tr.:c. 

, r. :. - i : ; " .í í. "OÍ. ' - . : 

• - - * fc * 

•r HC if,i.1 t.̂ vr : ' ' 

« • » tie: 

' »nurlii LI;..«'»* mui" * 

büca». mo Lr^üdè ãõ — T 
Como único soçio actualmente 
firma Pinfô & CM proprietária 

da LIVRARIA« AMERICANA des-
ta cidade, tenho a honra de com-
municar-vos aue me associei â mui-
to acreditada firma--Carlos Pinto 
& C.. Succes«ores--da qual 

( únicos representantes os iSrc. Joáv 
; Pereira Souza Pinto e Eleutério 
! Pereira Píhvj. pro: rieu^rio? d:>r 

îvr.vria« Arn-r: P- ior:̂  e 

% : v í : > « -'' ' ;•* 

das dez horas da manhã ás 
da tarde,a contar desta data a-

tò o dia 31 do corrente, afira de re-
ceberem os respectivos títulos. 

Sala da I a secção na Intei^dencia 
Municipal 9 tde Agosto de 1896. 

Augusto C. de Mello UEraistre, 

Francisco Theophilo Bezerra da 
Trindade,. Presidente da 2a com^ 
missão seccional, no edifício doA-
theneu, deste município &. 

Faz saber a ĉ uem interessar pos-

0 Secretario, 
Joaquim Severino da Silm 

De ordem do senhor Vk r 

Presidente da lntendsencp; 

'Municipal ciesta cidade, o 
por deliberaçao do Conselho, 
convido, ~ pela segttndttr^ez 
os devedores dos impostos do 
industrias e profissão, deci-
ma urbana e outros, para 
dentro do pruso do 30"dittg? n 

sa que, nos terinos dd iÚ'L 28 § 15* 
da lei n. 35 de 26 de Janeiro 
de 1892, serão entregues aos eleito-
res alistados (ji'eata secção, no cor-
rente anno. 06 seus respectivos ti-
tujot e que o praso para èsea entre-
ga é de vinte dias, a contar desta 
data. das nove horas da manhã á£ 
Vê.-? da nrdelJá é 

du . T ie de Acosto 
de 1" 

!>-.,:• n ki 

contar desta data, virem 
pagar à bocca do cofre os 
mesmos impostos, correspon-
dentes aos exercidos de 
a 1895, ?>ob pena de serem 
cobrados £or -meio executi-
vo. i?para que chegue ao 
conhecimento de todos, man-
dei publicar pela imprensa o 
affixar nos lugares mais pú-
blicos. 

RifV̂ fítar-m IVfnnir.ípnl dn 

1't'H I 

Natal, 19 de Junho de IŜ r, 
O Secretario, 

Joaquim Severino da Sihv 

Annuncio 
Boi Emms úê cajiita 
Vendei un;a Jm^'jr* 

h.v^ra r.'j ;-.ivsr 4 

1 A 

IP. 
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; A pulrirn^óoa .serio feita« a 80 reU por 
; linha * aiiBuneiua por ajuste 
) Os autlio r̂aphcM uku publicado» uàu ne rio restituídos 
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Goyerno do ' Estado 
r K A o j a . a 1 » jpanheirog e obedecendo sempre promptamente á 

i JecretO n. - DO a e ~ó cte i tgOStO ue|voz dos preceptores ; 
3a apresentar sem emendas, borrões ou ra-1896 

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da attribuição que lhe foi confe-
rida pela Lei n> 67 de 30 de Agosto de 1895, re-
solve que, d'ora em diante, seja o ensino se-
cundário e profissional do «Estado regido pelo 
seguinte 

Regulamento 
DO 

I M O SECUNDÁRIO E PROFISSIONAL 
* 

NO 

A t h e n e ^ R i o - G r a n d e n s e 

(Conçlusão) 

- C A P I T U L O I X 

" Ht* nnn.prp.pnr/iri ;— 

Art. 78 A Congregação do Atheneo è com-
posta dos lentes jò professores, excepto o da Es-
cola Modelo. 

Art. 79 As Congregações, presididas pelo 
Director,serão ordinarias ou extraordinarias : as 
primeiras terão lugar no ultimo dia década mez 
ou no subsequente, sendo este feriado e inde-
pendentemente de convocado : extraordina-
rias «.erã') .^mpre convf^ada« pelo Director. 

Art A* rô£oIuçre= e m a U acto- da Con-

rt^íra^á/ str*.^ \ > r maioria relativa 
vi6 rz.tthr:* pre^-r-:^. -rr, 

Ar:. • : A> •-<" 

Director, as roformas e melhoramentos que bi-
char convenientes ao ensino do Atheneo. 

CAPITULO X 

REGIMENTO 'INTERNO E PENAS 

Obrigações eprohibições 

c rimento do presente Regulamento todos os a 
umnos do Atheneo, cujas obrigações vem a ser : 

. Ia apresentar-se com asseio, decencia e pon-
tualidade no estabelecimento, nos dias e horas 
de licções ; 

porkir se durante as aulas com toda at-
tenção e ivspeito, nunoa distratando seos com-

c) suspensão de 1 ã a mezes ; 
d) suspensão de 3 mezes a 1 anno ; 
o) perda da cadeira. 
Art. 86 As penas a e b serão applicadas 

pelo Director, havendo da 2a recurso para o Go-
vernador no praso de oito dias depois da intima-
ção ; as penas c e d sò poderão ser impostas pe-

>11 ~ ~ . _ lo Conselho Litterario, á vista de representação 
Art. 88 Ficam sujeitos , ao restneto cum- eScripta do Director, depois de ouvido o delin-

° 'quente, com igual recurso para o Governador. 
Art. 87 A primeira pena será imposta to-

da vez que um lente ou professor não cumprir 
bem os seos deveres, quer instruindo mal # os 
seos discípulos, quer exercendo a sua disciplina 
sem critério, com negligencia ou mà vontade, 
deixando de dar aulas sem cauza justificada, in-

do actual 

zuras e nos dias designados os seos trabalhos és 
criptos ; 

4ft expor as licções, quando o mandar o lente 
ou professor ; 

5a mostrar-se sempre cortez e bem educado 
erante o Director, Vice-Director, lentes ê  pro-
essores, dentro e fora do estabelecimento, e res-

peitoso em qualquer parte para com as autorida-
des superiores do ensino publicp ; 

-fí* dispensar a todos os sefes collegas. empre-
gados do estabelecimento ou visitantes trata-
mento ameno e affectuoso ; 
-- ^ 7*~conservar-se n o salão de estudos durante 
as hòras de aulas, quando não estejam nella oc-
cupados, guardando o maior silencio ; 

8a apresentar-se no Atheneo antes da sua 
primeira aula do dia e sò retirar-se depois da 
ultima; 

9a participar ao Vice-Director toda vez que 
se houver de retirar do Atheneo por qualquer 
motivo justo que allegará, antes de assistir ao 
seo ultimo exercício ; 

10a recolüer-se logo ao saião üe estudos quan-

• —* 1* . *. 

^ > ..J 

do chegar afttes da hora marcada para qualquer 
das suas aulas. 

Art. 84 E' vedado a cada alumno : 
!• abandonar qualquer exercicio antes de 

concluido ; 
2- assistir aulas em que não estiver matri-

culado ; 
3' conservar-se de chapèo na cabeça den-

tro :1o estabelecimento ; 
r fumar no interior do mesmo, ou na sahi-

entrada ; 
•V nr. assobiar. íazr-r algazarras ou dar 
- i-i-r.tro " u v i z i n h a n ç a s do edif íc io ; 

- : rg^r na p. rtaria. em frente ou 
. : > ; r x . a s i liar- do esta-

da 

Regulamento que não importe pena especial. 
Art. 88 A segunda pena será applicada nas 

primeiras reincideiicias do art. anterior. 
Art. 89 As penas c e cl serão impostas: a 1% 

nas segundas reincidências do art. 87, e a 2* auan 
do o lente ou professor fomentar insubordina-
ções, rebelliões ou desobediencias entre 03 a-
l i imnos.__ 

"Art. 90 O lente vitalicio do " Atheneo sô 
perderás cadeira : 

1' por incapacidade physica ou moral ; 
por aontonga-Gondemnatoria passada em 

julgado. 
3- quando sem licença ou causa justificada 

abandonar a cadeira por mais de 30 dias ; 
4* por processo disciplinar nos casos de im-

moralidade ou pratica de violência do lente con-
tra seosalumnos, de modo que o impossibilite 
para o magistério. 

Neste caso, dada a denifncia ao Director, 
este convocará immediatamente o Conselho Lit-
terario que, ouvido o accusado, instaurará o pro-
cesso. Ultimado este, haverá, nos casos de con-
f f a m n r e c u r s o para"o Governador do Es-
tado. 
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Art. 91' Subsistem para os lentes e profes-
sores do Atheneo as disposições dos arts. 73, 74 
e 75 do Regulamento Geral da Instrucção Publi-
ca no que lhes forem applicaveis.: 

Art. 92 ExisLrá na Directoria Geral da Ins-
trucção um livro especialmente destinado ao 
lançamento destas penas, toda vez que forem 
executadas. 

Art. 93 Todos os alumnos são sujeitos ás 
penas seguintes ; 

a) admoestação ; 
b) ^eprehensão ; ^ 
c) execuçno de tarefas escriptas fòra das 

horas de soas respectivas licções ; 
d) exclusão temporaria ; 

k e) exclusãò definitiva. 

t rês p n m u r a i p o d a m set appl i-

& d m p d ^ J D I r e c t o r , Y lo^Direofcor , lentes e p r o 

suas f uneções ; 

a quarta e' o u i n t « /peik y agregação, h a v e n d o 

íí i reêtirso p a r a o <jk>v«pador. 
An. M S ão emarn d f a g M M Q a o d a p e n a a 

** ::"nas fâJtm ^tla prídním vez comme t t i -

« 

Ar, ^ A pFüafi h pode « w p a r t i c u l a r o u 

t g , • • l i 1 rryrefaeoaft^ p a r t r e t r i a r o 

i r ^ ; r ihpnato mm numerOB 1*, 
c » dr «ff e e « do a r t . 

T tm0mi~ > r^Twbeof lâo publick a -

•• rmhài - ih Am à* f aní>eoed?kte 

• : r : v T
 f\ « . f d o a r t 

A n m Àjwtih i h Varia nas reina-
•:iw i * ; i ? * * ir» a r t í í ; e 

v y <4 ^ ZL^H h. i ncu rso n o ' 

^ i * Á iyy<r>nüpfc i * t i o r á l a g a r 
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n:i reincidência tias faltas<!«> n. .r> doarl. : N* 
lo" e 11 do art. i* niaisju) ^ nasus : 

• 1 * ' d d ' m a t r i c u l a t o i t u c o m d o c u m e n t o s falsos; 

2' de âc tos de l ^ n n a ! i i i s i i hord i / i a rau r im-

moralidade. 
Ar t . tW Todas csuis punas serão l a n ç a d a s 

t*m u m l i v ro ospwâa l pikl<> Secre ta r io da Ins t rur-

ç à o Puhl icu. 

C A P I T O U ) X I 

Da Directoria 

Art . A D i rec tor ia do A t h o n e o r am l i a -

d a ao p r óp r i o Director d a Insttucí;ao- Piiblica.su!>-

sLi tn ido r m seos i m p e d i m e n t o s polo Vice-Di-

m i t o r . 

Ar t . KM A o Director , a l é m das a t t r i h u i c òe s 

q u e lhe c o n f e r e m o R e g u l a m e n t o n. <10 de 14 de 

'Fevereiro de lsiHi o o presente , i n c u m b e : 

1' p e r m a n e c e r no e s t abe l ec imen to d u r a n t e 

o t e m p o das a u l a s ; 

. . H is tor ia . . . . 

Pliy>ica. ( ' h i i u i ca ( 

1 or ia Nat ura i 

l.)esenlío <• ( ' a l i i í rap l i i a 

A r i t h i n c í ica c A l geb r a . M u s i c a . 

( í co í uc í r i a c T n j j o n o ü y m n a s í ica c tr.tba-

lhos m a n u a c r 

ih' <lv 1st). . . 

O D í i v c í o r , 

Fr,'iure/. 

1 n.u'lo/, 

L a l i m . 

met ria . 

y<il<tl 

Modelo 1} 
<l<> l v i o < i r i i m U ' <l<> N o r U 1 

(Juri i l i^u 4U0 F n a t u r a l de nas-

c ido a . . . . de . . . . do f i lho de F foi 

a p p r o v a d o no e x u m e de su f í i o i onc i a 

d a cade i r a de . . . . d o . . . . a n n o do Cu r so Proíis-

s iona l , procedido a . . . . de . . . . de l s . . . . de con-

f o r m i d a d e c om o art do R e g u l a m e n t o d o 
2* encer ra r o pon to do Vice-Director , lentes ' E n s i n o •Secundár io o Prof iss iona l . 

e professores, m a r c a n d o f a l t a ' ao que n a o c o m 

parecer nos p r ime i r o s lã m i n u t o s d a h o r a des-

t i n a d a a o seo c o m p a r e c i m e n t o , ou retirar-se an-

tes de conc l u í dos os seos t r aba l hos . 

Rubricar as folhas de vencimentos dos 
funecionarios da Secretaria, lentes e professores, 
inclusive o professor da Escola Modelo. 

Art. 102 São seos auxiliares os mesmos em-
pregados da Secretaria da Iustrucção Publica e 
mais um Vice-Director, encarregado especialmen 
to de presidir o salão de estudos, vigiando pela 
bòa disciplina interna do estabelecimento. 

Art. 10:> 0 Vice-Director será de livre no 
nieaçao do (rovernatter,^ 
e perceberá os vencimentos da tabella annexa. 

Art. 104 O Vice-Director, que devera com-
parecer 110 Atheneo antes do começo dos traba-
lhos, só poderá retirar-se depois de concluídos 
estes. 

Art. 105 Nos seos impedimentos, que deve-
rá immediatamente communicar ao Director, 
designará este pessoa idónea para substituto, 
a qual pèrcSbSFà""argmtifleagrio querompetia ao-
impedido. 

N a t a l , . . . . de d e . . 4. 

O Director , O Secre ta r io , 

Art. 106 Quando o Vice-Director tiver de 
assumira Directoria; tf ara incontinente a \l03i-
gnaçào de que trata o art. antecedente. 

Art. 107 O Regulamento n. 60 de 14 de Fe-
vereiro de 1890 especifica as attribuições dos em-
pregados da Secretaria da Instrucçáo relativas 
ao serviço do Atheneo. 

Disposições geraes 

Art. 108 Logo que sejam creados laborato-
rios e gabinetes indispensáveis ao ensino pratico 
das matérias leccionadas no Atheneo, seráo no-
meados um ou mais - preparadores e zeladores, 

Tx/nfm me a oaigonoia do ceavigo» 

Modelo C 
E s i a d o cio 1-íio G r r u r u l e cio N o r t e 

» 

' ( J e r l i h o o q u e F n a t u r a l d e . . . . n a s 

e ido a de . . . . t ie. . . . filho de. F fo i j 

a p p r o v a d o . . . . ao e x a m e í ina i d o . . . . do confor-

m i d a d e c o m o a r t . . . . . do R e g u l a m e n t o do Ensi-

n o Secund a ri o e_ Prof isyio n a 1. 

N a t a l , . . . . de d e . . . . 

O D i rec tor . O Secre tar io , 

i /N m. <!<> 2 <1p N o v e m b r o 

d o 1 8 4 7 

( m l 1 nua«,.ti 1' 

Art. «> A dnoevrio (Ja iypu^ruplna, ír.tkillm- » 
(U)h ivri)H^tivnstMn})tr.j;;uiOf5 r»t;uYi ;i i-nrgo d*' uni dos ki. 
dm do AiIhmhm) i'jd:id*\ que u (ioverno an t iun l iurm. 

Art. 71 U Piv^hMiU' da IVovjlK-ia dará <» lv<;ulatiirntn 
tanto ;t ivspHDMiu material c jio^soal d<*stu tyjiu^raplu.i 
como aurt scots i-eiulinuMitos di^|Hiy.ar$,Hulnmittcndo .-ua ;t| 
[n-íivavào Atítíciní/Ica na próxima futura sc^sàn. 

Artigo s". Kirain ivvo^udus ais di^iníMcOc^ cm <éOI. 
lrarit>. .Mundo, purtanfo. a todas a* :uirorid;id<'^ a t{un 

o ^onliceiniciito <• cxivuçán da rctrrida lei pcrtenccr. <|U«* . 

^u-niprani c favniu cumpri! tão inteiramente como ncl 

se contem. 
O S e c r e t a r i o inter ino d e * t a P r o v í n c i a o ta^a imprin i i i . 

p u b l i c a r e c o r r e r . P a l a c i o d o K i o i í r a n d ' d o N o r t e , em 
d o i s d e N o v e m i m ) de mil o i to c e n t o * « 1 q u a r e n t a e a e t - . 
v i t i m o s e x t o d a I n d e p e n d ê n c i a e do I m p é r i o . L. •• 
J o ã o C u r l o « W a n d e r l e y . 

ttii da Assembléa Legislativa Provincial, que V. Kxc. 
houve [)or bem rianceionar. autorizando o Presidente d: 
Província a desp< nder.pelas sobras das rul/ricas decretada-
lia-lei do urvamento em. viuor. a quantia que for necessa 
saríapara comjira do estaiíelecimento e expediente de um . 
typogrnphia que fará collocar neôta capital, como próprio 
provincial e dando outras providencias, como fica declarada 

P a r a V . E x c . v e r . J o s é \mrtiniano d a C o s t a M o n t e i ! • 
vSeliada o publicada nesta Secretaria do Governo d«» 

Rio Grande do Norte, em 0 de Novembro de 1 s 17 — O Se 
cretario interino do Governo. Joaquim Ferreira Nobre I V 
linca. 

R e g i s t r a d a a ti. d o l i v r o s e g u n d o d e le i s e resoiu • 
<;oes [) í 'ovinciaes. S e c r e t a r i a d o C i o v e r n o d o R i o ( í r a n d e ^ l o 
N o r t e . e m o d e N o v e m b r o d e i s 4 7 . S e r v i n d o d e o f f i c i a l Maior . 
L u i z P e d r o A l v a r e s F r a n e a . 

- Cvmtowu^, - S e r v i n d o de. . . S e c r e t a r i o d o G j ) \ ' e r n o . - - ' 
qttiiu F< rrctr>i Xo^vr J/vJiuc^. 

Modelo D 
KsítaeLo d o Tiio Gh /a i i t l e d o N o r t o 

DIPLOMA 'ÙZ " AÍU.MNO MESTRE 

,A_L\)iigroiracrio do_ Atheneu, considerando 

Art. 109 Aosalumnos do Atheneo è permit-
tida a passagem do Curso Secundário para o 
Curso Profissional e vice-versa, mediante reque-

. rimento ao Director com approvaçSo da Congre-

Art. 110 O Professor da Escola Modelo, no 
que lhe forem applicaveis, gosarà dos mesmos 
direitos e será sujeito às mesmas obrigações dos 
demais lentes do Atheneo. 

. Art. 11 r Nos casos de substituição por len 
tes ou professores do Atheneo, o Director pode-

- rà mudar a hora da aula substituída, com tanto 
que desta alteração nao resulte prejuiso para a 
frequencia dos alurnnos. 

Art 112 Revogadas as disposições em'con-
trario. ' -

Palacio do Qovevno dcfEstado do Rio Gran-
de do Norte, n áè Agosto de 189«. — g- da Repu-
blicn. 

tjue o aluinno. F natural..; nasci-
do a . . . . do. . .., filho de. . . . obteve a) »provação 
nos exames das matérias que constituem o Curso 
Profissional, resolve consideral-o habilitado para 
o exercício do magistério primário e, de acoordo 
como art. 41 do Regulamento do Ensino Se-
cundário o Profissional conferir-lhe o presente 
diploma. 

Natal. ; . . . de de. . . . 

Assignatura do Director, lentes o professores 

K( isolii(;fto 11 1 7 0 de -> N o -
v ( ' i i i i ) i ' o d o 1 8 4 7 

/Ii>jii't-'i'{l}i<.hí I) ((»11 jh''>:tiisai, (1(1 iKHidltihtllc (J('.S. I,i)l(' illi, 

I i 1. 1 

Horário 
» . » » I * 

L o i i r 1 7 1 d o 6 d o N o v e m b r o <!<' 
1 8 4 7 

. Fixando a dospora, v orçando a receita ;jrtnucii>ai 

para o ramo (mancoiro <1° lò íò a 

João Carlos W;uiderloy* Vice-Presidente da Provinei;; 
do Rio Grande do Norte. 

Favo saber a todos os seus habitantes, que a Assseni-
bléa Legislativa Provincial decretotf e eu sanccionei a lei 
seguinte: 

. c • 
• : TITULO'11 

ITOTÎ Af> 

\) a 10 

1 0 a 1 1 
11 a IS 
12 a 1 

1 a ä 

1 Û 3 
1 a 2 

SALA A SALA ]} WALA (• 

Povtuíruez ! Pliysica,C:hiniioa-e t 
j Hi.síoria Natural, j 

Francoz j Historia Ooval. . . . j 
Latim (íeogrnphiii iSociolopa, Moral c, 
Aritliuietica o Al-
gebra 

Desenho e Calli-
grapbia 

Musica 
Gymnaâtica e tra-
balhos inanuaes.. 

4 * *. 

(ieometria e Trigo- Pedagogia-
nom ot ria Ingle/. 

Medeio A f 

M t y c n t u ® i o © t u n í t u o t 
BOLETIM-DE INFORMAÇÃO 

Mes de ^ . 

Faltem Procedimento.; 

Media de aproveitamento 

portuguez Gteographia ,. 

Desenho e Oalligraphía Segundas (* Quintas-i>iras 
Musica Torças e Sextas ÍViras 
(•íyninfl^tica e trabalho» manuaes Quartas e Sabbad;is 

I x A l ^ I 

Despo.za Municipal 

Art. 1' A deepeza Municipal,para o anno financeiro dn 
r de Julho de 1848 a 30 de Junho de 1849, fica orçada na 
quantia de reis tres contos cento noventa e cinco mil oito 
centos e vinte, que será distribuída pela raaueira abaixo de-
clarada. 

C a p i t u l o I 

Art* 2* A Camara Municipal desta cidade fica nutork:-
da a despender no anno financeiro desta lei : 

§ 1- Com a gratificação do Secretario, inclusive o ex-

Tabe l l a dos v e n c i m e n t o s dos Ian t e s ^ - p r o f e s s o 
res do Atheneo , 

CLASSIFICAÇÃO Ord. Grai. TOTAL v 

pediente. . . ^ . 
§ 2- Com a Ao Fiscal 
S 3' Com a do Porteiro, inclusive a 

despeza d'agua, asseio e limpeza da casa 
§ 4' Com o expediente do Jury . 
§ .V Com illuminação da casa nos 

dias de Festa Nacional . . . . . . 
§ 6* Com a limpeza das ruas, e en-

tradas publicas 
§ 7-Com o aluguel das casr»s do 

mercado e açougue 
§ 8* Com eleições 
§ Com despezas eveirtuaes. , . 

250$0'h) 
lOSOOn 

8OSOO0 
12SOOO 

4 0 $ 0 0 t ) 

12OS00I» 
8$00o 

408000 

Lentes em geral 
" de Sociologia, Mo)-fti e Peda-

Professor de Desenho. 
" de Musica. . . . 

de (ryninaatidi 

1:2001000 600*000» lí800|000 

; 1:000*000- 1:000|000 
1:000*000 j r>00*0d0! 1.500*000 

800*000 : 400*000! 1:200 *0ÛÛ 
4 I 600*0001 600 *000 

Escola Modelo. j l:í>00*000|- 60Ô*000i 1:800*000 

I I 

Palacio do Uovçrno do Estado, d* Agosto de 180«. 

^Joaquim Ferreira Chains Filho 
Alberto Maranhão. , 

\ 

C a p i t u l o I I 

Àrt. 3* ACamara Municipal da cidade de S. Josò fica 
autorisada a despender no anno financeiro de^ta lei ; 

§ ] • Com a gratificação do Secretá-
rio, incltisive o expediente. . . . 4 20o$ooo 

§ 2* o Porteiro, inclusive o íts-
8eioè limpeza da casa. . . . . , 40S(Hh> 

§ 8' í^om o aiugjuel da casa para resi-
dência do juiz de direito, durante as aee- # 

Sôes V :" - . . - ; r t - - v — • * 

4 

(jUontiniía ) 
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3 
Expedionto do dia 17 do 

Agoyto do 1896 

<>IÍÍOÍO.-'. : 

Ao lnvpr< i'M' do The^ >u;o— Com 
muniro-vo:-. para scir.icia e d'-

» . 
vidos elleitos, q Ur t por lo »lesta 
dal ;I junto por t opi.i, Í i < »nitri mu t 
i'' > * 11111 i.s^ão romposta ilo (^olViiel Jtl 
vinu Ctv.tr l'iits Kiueto, « oino l'iv 
vidente, e dos i. idadãus Vigário João 
Maria Cavalcante dr Britto, Antoni.» 
Al ws I*'rcire, Capitães Felix Masca-
renhas e Viterbiuo de Paula I>arbo/,a, 
para distribuo pelas pessoas pobres, 
u:t:umii)rLtidas de varíola nesta Ca])I-
tal, os soccorros indispensáveis au 
seu tratamento e que serào mini-tra-
dos por conta do credito de 3:000*00:/ 
nesta d ala aberto, para esse liui, à 
rubrica " llygiene e Caridade Pubii-
o.i " do orçamento vigente. 

Krpediente do dia i h 

ar l 

Oi > 

\) . i a) i 1 a o • ' n s ,. > » , : ; « a 
divida. 

A •1 Coii »1 H 41.. l u il • 
"M- .; M'ali', ̂  ; '.»r I i id . 

I d o à i > í ) av i< ! S u n T I u i ; ' « ) 

n m / i r u d f ) l l a f . i l l i f i u (|r 

! d r s l c Kst;i<l«>. 

A u ( A ) t í i i u a i u l a i i t ^ « 11> i î a 

t a i h a o d u S c \ ^ u r a i i r a p a r a 

m a n d a i ' p a s s a r o í v ^pe r . t i v<> 

t i t u l o . 

\ 

So 

; ^ -

1 N. 1. ! ^ • ( . ii ' : • 1 V ;• ; 1 

• « ... , 1 i ' V 1 n » ' ! ! ; - • p h • • 1 • « - : . ,t 
• 

O ' '. i • a 

' i-n i.' ; ; , 
! : O , 1 ; » - l í 

r • .a d'.ila. -

1 ' I ' > ' ' 1 r ' 
. t 

<Í" 1 ! O , t lo-iiça de ' • r • * : -

! 111 11 j; • "H rdidíi, r, : 11 0 • : t 
• » dr t.,['!"_ ; m ; . i ratar ' le ^ t .1 • 

; i* ' ív\ in. > : I h >î't« 'i G " e< r » r 

< l< > lotado. 

S a a j r e l;i\uesm ! t ic. 

Ao Cidadã*,, Maj'»:' ! /a'pinu 

iheniie de Sor./,a C 1 ! is, M . I > h. • 
: m t » * Km a. 

/Y/A > ( / : P> t 

T h e s o u r o 

Junta Administrativa da 
Fazonda 

Sessão ardi na n'a de de A-

s
ro$to de lòtyó. 

A's í i horas do dia, na sala da> 

conferencias, reunidos os Srs. Mem-

bros via Junta Administrativa da 

Fazenda Kstadoal, sob a presidência 

do Sr. inspector, Major Joaquim Gui-

lherme, este abrio a sessão. 

Foi lida e approvada a acta da ses-

são antecedente. 

0 Sr, Secretario. Moura Soarçs, 

Ui i io ios ; 
Ao Inspector do Thesouro— 
Recommendo-vo.- que, por couta 

do credito de .'Looosooo reis, hontetu 
aberto ã rubrica " llygiene e Cari-
dade Publica " do orçamento em vi-
gor, entregueis ao Presidente da 
Com missão encarregada de distribuir 
soccorros pelos indigentes accommet-
tidos ile varíola, nesta Capital, as ^ 
quantias que o mesmo Presidente j íleo conta do seguinte 
ior solicitando. E x p e d i e n t e 

—Ao mesmo : . ^ 
—Declaro-vos, em resposta ao vosso Othcios • 

ofric-io de l i doxorrente, que_appro-
vo as Instrucções que, segundo o ! 
exemplar impresso que me remettes-
tes, expedistes à Meza de Rendas Es-
tadoaes de Parelhas, creada em vir-
inde do Decreto n." 64 de 22 de Ju-
iho ultimo. 

—Au mesmo ; 
• —Communico-voó, para vossa sci-
encia e devidos fins, que o Dr. Che-
fe de policia participou-me, em officio 
de 14 do corrente, haver n*aquella 
Tf;ita nõnfêãdõ 13" cidadào Jose-foe 
(juim de Sant anna para servir o lu-

gar de carcereiro da cadeia da Vi l la 

Expediente do dia p 

O f t i c i o s : 

Ao Inspector do Thesouro—Ten-

do* nesta-data solicitado do Inspe-

ctor da Alfandega a entrega ao The-

soureiro desse Thesouro, Francisco 

I l e ronc io de MeUo, da quantia de 

20:000$, concedida pelo Congresso 

Nacional como auxil io â Instrucção 

Publ ica do Estado, assim vol-o com-

munico para os devidos effeitos. 

— A o mesmo : 
Para-os devidos effeitos, reme-

m original, os niçlu-sos ter-

mos de exame procedido em diversas 

peças de fardamento para as praças 

do Batalhão de Segurança, . 

— A o mesmo : 

• Devolvendo-vos as propostas 
que, para o transporte e passagens 

sobre' rio salgado ( Potengy ) desta 

Cidade, acompanharam o vosso ofli : 

cio sob n.° 521 desta data f e de 

accordo com a informação nelle 

cont ida, autoriso-vos a mandar abrir 

nova concorrência com o prazo de 

20 dias, de modo que o contracto, 

que fôf celebrado, comece a têr exe-

cução do de Outubro proximo em 

diante. 

Aq TnspfCtor da A l fandega— 

Peco-vós quô providencieis no senti* 

d o ' d e ser entregue ao Thesoureiro 

do Thesouro Estadoal, Francisco He-

roncio de Mel lo , a quantia de 

20:0008000 reis, importância conòe^ 

elida pelo Congresso Nacional como 

auxil io á Instrticçao Publ ica do Esta-

do» 
— A o Commandante do Batalhão de 
Segurança. 

Remetto-yos, para jQS devidos .effek 

to«, a inolaaa copia do-_úfflcia:qiig 

cm 3 I de J u l ho ult imo me dirigio o 

Dr. í i ú z de Direito da comarca de 

Macau , 

Do Exm. (Governador. 

J a t ado do 1tTT7 Oratide tio Nor te; 

Palacio do Governo, Natal» 17 de 

Agosto de 1800.— 

N. 135.—Para os devidos fins, re-

metto-vo;s a inclusa copia do acto 

d'esta data, pele qual resolvi abrir à 

rubrica "Hyg iene e Cavidade PublU 

ca", do orçamento vigente, um ^cre-

dito de t:es contos de réis (Ré is . , . 

3:0008000) para prover de socorros 

a população pobre d'esta Capital , a-

tacada pela epidetnia da varíola, 

Saude e> Fraternidade. 
Joaquim Ferreira Citaves' 

Ao Cidadão Inspector do The 
soüfo do Estada.— : 

A1 Contadoria. 
— Do mesmo : 
Rio Grande do Ncrte.— 
X. 136.— Governo do Estado.— 

Natal, 1? de Agosto de 1896. 
Communico-vos para vossa scien-

cia e devidos effeitos que, por acto 
desta data, junto por cópia,' nomeei 
uma com missão Composta do Coro-
nel Juvino Cezar Paes Barreto, como 
presidente, e dos cidadãos Vigário 
Jouo Maria Cavalcante de Brito, 
Antonio Alves Freire, Capitães Felix 
Mascarenhas *e yiterbino de Paula 

iir prla^pfíq-

d • > T1) c > O'I; 

Fr u;ei>i 

A ( iiiad« e 

1 )o (.wlIiM:tor dr Jo>; . 

(Àdiecroria d.e l'.̂ ta'>l<>.;e^ 

<le S. )(ísc de iy de A-

de líSyO. 

A o I Ilustre Cidadão, \ia;n C.ui 

lherme de Sou/.a Caldas. M. D In-

pectar do Tiics(»uro do íOst :o. • 

E m resposta ao vosso •-**K:IO data-

do tle eon\:nif, tcnno a ii-mra 

cie declarar v.j> que a („asa eni que-

esta incluída a decima fv-iadoa!, 

é de telha com frente de tijôí-

los, n'esta cidade, 't iVaca (ie/;t/\u'i>-

sinio JDeodoro, n. i u. com calyada, 

quintal murado, e uma casa de telha 

e taipa no fundo do quintai, (pn: da 

sahida para a rua e serve de serven-

tia á mesma casa. tendo esta d^ 

largura 30 pai r.cv e c«>m[)ri-

mento 9S. 

í iaude e Fraternidade, 

* O Coliec^ui', 

João F alicia no de. Araújo. 

A' Contadoria, para .-cr inscripta 

" T~!;éspeT:tivo • fivro do ^'otftèo. 

Siza 
C o n s u l t a do Cea r a 5 -m i r im 

Pa rece r F i sca l 
Cidadão Inspector .—A respeito, da 

consulta,feita pelo Collector de ren-

das' estadoaes da cidade do Ceará-

mirim, em ofilcio de 10 do corrente, 

sobre cuja matéria vos dignastes de 

mandar ouvir a Estação do Conten* 

cioso, por despacho de :o, se me of-

._.íliI£C£.ílÍZ£I:Vu_á. : ... 
i Que, se cs immoveis a que aU 

lude .0 dito Colleçvor, forão adquiris 

dos por escriptos particulares, como 

parece TfprTmètra vista, pois que as-

D E S P A C H O S 

• Dia 18 

Jo ão Anton io da,Casta , ex-muzico 

ûo BatalhÜO d^ S ^ Í U r a ^ a ^este Es-

tado, p c t l » n < W » f Â â i p p « Í Â Reparti-

ção sepÄvOÄfiras em di-

nheiro as peças dç f a r d a f ^ t o % que 

se j u l ga com d i re i t a 

A o Inspector ^ aaT fesou ro do Es» 

tado para mandar pagar. 
Dia 19 

Jo áo David S an t i a go , ex-muzico 

do -Batalhão de Segurança deste Es-

tado, pedlfcdo para q\xe pelo referido 

sôas pobres, accommettidas de vari-

oía n'esta .-Capitai, os soccorros in-

dispensáveis ao seu tratamento, e 

que serão ministrados por conta do 

credito de 3:000.9000 réis nesta data 

aberto, para esse fim, à.jrubrica f lHy-

giene e Caridade í u b l i c a do orça-

mento vigente. 

Saúde e Fraternidade. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

Ao Inspector do Thesouro do Es-
tado. 

— A ' Contadoria. 

Do mesmo ; 

R io Grande do "Norte, Governo do 

Estado, Natal , 18 de Agosto de 1S96. 

^ I37.— Recommendo-vos que, 

por conta do credito de 3;ooo$ooo 

réis, hontem aberto à rubrica " H y 

giene e Caridade Publ ica" 'do orça-

mento em vigor» entregueis ao Presi-

dente da Coramissão, encarregada de 

destribuir soccorros pelos indigentes 

accommettidos de variola nesta Ca-

pital, as quantias que o mesmo Pre-

sidente for solicitando.— Saúde e 

Fraternidade.— Joaquim Ferreira 

Chave J ^kC i C idadãu—ínspeLto i du 

Thesouro do Estado. 

A ' Contadoria. 

~Do mesmo : — 

R i o Grande do Nortt?4— Governo do 

Es t ado—N. 138—Natal , i8 de Agos-

to de 1S9Ó.— Declaro-vos, em res-

posta ao vosso officio de 11 do cor-

rente, sob n. 516, que approvo as 

instrucções que, segundo o exemplar 

impresso que me temettestes, expe-

diftték à Mesa de Rendas Estadoaes 

- I d e Fareihasy c r i ada em virtude do 

12; j braças de terra do c idadão 

Anton io Mathias, custaram (Réir-.. . 

1408000) e as 32 de Luiz Lopes, rs. 

1908000, é claro que, para ser vaMda 

a permuta, que elles hoje pretenoem 

fazefr ^'aqueíles iínmoveis , com ca-

racter de acto 'ud^cial, não se po-

der ! effectuar, para produzir effeitos 

legaes, sem que primeiramente cada 

um delles pague a siza da parte da 

terra,.que lhe pertence, sendo o ;kL 
quirente do bem superior em preço, 

obrigado, além disso, ao imposto 

10$ sobre o excesso-'da •-permuta. 

— f l ' Que , DO ao pa 

essa permuta e querem legalesal-aj 

sem que houvesse precedido o paga-

mento da siza, neste caso estão as 

mesmas partes sujeitas ao dito paga-

gamento pelo dobro da taxa, isto é, a 

r.azão_de 2 0 n o s termos do artigo 

t i das Instrucções de 2 de Abri l de 

1891. 

'3 a Que, se a hypotbese não è esta, 

e trata-se de outra, isto é, se os ads 
quirentes houverairi a^uelles immo-

veis por herança, o que deverão 

provar com a certidão do respectivo 

formal de partilhas, então, da-se o 

caso de pagar-se somente o excesso 

relativo ao preçoda troca, cobrando-

se o imposto, e.n t aUc^so . sobre a 

quantia de rs, oOSOOO,' conforme o 

disposto n. art. -3 das mesmas Ins-

trucções. 

4° Finalmente, que. na espeeie fi-

gurada no final do officio do referi-

do Collector, uma vez que outras 

propriedades tenham de ser permu-

tadas, sem excesso ou difíerença de 

preços, estão por isso isentas de pa-

gamento da siza—Mas.para que a Fa-

zeíida, em tal òaso, não fique i 11 li— 

•dhr t ík^- i——^fEn-^&tw—ieg i t imos-

interesses, o Exactor da Fazenda 

deverá proceder ás necessarias dili-
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'ajunta »Sr. i 11 1« k d'i'i^io 
Cô 'e« :- ),•• tic I i siir̂ ». e i portari.ï, 
«jue s e r 1H . 

iuspe<',< ; * î- - Tiiesoitru du Estado 
d i Kio Cirande.do Nd:te, em >v/iu«;ão 

cunsuía p̂.ie lhe iV/. n Sr. Collector 
de rer.das estadaïa^s do mun:cij.)io de 
Port'alegiv. em oOlcio (h- •) do ' orreu-
te, deciara !ne para a sua seiencia e 
devidos t li eitos (pie a restituição dos 
direito*.; de transmissão de bens immo-
veis, reclamada peio cidadão Joaquim 
Comes Pinto Filho, pur tel-os pajjo em 
t:\'̂ //t<{fa segui:d«.i jvàA'o'j eoai os res-
pectivos 'joíiheciiuentus, não pode ser 
eifecituuUí ires.ui o/iiectoria, mas nes-
te Thesouro; de accordo com a dicisãu 
da Junu perante :uj í;d devera a par-
te inter es asa d a requerer o que for a 
bem de seu uire;tojn>truido a petição 
rom os conheci me:'lo.* a que allude. 

Joaquim GuiUitrme de Ho riza Cai— 

das, 

MKSA L?L RhNDAS DL 1'AlíKLHAS 
^[andou-se os enipregados do 

Corpo de Fazenda, designados para 
servirem de Administrador e Escrivão 
d'aquelia Mesa de rendas, seguis-
sem, sem perda de tempo, a seu des-
tino, expedindo-se a seguinte porta-
ria : 

Secretaria do Thesouro do Esta-
do, 20 de Agósto-

O Inspector do Thesouro do Es-
tado do Rio Grande do Norte re 
com meneia aos S rs. 1 ' e : ï escriotu-

a > . 
V » . » 

• . . . o . 

asSMD, para oi,-: não aconteça. 
;M,r 1 t!i t - aiju-liiicaveis, venha 
mtm ir..-.aiar andamento do ser 
pub!h<\ , om Hianifesto prejui/»» 

d" pa 1 les lut ri essa d as, recomtnenda 
íiiui instam emente aos ditos Srs. E\a-
rtores ,ja I'';.̂ .riula a maior solicitude 
e /.ri • . 1,' t dr.M-mpeuho das (jrdrns 
" V di<! na prr^nitr Circular. 

A !. _ • .-a«/ 1 • d < .(< í. 3 J da J do 

^'iio, i h d r 1; d- J unho de i ^y-', 

* '"i*.*.:i\i oi) i aie-üda de excepî is-, 
- • eâ  » iraaiente impre-

vi^hm r\lraordtii.k; Pr (int.- não é 
• • ' oi'f ai ,-e* ia."- • eui c<»• 1 í íç<kjs n< »r • 
ma!.- r ;>ur e'!!nprr aos reíerid(;S 
Sí'v 1'ivatl *:i.s (,3a Í;a/"íula prover-st* 
«!i e» i; adain-iít" vir K.síampilh em 

otfdade suíiiuente. : -'vitartíin 
of retairso (.wteraio 

.so .it; t '1'isuu o paga Ur. ..'.o 
por meio de rerlut na i.dia ad.)s-j«uta 
das re«>j)rct!\'as estampilhas. 

Dispoudi' htjje o Tliesoiiro das ne-

cessárias estampi lhas é evidente que 

já eeseou a ra de sei .lo preeitado 

art. 3 I; devendo, por tai motivo, cor-

rer por couta e responsabilidade dos 

empregados desidinsos as o.nissões 

encontrada.-. 

(-ouvêm ainda reieiui)r:r; aos re-

feridos Srs. Exactores da /'a/.euda, 

pie t.' produeto da venda de estampi-

lhas continua a ser recolhido aos co-

fres do Thesouro, por trimestres ven-

cidos, mediante guias e bale/icetes es-

peeiaes, como preceitua o art. ví«' .da 

mencionada Lei, e já se lhes fez sen-

tir nas Circulares ns, 22 e 37 de r de 

Março ue 1893 e 20 de Fe verei ro de 

I895.—Cumpram. 

—J.i2ãyLtids;; GiiilheiiiiuLík^Simzg Ca!-./<<'$'. 

rarios do Corpo de Fazen:1a, Este-
vão José Marinho e Carlo? Augusto 
da Silva, designados ;>ara servirem 
de Administrador e Crxnvão da nova 
Mesi de rendas estadoaes da Poa 
vão de Parelhas, do município de 
Jardim úó Se ri d 6, que sigam quanto 
antes a seu destino, afim de instalia-
rem a "referida Mesa, que devera 
ftinccionar em acto continuo, obser 
varido as disposições contidos no 
Decreto n. 64, de 22 de Julho próxi-
mo findo e Instrucções deste The-
souro n. 46 de r do corrente, cons-
tantes dõs inclusos exemplarei; im* 
pTêsSOST 

Cumpram. 
Joaquim Guilherme de Souza Cal-

das. 

permuta, quanto í v w ^ 0 1 * d e c a-

da uma das mesmas* propriedades, 

segundo a doutr ina áôm nrts. 8 e 0 

das pr^citadas instrucções. em vigor 

e que foram mandas observar pela 

circular do Thesouro n. s de 15 de 

Ju lho de tSo'2. 

E ' este o meu parecer,—F^t.ação 

_<jo £ontet ic iüá ' j . I 9 de Agoxio de 

I 896 .—O Procurador Fiscal.—Ceies-

tino Carlo? Wattílcrli y. 
Decreto n. 64 de 22 de Ju lho ulti 

1-^^ude e Fraternidade — Joa 

{ tíim Ferreira Chaves] — Aõ~ Cujacíâõ 

nspector do Thesouro do Es tado . 

—In te i rado e ítrehive-se. A 

D o Director d a l n s t r a c ç âo Publica. Approvado o parecer, o Sr. Inspe-

Directoria Geral -da Instrucçâo ctor dirigio ao collector òo Ceará-

l^ni 

Estampilhas 
A' vista das considerações feitas 

peio ár Inspector a respeito dc irre-
gularidades, que se tem nado com 
referencia a requisições de estampi-
lhas de seilos adhesivos, a Junta da 
Fazenda approvou a deliberação to-
mada pilo mesmo Sr. Inspector, ex. 
pedindo a seguinte : 

Circular n̂  47 
O Inspector do Thesouro do Es-

tado do Rio Grande do Norte, tendo 
observado que as requisições, que 
lhe são dirigidas sobre a remessa de 
estampilhas de seilos adhesivos, nem 
sempre se fazem com a precisa re-
gularidade, ittethodo, indicações e 
outras circumstancias, indispensáveis 
à ooa ordem e clareia da escritura-
ção d'este importante ramo do servi-
ço publico, determina aos Srs. Exac« 
tores da Fazenda, subordinados a 
^Ata. ft^.p.n'tição que, quando Aiva-

i'ASSAOKM DO RIO SaLUADO 

Annunciada a recepção de propos" 
tas para o contracto do serviço d c 

transporte e passagens sobre o rio 
salgado [Pofeiixy) desta cidade por 
tempo de 3 an nos e sob as condições 
estipuladas nos editaes publicados 
pela imprensa, em o de Agosto cor-
rente, tiveram ingresso na sala das 
conferencias da Junta da Fazenda 
o s "proponentes-Benjamin "Evêncio do 
Rego Barros, Ignacio Ribeiro de 
Paiva e Francisco Raymundo da Sil-
va, em presença dos quaes for ã o a -

remde organizar os seus pedidos de 

estampilhas, o façam de perfeito ac-

-d a co r d o com o modelo janto, em yi st a 

bertas e lidas as propostas, que a-

presentaram, todas devidamente sel-

îadas e caucionadas com a impoitíHi-

cia de 4oc$ooo rs. cada uma. 

Os proponente- fizerão as seguin-

tes offertas. 

—Benjamin E v ê n c i o . . . >208000 

—Ignac io R. de Paiva. . . ^008000 

—Francisco R. da Silva 2508000 

A Junta da Fazenda prefer î»x. ! ro • 

visoriamente, a offerta de S20^000 

reis, ficando o seu acto dependente 

de approVcição « cl^finitiva do E.vm. 

Governador do Estado,-»à cuja con-

sicleração submetteu totlas^as' [->ropòs - — • 

"tás aprggënt'adkH, üorn "as rrceessana^ / 

informações, em vista das quaes S. 

Exc. resolveo mandar abrir nova 

concurrencia, com o praso de d;> 

as, como se vê do seguinte officio : 

Rio Grande do Norte — Governo 

do 'E s t ado—N. 1 4 2 . —Nata l , 20 de 

Agosto dé 1896.--Devolvendo-vos as 

propostas que, para o transporte ' e 

passagens sobre o rio salgado (Po-

tengy) desta cidade, acompanharam N 

o vesso officio, sob n / ^ ü i desta da-

ta, e de accordo com a informação 

nelle contida, autoriso-vos aVmandar -

abrir nova concurrencia com o prazo 

de vinte dias, de modo que o con-

tracto, que for celebrado, comece a 

ter execução do r de Outubro pro-

ximo em diante .—Saúde e Fraterni-

dade .— Joaqu im Ferreira Chaves.— 

Ao Cidadão Inspector do Thesouro 

do Estado. 

— A o Sr. Secretario para aftixar os , 

competentes ecot aes, marcando-se 

a nova concurrencia para a sessão or-

diuaria do , dia l ò de Setembro pro-

ximo vindouro. 

Lev.intou-se a sessuo. 

Publicado Estado do Rio Grande yuirim a seguinte 

do q*ial deverão encher os claros dos 
mappas impressos, que para tal fim 
lhes são remmettidos ; especificando 
nos dizeres das competentes casas, 
não só o numero c v.dor das estam-
pilhas recebidas do Thesouro, ;'as 
que foram ven.lidas e d ;s qu -.ainda 
ficarão em seu poder, corn-a também 
a quantidade e yalor das que forem 
requisitadas do í^dc Outubro' vin-
douro em diante. 

Exactores da Fazenda que as requi-

sições, que se fizerem de estampilhas 

fóra do systeina agora adoptado, 

não serão satisfeitas pela Estàção da 

Pagfcdoria deste Thesouro. 

T h e s o u t o d o E s t a d o 

~PÃSSAGKM"750 RIO" «ALUADO 

O Sr. Inspector deste Thesouro 

em obiei maneia das ordens que lhe 

foram expedidas pelo Exm . Gover-

nador do Eítach», e n officio de hon«-

tem datado, sob n. manda íazer 
publico, para conhecimento de todos 
os interessados, que, tendo ficado sem 

effeito a concurrencia que no dia 20 

do corrente tivera logar p^ra á arre-
matação do serviço da passagem so-

o-rio capital, acha 
se aberta nova concurrencia publica 

para o mesmo fira, devendo os pro-

ponentes, sob as condições jà estipu-
ladas no edital de 6 do Correute» 
aprèsent^t-se perante a Junta da*Fa* 

\ 

I M U M f t t j . ; ' C H A D A 
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B E P C T J B X j I O - A -
Kl zenda pelas u horas 111> dia 

Setembro proximo vmdourw. 

O contracto será celebrado com 

quem mais vantagens offerecer :í Ka-

fcetulií, para o que as propostas <lrve-

rílo ser claras e precisa^ solre a im-

portância offerecida, quer i elat iva 

mente ao tempo de um anuo, <|N<fcr ao 

do triclínio do contracto, cuja execu-

ção começará do 1' de Outubro cm 

diante, afim de regularisar-se a res • 

pecliva escripturuçáo por trimestre« 

completos. 

I)o que, para constar, mandou-se 

publicar o proente edital pela im 

prensa. 

Secretaria tio Tliesouro do Kstado 

do Rio Grande do Norte, em 21 de 

Agosto de 1^96. 

() Secretario da J unta, 

Miguet Raphút'1 de Moura S-hires. 

Secretaria de Policia 

IMAl 

<ju «.I In 

dar lhe "ti 

Dia 11 de Agosto 
Nenhum.i ocoorrencia. 

Dia 12 
No dia 18 de J u l ho ult imo, na vil— 

la ile S. Miguel, o soldado do Bata-

lhão de Segurança Manoel Mar ia do 

Nascimento, pertencente ao destaca-

mento alli estacionado, desfechara 

um tiro de carabina em seu compa-

nheiro Joaqu im Caíana dos Santos, 

que fjileeeo instanneamente. 

O respectivo ánb^delegado de po-

licia tomou conhecimento do facto e 

procedeu a respeito nos termos da lei. 

Foram detidos os individos de no-

mes Manoel Ignac io e Anton ip Lu-

,iz, este de ordem do sub-delegado 

de polícia da cidade alta, por vaga-

bundo, eaque l l ede ordtn) do sub-

delegado da Ribeira por desordeiro. 

D i a 13 

Foram r>ostos em liberdade os in-

— dividt io^ -M-anoel-fgfmeto-e A-írtenio-— 

Luiz. 

De ordem de sub-delegado de po-

licia da cidade alta, foi detido o in-

divíduo João Gomes, por distúrbios. 

Dia 14 
Foi posto em liberdade o indivi-

duo João Gomes. 

Foi nomeado o cidadão José ' Joa-

quim de Sant 'Anna para o lugar de 

carcereiro da cadeia da villa de Papa-

rv. -

sendy, uccessa n° 

sub/í i íüto.e, i n impossibilidade d»- en | 

rontrar pessoa idônea , , o s te:m 

do Kegulainento vigente, ai.ceite ^ 1 

nomearão interina, attendendo inaiw 

que o professor publico do líairru da 

Ribeira, J o aqu im J.ouriva! Soares da 

Camara , conta apenas oito alumnos de 

frequencia media, nenhum dos quaes 

se acha em estado de prestar exame fi 

na! em Novembro vindouro, aconte-

cendo que entre os 56 a lumnos ma-

triculados na cadeira da cidade alta 

muitos estuo preparados para ser ex-

aminados, resolve designar o mesmo 

professor Joaquim Lourival para re-

ger a cadeira do Bairro alto da ca 

pitai, durante o impedimento do pro-

prietário, percebendo os vencimentos 

a que tiver direito. —Co:n mu nique-se. 

Directoria Ge r a l d a Instrucção Pu-

blica, 20 de Agosto de 1 

Dia 15 

Foram detidos os individuos Fran-

cisco Victor de Mello, João Antonio , 

"Juliana FTêFmiriiã de Jesus e José 

Clementino, o i ' de ordem do r de 

legado de policia da capital, por 

distúrbios, 2- e y de ordem do sub 

delegado de policia da cidade alta 

pelo oiesmo, motivo e o de ordem 

do sub-delegado da Ribeira por eirir 

criaguez. 

Dia 16 
De ordem do sub-delegado de po-

licia da Ribeira, foram detidos os 

indivíduos Felippe da Luz e Luiz 

Ferreira, por embriaguez. 

Dia 17 
i—Fornir) pnstflfi frin liberdade fng in. 
dividuos Francisco Victor de Mello, 

Joào Antonio, Ju l iana Herminia de 

Jesus, José Clementino Felippe da 

Cruz e Lu»z Ferreira. 

Dia 18 
Nenhuma occorrencia. 

Dia 19 
Idem. 

Dia 20 
Regressou da villa de Nova-Cruz 

a esta capital, em cuja cadeia foi re-

colhido de ordem do dr. chefe de po-

licia, o preso de justiça An ton io Pe-

reira Máximo, vulgo * Rocca Molle, 

por «ao ter míIo j u lgado peJo jury 

daquelle districto em sessão de 4 do 

corrente, em consequência de haver-

se exgotado a urna para a formação 

do respectivo conselho de sentença, 

conforme declarou o dr. juiz de di-

reito da comarca de Curimataú e.m 

officio de 19 'do corrente. 

Na noite de 13 deste mez, na vil-

la de Kxtremoz, o indiv iduo de nome 

Anton io Lourenço Xa i$er de Paiva 

dera uma facada em Manoel Anton io 

Soares, dc Mello. 

O delegado de policia do município 

do' Ceará.mirim tomou conhecimento 

do facto e proòèdeo a respeito ás di 

r 

r 

-igencia* 
que cooaeguio èvadir-se após a per-

petração do crime. 

Instrucção Publica 
* 

O dr. Director Geral da Instrucção 
Public^ attendendo a que o Profes-
sor Publico da cadeira instrução 
primaria da Cidade alta Slçsta Capi-
tal, Joiró Ildefonso Emerenotftnorefr 

Secção Judiciaria 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Sessão ordinária em 12 de Acosto 
O 

de i8çó. 

Presidencia do Desembargador J . 
da Camara. 

Secretario, Luciano Fi lgueira, 

A o meio dia, na ^ala das confe 

rencias, presentes os Desembargado* 

res e o Procurador Geral, foi aberta 

a sessão-

Faltou, com causa participada, o 

Doutor Vicente de Lemos, 

L ida , foi sem debate approvada a 

acta da sessão anterior. 

Foi lido o expediente. 

Tarecerès do Procu~rãdõr Gerai"; 

A p p e l l a ç ã o c r ime : 

N ° — 4 3 — S ã o Migue l—• Appel lan-

te, a Jus t iça—Appel lado , Manoel Jo-

aqu im de A m o r i m . — 

Petição de graça : 

Impetrante , J o ã o Pedro dos San-
tos. 

Vista ao Procurador Geral ; 

appehba^ão CEIMIH 

â REPUBLICA 
ß 

Dr. Puto Vülbo 
(Da "Gaveta de Notir ias" dr 1? do 

corrente) 

Dcti-sf hoíiíem á noite o banquete 

que ao lilustre Sr. Dr. Pedro Velho 

ulfereceram os Srs. representantes do 

ísstado do Rio Grande do Norte e 

outras amigos políticos de S. Kx. 

A's ? horas da noite, no hotel G l o 

bo, onde se realisou o banquete, ja se 

achavam diversos amigos do illustre 

ex-governador do Rio Grande do 

Norte, notando-se entre outros, os Srs. 

Manoel Victorino, vice-presidente da 

Republ ica, Carlos de Carvalho, minis 

tro do exterior, Gonçalves Ferreira, 

ministro do interior, Glycerio, Quint i-

no lJocayuva, Belisário Augusto, Al-

mitio Alfonso, Rosa e .Silva, Cesário 

Motta, Martins Jún ior , Joào Neiva, 

Oiticica, Lauro Muller, João Lopes, 

Augusto Severo, Lins de Vascon-

cello*. - Pederneiras, representante do 

Jornal do Commercio, Bel larmino Car-

neiro, representante do Paiz, e o repre 

sentante d'esta folha. 

s r i í MDI« > 

N " d:a l!' d » r;nrrrnt<* vr« k!, 

1|i) • "^L'illl'i '"SllIC' . <!c .1.' j) I ' ; p I 1 
<,• .lad«-, n - > 1 ua;t i.apto 1I .1 1 1 ! 1 c de 

S. Jn%é d<: Mtjíibii, w Uuen i r coto 

nel |(Kiqiimi Ribeiro de Paiva 

S eilend'», )m t fupo<, dr peitu;ba-

çòes mentaes, que jà uma vez o ti-

nham levado a tentar contra a p io 

pria existencia. obedeceu agora á 

fatalidade que o impellia e, com um 

t iu j de clavmole, pi'z te imo ao> 

seus d u s quaudo, eai serviço de 

campo, administrava uma turma de 

trabalhadores. 

Sinceia* condolências á illustre fa-

mília do infortunado moço. 

Achu-Se iRMa citlade o nosssíj dis-

tineto am:go, I)r. X ivier Montene-

gro, intelligente prt.unotor publ ico da 

comarca de Macau. 

Aífectuosas saudações 

11()s[)i1 ;il d r r a r i . hd l . 

Mo /.:ik'n > ! 's 'O t ? 
lai ilr (' inda ' < ' Î i '.c 
(' !.(•!<• d r. r \ n' * : «r •. . *. » 

<!• » « a î e t * ! r 

\\\ ; -a :a x j 1 • . 

Mnti al am 
T i v e r a m alta 
1'aileceram 

ÍMcain em tratamento . . . 
Sendo; 

lloUien> in.ligente^ . . . . 

Mulheres 11 

Soldadi >s do j t 1 îat.tih.k 

Soldados tie Seguram, \ , . 

Preso de J ustiça 

î ; 

— 4 4 — A s s ú — Appel lante, A n -
te nió Barbalho Bezerra—Appel lada, 
a Tustlça.— 

D E S P A C H O : 

O Desembargador O lymp io Vital , 

na qua l idade de Presidente ad*hoc, 

mândob convidar o J u i z de Direito 

de Canguaretarna para servir de 

Ju i z na seguinte ; 

APPELLAÇÂO CRIME ; 
N°—39—Papary—Appe l l an te , An-

tonio Remig io P in to—Appe l l ada , a 

justiça. 

Pedidos e designação de dia para 

j u l g a m e n t o s : 

Pialc^DQtjOcfibftFgndor Ferreira út— 
Mel lo ; 

APPELLAÇÂO CIVIL : 

N ü —12—Cea : á-m i r im— Appellan-

tes, D . Anna Gomes Vieira de-Goes 

e outros*—Appellado, o Dr. Francis-

'co Xav ier Soares Monte-negro.—A' 

primeira conferenc ia— 

Pelo Desembargador O lymp io 

Vital ; 
- 1 

A p f e l l a ç ã o c i v i l : 
—15—Ceará-mirim.—^Appellan-

tes, J t Fernandes da Silva Pinto e 

Agapyto E l ias do Rego Dantas .— 

Appel lado, o Ju iz de Dire i to ,— Jul-

gue-se na primeira conferencia.— 

JULGAMENTO, • 
r Agg ravode petição : 

N°—12—Cearà-mir im—Aggravan-

te, o Dr . J o s é Paula An tunes .—Ag-

gravado, José Leonardo Dantas Soa-

res.—^Relatado o feito, requereu adi-

amento , para a sessão seguinte, o 

Desembargadr O lymp io V i t aLr-

4 U LG AM ENTOS ADIA DOS., 

Recurso criminal : 

N u — 8 3 — M a r t i n s . — Recorrente, o 

M ? de Dire i to—Recorr ido > .Fe l ic ia-

Pereira da S i l v a . ^ 

AFPBTitiAÇORã CRI MINA ES : 

N ° — 3 2 — S a n t ^ A n n a de H a t t o s — 

Appel lante, a J u s t i ç a— Appel lado, 

M ^ o e l Benedicto de Carva lho ,— 

í r — 4 0 — Papary — Appe l lan te , 

F rwc i s cd Thomaz — Appel lada , a 

Jus t i ça .— 

Btréerrou-se a sessão a 1 horas da 

A's 7 y* horas da noite sentaram se 

todos á mesa, occupando o logar de 

honra o Sr. Dr. Pedro Velho, entre os 

Srs. Dr. Manoel Victorino e Qu i n t i no 

Bocayuva, que tiveram por 1 ns-a^vis 

os Srs. Carlos de Carvalho, Glycerio 

e Belisário Augusto. 

A ' hora do champagnc levantou o 

primeiro brinde o Sr. Senador A lm ino 

Affonso, que, agradecendo em pri— 

g n r i s pessoas presentes terem 

acaeito o convite, brindou depois ao 

S: . Dr , Pedro Velho, de cujo governo 

fez o histórico, lembrando que no 

período de quatro annos e vinte dias 

só houve uma demissão e esta mesma 

a pedido. 

Agradecendo, o Sr. Dr. Pedro Ve-

lho disse, entre outras cousas, que 

governar é sempre fácil desde que se-

o faça com justiça e honestidade. 

—Seguiram-se—os—brindes—dos Srs. 

Carlos de Carva lho ' ao Dr . Manoel 

Victorino; Luiz de Vasconcellos ao 

Dr. Pedro Velho, em nome do presi-

dente da camará dos deputados: J o ão 

Neiva,"á imprensa; Pederneiras, em 

nome do Jornal do Commercio, á re-

presentação do R io Crande do Norte, 

pr inc ip iando pelo Dr , Pedro Velho, 

cu jo governo pode servir de modelo 

aos dos demais Estados; Mart ins J u ^ 

nior, em nome da bancada pernambu-

cana, ao Dr* Pedro Velho, Glycerio-. 

Leite Oiticica, Bocayuva, L au ro Mu i , 

ler, Cesário Mot ta , João Lopes, 

Rosa e Silva, todos ao Dr. Pedro Ve-

lho, por terA,provado com o seu go-

verno que a federação é um beneficio 
para T x̂taring P qilP. OS mflU 

Seguio para a povoaçào de Pare-

lhas, município do Jard im, o nosso 

estimável amigo,capitáo Estevão Ma-

rinho, que vai alli assumir as func-

çoes de Administrador da nova 

Meza de, Rendas. Intelligente* hones-

" to, te i rdo ionga pratica de commer--

cio, a que desde muitos annos se de-

dicara, gosando de credito e vivendo-

sempre com a maior independeucià, 

o illustre funccionario dispõe de to-

dos os requisitos para bem desem-

penhar a com missão, de que foi 

merecidamente investido 

Desejamos lhe excedente viagem. 

pobres mesmo, bôm podem com go 

verno serio mauterem-se com digni-

dada e prosperidade. 

Foram ainda brindados os Srs. Ro-

sa e Silva, pelo Sr, Augusto Severo, 

que também brindou o Dr. Chaves, 

actual governador do Estado do R i o 

Grande do Norte com a mesma po-

litica larga do seu antecessor. 

Depois do Sr. Alra ino Affonso brin-

dar a todos os Estados pelos seus 

representantes, levantou o br inde de 

honra o Sr. Dr . Manoel Victorino ao 

Sr. Prudente de Moraes, cujo gover-

no, affirmou, não deve se arreceiar de 

ameaças infundadas, nem das agita-

ções que aqui ou alli apparecem, por: 

que, embora desencontradas, ellas 

são .sinceras e não alvejam o descré-

dito da patria. que todos a amam. 

A festa correu cordialissima e o Sr. 

Dr. Pedro Velho, deve estar satisfei-

tíssimo còm as provas de justo apreço 

que lhe deram os seus amigos e cor-

religionários ' 0 

Da "Gaze ta de 

do corrente : T 

Noticias " d e 12 

«v. 

tarde. ctificaçào.^ 

Po r um descuido que lamentamos 

devéras, nos escapou hontem, wa no-

44etardo banquete ao dr. F e d r o i f c l h o 

o nome do illustre deputado pelo R i o 

Grande d ô Norte^ dr , A u g u s t o Ta-

vare&de Lyra, aliás um dos protflô* 

tores do banquete. E como não 

bastasse esta omissão, demos ao de-

putado Augus to Severo a autoria d<r -

brinde ao dr« Rosa e Silva, q u a n d o 

na" realidade quem o fez, foi a inda o 

dr. Lyra, que embora nada recla-

mâ$«e, deve comtudo aceitar òsta re-

De viagem para o Kstado de Per-

nambuco , demorou se um dia entre 

nós o sr. Od i lon Ramos, d igno ir-

mão do nosso illustrado amigo, Dr . 

Domingues Carneiro, honrado ju iz 

de Direito d'aquella comarca. 

Jà se acha a caminho da povoaçao 

de Parelhas o nosso- amigo, alferes 

João Pedro Cavalcanti, commandan-

te do destacamenro que alli vai es-

tacionar. Os precedentes do brioso 

soldado asseguram-nos que elle,ainda 

desta vez, dará cabal desempenho à 

commissfio para que foi escolhido. 

S o l i c i t a d a s 

Para o mesmo lugar seguio tam-

trenr o nosso amigo Carlos Augus to 

da Silva que, na qual idade de 3* es-

cripturario do Thesouro, foi nome-

ado escrivão d'aquella estação fiscal, 

Le-se na "Gazeta de Noticias" , 

do Rio, de 9 do corrente ; 

Conforme noticiamos, chegou hon-

tem do R i o Grande do Norte o Sr.-* 

Dr . Pedro Velho, deputado por esse 

Estado. 

A7s iG horas da manhã partiram 

dos càes do Ph&roux diversas lan-

chas cheias de amigos do represen-

tante do R i o Grande do Norte, os 

quaes foram ao encontro do S. Sal-

vador, onde vinha S. Ex. Desembar-

cando, vieram todos ao hotel do Glo-

bo, onde gg t inha mandado propárar 

um esplendido almoço bfferecido ao 

d igno recem-chegado, sendo dada a 

cabeceira da mesa aos Srs. Dr. Ma-

noel Victorin-o, vice-presidente da 

Republ ica, e Dr. Pedro Velho, no-

tando-se senadores, deputados, com-

merçiantes e muitas outras pessoas, 

todos amigos do illustre ex governa--

dor do R i o Grande do Norte, 

Ao champagnhe trocaram-se muitos 

brindes, reinando sempre muita ani-

mação e cordialidade. 

Movimento da Barra 
Dia 16 de Agosto de 1896,* 8 

dia da lua 

O Vapor Beberibe entrou 
dos portos do Norte calan-
do nove pés, às nove horas 
da manhã, e sahiu para os 
portos ds Sul ás cinco horas 
aa tarde com o mesmo ca-
lacfó e peto canãtdo Sul,cuja 
sondagem na pai te mais 
baixa accusou a profundida-
de de treze pès ou quatro 
m e t r o s e - v i Q t ^ a o v a - cen t i-

metros na Entrada, e 12 >̂ès 
oatrez metros e noventa e 
seis centímetros ria sahida* 

Estaçãd daPraticagem em 
Natal 20 de Agosto de 1896. 

O Eacreyente interino 

José Emilio A. Tavares 

A abaixo assignada faltaria a :::: 

dos maiores deveres de grutidà > >» 

nào viesse do alt(j da imprensa agra-

decer do int imo c.e sua alma a » 

#tincto facultativo desta capital, o iliu> 

tre e d igno medico Dr. Jo-é' C.ili^« 

trato Carri lho dp Vasconcellos, o te" 

salvado sua filha de uma forte febri-

de que foi accommett ida e que a 

prostrou no leito mais de 30 dias. 

Reconhecida summaineiito úqucT.i' 

eximio discípulo de Hypocratc?, que 

com o maior cuidado e d esiuteressr 

arrancou sua filha das bordas <!<> 

tumulo em que estava prestes a su-

mir-se* a abaixo assignada nào tendo 

cabedaes s inaoos do reconhecimento, 

•vem pelo presente patentear sua im-

morredoura gratidão áquellc, que 

mo já disse, salvou sua filha de uma 

febre pertinaz. 

Maria Rosa da Costa 

A G R A D E C I M E N T O 

O abaixo assignado compenetrado 

dos sentimentos de gratidao vem pe-

la imprensa, agradecer ao Illustre 

Dr, Celso Augusto Sant ' Iago Caldas 

os serviços profissionaes que, no dia 

do com a maxima presteza, a horas 

adiantadas da noite, ao seu convite, 

afim de extrahir de sua mulher, que 

sfe achava em"Tirtineil'fe" périgo de 

vida, uma criança. 

A operação rapidamente effecr.ua-

da pelo illustre clinico prova ainda 

uma vez a sua alta competencía. 

Na ta l—22—8—çf t . 

Luiz Ferreira de Franca 

A H n u n c i o 

/ 

Neste estabelecimento encontrarão 

publico um variado sortit^ientq de 
drogas e medicamentos, nacionaes e 

estrangeiros, por preços menores de 
que etn qualquer parte, como sejam ; 

Vinho iodo tannico N o r y . . (ÍBooo 

" Girard 8s000 
de Bellini 6$ooo 

Cabanes GSooo 

" Chassaing. 6s000 
Xarope de Dusârt 48500 

de Gibert * 88500 

de Blancard 4S000 

de citrato ferro Chable 4s000 
de Easton 4$ooo 

de hemoglob. D ógoco 
4< brom. amnn im Pelissse 6$ooo 

^ sodio " 6$ooo 

Elixir papaina M. Cos ta . , 3§ooo 

nectarídra amara 

Oleo bac. Ducoüx 

" H o g g 49500 
A Cheviér 48000 

4< * Kemp, f g 48000 
Agóa , a l ca i i n a V idago 1S500 

Xa rope Fel lous 58000 

Churchi l l 

<< 

.< 
íí 
ii 

4 ( 

( I 

it 

4Í codeina . Berthé 

. _cc* 1* a. (s). * * « * m - » 
,c angico Caors 

Soluçáo_Eautauhcx^. 

48000 
4ÎOOO 

JKJ 
" bram, Strancio 5$*^ ' 
<4 Í0d. <( 

oleo bac. Kepler 4I5 0 

Extr. malt. " 4^50-

Grânulos hydrocotylo asiatico 

" encalyptol ab=. Cognet 2$5> 

Agoa ferroginosa Orioi ' 

Rua da ConençÜo n. 

Só vende a dinhe 1; 

N A T A L 

' » i 
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Parte Officiai 
Nqo 397 

V * y* ^ • # 1
 ÉTK 

GoYGrno do Estado 
L o i i r 1 7 1 d e 6 d e N o v e m b r o d e 

1 8 4 7 

,v M " <>: i 

Mji I 

4 $000 

M)SOOO 

(Côntmuaçjl 

§ 4- C o m o e x p e d i e n t e (lo j u r y 

§ ")' C o m a m d e m n i f i n ç ã o A Th r ^O i i 

ÎOSOOO 

r a r i a d e F a z e n d a d a q u an t i a a ue m a n d o u 

d a r o P re s i den t e d a P r o v í n c i a p a r a com-

pra d e l ivros e u rnas pa r a as. e le ições . 

§ 6' C o m a mob í l i a p a r a a casa d a 

C a m a r a 

§ 7 • C o m e le i ções , 

§ 8 ' C o m d e s p e z a s e ven t u a e s . . . . 

Capitulo III 

27S300 

lÜãSOOO 

12S000 

30§000 

486$000 

ArC. A C a m a r a M u n i c i p a l d a v i l l a d e G o y a n i n h a fi-

ca a u t o r i s a da a de spende r n o a n n o financeiro des ta le i : 

§ i • C o m a g m i H l t i n ç a u d u Secreta-' 

r i o , i n c l u s i ve o exped i e n t e . . . s . 

§ 2* C o m a d o P o r t e i r o , i nc l us ive o 

asseio e l i m p e z a d a casa . , . . . 

§ 3- C o m o a l ugue ! d a casa p a r a as 

suas sessões j J 

S 4* C e m o a l u g ue l d a casa p a r a ob 
t r a b a l ho s do j u r y e o exped i t í n t e d o mes-

m o . . . 

§ íV C o m o fe i t io d e ura l i v ço . . • 

S iy C o m e le ições . . • • 

§ 7' C o m despezas even t uaes . . . 

> 

96$000' 

"20$000 
/ 

12SOOO 

16$000 
V 8$õ20 

4$000 

8$000 

1G4$052 

C a y . u l I V 

õ . A ( ' a m a r a M u u i . - i - Y . l l . t-F; 

ríada a d o sp ^ndv r n u a n t i u t iuai iLvirv d ^ t a !••: 

S l ' C o m a g ra t i f i cação do Secreta-

rio. i n d u s i w o exped i en te 

S C u m a d o Por te i ro , inc lus ive o 

anseio, e J in jpeza da c a í a . . . , 

Jt V C o m eleições 

S 4* C o m despezas even t uaes . . 

C a p i t u l o V 

Art". G- ATCãSui fá J I u n i c i p ã F d a vi l Í7rde S . G o n ç a l o fi-

co a u t o r i s a da a despender no a nno des ta l e i : 

§ r C o m a g ra t i f i c ação do Secreta-

rio, i n c l us i ve o exped i e n t e UQ$000 

§ 2* C o m a do Por te i ro , inc lus ive o 

asseio e l impe z a da casa . , , . . 2 0 $ 0 0 0 

§3- C o m o exped i en te d o T r i buna l « . 

dos j u r a d o s 8$Ò00 

§ 4 ' C o m o a l u g ue l d a casa para o 

j u i z de d i re i t o , d ü í a n t e . a o e s s o ^ d a j i i i y . _ ü $ 0 0 0 

§ 5* C o m o a l ugue l da casa para as 

sessões, e t r aba l hos d o j u r y . . . . t i G $ o o o 

§ n- C o m éle ições . . . . . . G$000 
is 

m 

C ^ ^ . t i i i , - V I I 

A n . A <'\iii;:va ' U du AseU fica feu-

! t o r n a d a a d» á p ^ nd ^ r uu tiiLiiu-»-:: u 

S i* C o m a g ra t i f i caçãu do Secreta-

rio, i nc lus ive o exped i en t e I 4 0 $ 0 0 o 

§ 2' Com a do Porteiro, inclusive o 
asseio e limpeza da casa 3 5 $ 0 0 ü 

§ 3- C o m o exped i en t e d o T r i b u n a l 

dos jurados lOlOOQ 
§ 4* C o m cac imbns d o uso p ub l i c o . I0$000 
§ 5 * C o m l u z e a g u a pa r a a c a d e i a 10$00Q 
çj 6* Com eleiçõeá 8$000 

§ 7 - C o m despezas even t uaes . . « 16$ooo 

Capitulo IX 

• A r t . 10 A C a m a r a M u n i c i p a l d a v i l l a Con s t i t u c i o n a l 

de S a n f A n n a d o Ma t t o s flea a u t o r i s a d a a deapendar-nn 

no f i nance i ro des t a lei : 

^ 7- C o m despegas oven tuaeo i 

Capitulo VI 
IGOSOOO 

A r t . 7- A C a m a r a M u n i c i p a l da v i l l a d e E x t r e m o z fi-

c a au to r i s ada a despender no a n n o finpncp.iro des ta lei : 

§' l- C o m a g ra t i f i c ação d o Secre ta-* 

rio;*im!ft i3trero e x p e d i e n t e . . . . . f 96$000 
§ 2- C o m a d o Po r t e i r o , i nc lus ive o • 

asseio e l i m p e z a d a casa 2 0 | 0 0 0 

§ 3 ' C o m e le ições 4 $000 

§ 4 ' C o m despezas even tuaes . . . . . 8 $000 

§ V C o m a g r a t i f i c a ç ão d o Secreta-

r io , mc lns iv f í o exped i en te 

§ 2 ' C o m a d o Po r t e i r o , i nc l us ive o 

asseio e l i m p e z a d a ç*sa 

§ 31 C o m e le ições 

§ 4- C o m despezas e v e n t u a e s . . . 

Q6$Q0Q 

20$000 
4$000 
8 $ 0 0 0 

Capitulo VII 
JL28|000 

A r t . S* A C a m a r a M u n i c i p a l da v i l l a d e Tou ro s fica 

a u t o r i s ada a despender no a n n o financeiro des ta lei : 

§ 1- C o m a g ra t i f i cação d o Secreta-

r io , i n c l u s i ve o expediente* . . . . 

§ 2 ' C o m a o r a t i f i cação , d o portei-

ro . i n c l u s i ve o asseio e l impeza d a 

casa • , 

§ 3* C o m ele ições 

* § 4 - C o m despezas even t uaes . . 

9GS000 

20$000 
48000 

s s o o o 

I 2 8 $ 0 0 0 

V-

12S$000 

A r t . 11 A C a m a r a M u n i c i p a l da<v i J l a d e M a c á o fica 

au t o r i s ada a d e spende r n o a n n o financeiro des fa l e i ; 
" ta. * '• 

- 1 ! • C o m a g r a t i f i c a ç ão d o S e c i ^ t a r i o . i n c l u s i ve o e x -
pMflluiitu . - .• t — r ^ r 

§ 2 * C o m o Po r t e i r o , i n c l u s i ve o, as-

seio e l i m p e z a d a casa 

§ 3* C o m a fon te pub l i c a n a povoa-

ção de A n g i c o s 

§ 4- C o m e le ições . . . . . 

5* C o m despezas even t uaes . . . 

20$000 

10$000 

4$000 
8$000 

138$000 

( Continua ) 
Expediente do dia 21 de 

Agosto de 1896 
Offlcio : 

A o Inspector üo Thescu ro—Com* 

múnico-vos,para vo&sa scie-Cia e de* 

lo da petição e sellado o documento 
que a acompanha, voite querendo. 

D i a 24 

Odilon de Amorim Gare:a. ler-te 
do A th e r. e R : o Grar.c!en?e def.e Es-
tado. 7>ed -do para r.e sererr. zbir.k-iad-

vidos fins. que o Promotor P u b a c o f 7 " *; ' "J*^-

• t i l ' t fà .d*1 l»0> »j a . n - e , ui 
da Comarca ao As^u. Hacnarc. i t) ] 

de Ol iveira. nanic i^c . i-T. ' : . ' : ^ ; V « . . ' " 
' . í _ . . • rt c • i - ** & • 

1^96.— X, 144.— Eai resposta ao# 

vosso oficio sob n. 52c de iz do cor-
rente. declaro-vos que approvo o 
vosso acto. expedir.dj nessa da*-a a05 
Exact'.res Y^ztr.ih a ; 
rr 

—Portaria de carga ao Sr. The=oc-
reiro. A ' Cor.U-Jor a e accufOJ sse a 

recepçãc 

T a l õ e s d e c o n h e c i m e n t o » 

A * . . c «.-̂  ^zrr.fc* ' ..í r Í. ^ ti . { 

prejudicadas cm seus direitot 

ca; 

fe va?' rt". 

de 0 do corrente, hâve: -/a'.-t 

data r e a s 5 - o e i e " r : : d* . 

cargo, per terem n ö c * -1 ' 

trabalho«- dc C : r 

rio K^tadc . 
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cüec iu i r , -

c o m a d e d a d a !.»rcv.J.»d-j : 

Resolve ordenar aos -c* 

públicos a fiei observância do 

te : 

Para calcular, cm mC-d.a. o nume-

ro da frequencia, o professe, r di\idi-

rà a som ma de toda frequencia dia* 

ria pelo numero dos dias em que a 

escola houver funccionado, durante 

o tempo lectivo a que se refere o 

raappa parcial. 

O quociente desta divisão indica o 

numero da frequencia média. 

Este r.esultado obtido servirá de 

base às declarações de frequencia to-

tal que os professores devem fazer 

nos mappas. parciaes. 

Regu lamento n.° GO de 14 de fes 

vereiro de 1896,—art. 60 n.0- 4,°) 

Directcria QeraFda Instrucção f.u-

blica emNata), 21 de Agosto de 1896 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Sessão ordinär ia aos 19 de"Agosto 

th 1896. 

Presidencia do Desembargador J. 

dn Camara. 

Secretario, Luc ianö Fi lgueira. 

A© meio-dia, na sala das confe" 
teneias, presentes os Desembargado-
res e o Procurador Geral, foi aberfci 
a sessàr- " ' 

L ida , foi ?em debate approvada a 
acta .da sessão anterior... . 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

APPELLAÇÁO CRIME : 

N. 45— Santa-Cruz .— Appei'.ante. 

José Braz—Appel iada . — 

A o Dr Vicente de Lemo-. — 

P A S S A G E M 

n.-> Dr V cer.T* ôt ^..ecj 
COTiX!,-

a " : * 11a . 1 »• l 

N " t ' i A.' " ' 

U . • J ' . « 

• • * • • » . . M. . V " , , . . . . . 

l i » « . _ v ' I •• 

W - } : '. „4." , ; 

f i t * * j j , 

* i . i » y «4 t* i t 

X. . * V 

CU» 
tu 

«ti >1 o 

* 

re.^wnen dispunha em Seu art. K » ; ; 

" O Superior Tr ibunal de Ju*tii;a. as 

Refaçues e mais autoridades judicia 

rias, quando lhe.s forem presentes al-

guns autos, ou papeis, se iveiies se 

encontrar crime de responsabilidade 

formarao culpa a quem a tiv<r, sendo 

de sua competencia ; e, mio c sendo, 

remetterào copia anthentica dos 

papeis, ou da-pane dos autos, que 

contiver o crime, á autoridade judi-

ciaria competente" pai a" a—fo rmado 

da culpa, Esta copia será e.xtrahida 

por qualquer Escrivão do Ju izo (ou 

pelo Secretario do Tribunal ) e con-

certada por outro Escrivão ou Tabel-

íião qualquer. 

.aaltití 

vseatada 

c.. ..; -t :c 

do-L' rin *rrtv~T5 da lei í - 7 — * 
í!C i 071. u •Ao au . V.t do 

Era, j^oU, incontestável a compe-

tencia dos Tribunae.; e Juizes para 

procederem cx officio, de conformi-

dade com esse art. cio cod. do pro. 

erim. 

Veio depois a lei n. 2033 de 20 de 

Setembro de 1S71, e em seu art. lo 

assim dispôz : 4<Fica abolido o pro-

cedimento ex officio dos Juizes for-

madores da culpa,—excepto nos ca^ 

sos de , f lagrante delicto ; nos crime:* 

policiaçs ; e nas especies dos § § 

e 7o deste art. 41§5°—Se exgottados os' 

prasos acima declarados (§ § 1", 2°, 

3°, e 4 o ) , os Promotores Públicos ou 

•setrt—adjmiius-nííu' aprgücntateKr vr 

queixa ou denuncia, a autoridade for-

madora da culpa procederá ex-officio, 

9 o Juiz, de Direito muícarà os Pro-

motores ou adjuntos omissos na 

quantia de 208 a 1008 rs. « se na o 

offerecerem motivos j•ist-ifiçxitivos de 

sua fa l t a / ' 
» t < o 

i ' As autcriJa íes ir 1 • *:• : 

rias. sempre q::e re:c ch^c twt:v. ' 

de responsabi 1 - d e . f m i : r . o 

m: 

-v: va: 

! j m: -

i " que 

da.- A1:.-. 

>cu rr^Ui.imeiiti). tr, conseq u ente men-

te, a doa i t . IÒ7 do c^á. dv proc. crim 

ijuc iíivLi sido nv in t i i l i j>or e^sas 

disposições, como excepção ao prin 

cipio de abo l iç fo lio procedimento 

cx'pjii'ií'\ que C-u.^gnüra nos respeti 

ves ait.s. cit. 

— E v G^^sando -e- rtia-1 egt 

laçào de IS7I pelo do cod. pen. , que 

na especie nao o consignou, nã-j 

podem os Tribunaes e Juizes, nos 

listados, usar mais dessa attribuiçâo, [ 

muito embora mant ida em suas leis 

"TuT organisaçao uulíciaría e"nos seus 

regimci.tos, por nilo ser l icito^aos 

Estados legislai em ein contrario ás 

leis da l ín iao, 

A;:rda mais nos convencemos desUj 

asse i s pt lo que jío.-teriormcnte tem 

occorrido. 

Vimos o Supremo Tr ibnnnl Fede 

ral, organisando o seu regimento 

interno, em S de Agosto de . I S9 I , 

depois do cod. pcn. , da lei de orga-

n i s a ç a o d a J u s t i;; a Federal e da 

Constituição, não querendo abrir 

mão da attribuiçao de, cx*jfficÍo. 

cretar responsabilidades, attribuiçao 

13UC llie nào—fora conferida p^hr^fer 

n. S4S de .1890 e que fora implicita-

mente revogada _pdo art. 407 § do 

cod. pen , soecorrer £e do disposto 

no art. 83 da Const i tu irão, e na Icttra 

h d j g 5 do art. 15 de seu regimento 

m a n u / p a r a í*i a attribuiçâo '' 

CL-der 
t '• J • liiTl, 

\ o br':' c rl •*: 

. i"et-
j:e-sào do^cri.Wit e suei pun:çào. 

{) Ju z é semente Juiz e em caso 

algum deve fazer de parte,desvirtuan-

do ^.atsiai nobre e ;mportante_ 

mis^íio de julgador, distr ibuindo im-

parcialmente justiça a'>s \itigaute^ ^ue 

devem confiar na i nparcial idade do 

Jui::, que i;ur.ca deve ter ani-

mosidades, paixões e inUresses. 

Externando esse nosso modo de 

pensar na especie, queremos a licção 

dos mestres, que, escl a recendo-nos. 

.nos £ u o n t r a r ã e — q ÚQG^lf-

a abandonar o erro, si n'elle euivar-

mos. 

pro-

com^etenc-s : 
"5o ?-r> P:yT.'A 

í i — v 

o - ̂  - •4 e • 
c { 

] í 2 J o art. 157 dv cod. 

a i u n d o em nutos i.u i 
ho.:ver de c o n h r ^ f . 

dfe responsab i 1.-. 

; qjt l e n h i 

cv- r.d^ no- -
• » 1 fr •• * ~ :• A ; 

- - • ^ 

' - rt í \ <5-

A REPUBLICA 

ß 
-Teiegrammas' 

( OKKíCrAES ) 

Rio, 25v, 
Governador,—Natal. 
Nestes últimos dias deram-áeém 

S." Paulo àesordena do cenx^grarP 
dade, provocadas pela atiitude ag-
greseiva de alguns membros da co-
lonia italiana. Segundo aoticfesre-, 
cebidas. as provideneias ener^icas 

. •. - • ^. .. c • .. w11. • < K s ; 1 • 
:n p.*.-1 • i ili-ve n."»" 

pe ; > . • , ^ - .<>.- i\ossoò ii'.\i> 

tre> rei: e :: todos s in ;; -

jíeu^aveis re i^it» »s a'.) de -empenh • 

•jo impor tam : ;nan 1 a11? qs-(j oeieil',»-

a 1 j !h >s vai confiar. 

Certos d 'Um, estamos jgna lmcnie 

convencidos de que o partijí.) repu-

bircrrn^"TêTer.n? in^r1 " ddTule," mais 

uma \\z iia de comparecer ás uriKi-

com a me^ma discipí ira c vita i idadr 

que tantus e tao fissign...lados trilim 

phos ihe té n pi\.po'Cionatlo em 

pleitos idênticos. 

A's urnas, pois, e que sejam bvi-

ihantemenie huítragados os nonus 

dos »ilustres candidatos. 

QM] 

tensão, r-jst:Uielecend%|âe* calaia 
naquelia cidade. Em v^ta do^ a-
-•o:i:edmentOä. a Camarn dos Dt-
; - Vidos h o u n ; » : . i -

A's 7 da noite do dia do cor-
iente falleceu, na cidade do Recito, 
o venei'ando azicião, nosso respei-
iavel amigo, Amaro Barreto do 
Albuquerque .Maranhãoi ç 

Assaltado ultimamente por tena;. 
enfermidade, resolveu seguir para 
aquella cidade em dias deste me* 
com o fim de &ubmetter-se á tia-
ramento de abalizados profissio-
nais. Infelizmente,foi sem resulta-
do essa ultima tentativa, apesar úv 
todos os recursos da sciencia e af-
fectuosos cuidados de desvelados 
membro* de sua distineta família. 

O illustre morto era naturaj do 
município dô* Na^areth, do Estado 
de PernaoifaqeD.- Ha cerca de ml 
antios residia ' iniutèrruptament j 
neste Estado, consagrando-se aos 
labores docòmmercio eda agricul-
tura, profissões em qi!e conquistou 

_ vm̂  uone honfado. adquii-indo ele-
que foram adaptadas impediram que^ -vada poeiçtó^RP sociedade norte -
taes desordene tonuÈlem napior ex- :rio*ffraudi|àí&->- 7 

* i< T 

i ^ .1 • Zt. • - 2*. w «í t fc. uut 
, Ok 

Era d o t a a o ^ é e adra i rave i acu v. -
dade e g e n í í í Â l p r è h - ' n d e f J o - . -

do? a maoe t f a « distiiir-;,?*, q * -

äiam ? , 
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• I :'u i j *1 i 

i- »i»'IK'i it 

cs Italianos 
• m r- \ • ti • auijiii i »iltii'i-

. • i i " :i.t von ij»• • t• 'Ilb•. 

( .t d'».- 1 ><-pUtaduè. (lr|H)is li»1 

; » >\ .tdo. (^fr n ão pt'qut'lia 

•• .i • i ]>roj»vto rvt*Mvntt* as iv -

\i\i u ; « i » p u a H'ollo italiano,ru'"' 

• ;..>r u n a n i m i d a d e <k' votos, 

\ : •» '»-ira (ii.-rus^ao. 

i ^ rtf arontet'inu'iitos^iin-1 si-

d* iram no Mstatlo ilo S. Pau l o v de 

i/ujo.« pornuMiuru.s n ão podamos ain-

da in t r i rar o puMi i 'o . de termina-

ram e.s.se aula iu r ev i r amen to da opi-

n i ão n 'at j i iHla càsa do Con-

^resáo Federa l . 

Ktítamos convencidos de que os 
illustres representantes da nação 
obedeceram, na emergência que se 
lhes deparou, aos ineluetaveis im-
pulsos de nobilíssimo sentimento 
patriotieo. 

Nem outra cousa se pode inferir 
dos termos do despacho telegra-
phico expedido ao Exm. Governa-
dor do Estado. Pensar o contrario,-
; eria injustamente suspeitar da ho-
norabilidade de tão elevada corpo-
ração, em cujo seio tnientos de pri-
meira ordem e intemeratos patrio-
tas haviam sustentade^com os ac-
centos de sincera conviiîv^0» a ne-
cessidade da approvaçao do pro-
tocollo. 

Aguardamos a noticia circum-
stanciada dos acontecimentos para 
transmittil-fücõmo é de nõslõ dever, 
aos que se dignam dé ler-nos. 

d a n d o nos e^pen in^as do »•xtiiiiruii 

s • »-ni b i w o í' ' inj»o. 

» Kit lo . l a inonte . não pod ia 

s, o rosul i . ido dad ertioa/u.- pruvi-

deiu ia-<que rr i tor iosan i r i i to l u ram 

l om i i d a r pohi K\m. ( o i uadur dV> 

l\Hiad<i. a ux i l i a do neste h u m a n i t a 

rio » ' ihpenho yvneroiju ufír -

IcvMilírnlo d»* i l lust ivs t'cU'UltatÍ\os 

qU*\ juri l ira SOJU feita. n ão lófll poll-

pado **Ktui I U ' m ^acri í ic ios n u 

acud i r com os recursos da suietieia 

a i odos os i n t e i r o s doentes , d^sía-

voree idos de for tuna . 

A pharmacia do «Hospital de Ca-
ridade , secundo ns ordens de S. 
Kx.. eonsei Viv-se aberta, para avi-
ar de prompto, sem demora, todas 
as receitas, que forem passadas em 
beneficio dos indigentes,aecommet-
tidoti da ]>este. 

Portniavez. a zelosa comniits-
são de soccorros, nomeada pelo 
Exm. Governador do Estado, como 
era de esperar de seus philantropi-
cuft sentimentos.sempre desvelada e 
activa, vae correspondendo ã con-
fiança de H. Ex. e mais que tudo á 
expectativa publica, que applaude 
esses serviços de verdadeir be-
nemerencia. 

F u l l e c e r a m , no Mar t i ns , na fV.zen 

da ' B a l i s a " o respe i táve l c i d a d ã o 

J o a q u i m Ferre i ra S a n t i a g o , vict i-

TTYA dp- nmn qneda ; e. n a fazei lda^Si-

'I nji . » í j i i>cf ; i 
i m a • m i :v as | I î m • 
• le i, i m - t,i i i m i.i 
i \ < > . Ir - ni/' 

î ; » ( » im 11 : ; 111 u 
i «I I ( H > I l > >'-M '' 

• i" » n .hit.-

• A Mi - » 
- sa 1 r 
Aihlnm -'.i.' 
Qur a: -. ' 

Kntü'' ij"1.' 1 • j111 <n. -u a um-» p< (» im. 

Iii1* Valu vu »iiiüi . . r Itvr jH-ju!, 
Vi-iulu a >ai. i lui al'̂ tiitii»- i"»n* 1.• l• 

ha> » I Inlia, Imjf cti vriM, 
1 11. !i i il « ^ .i ! m in a i u« » í11 a. 
M< • !l l < » I .1' I ' • •'•|Hj.l't|S<i *{*• (fin •!« I« 1 
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TKSTA.MKNTO 

An Alllulli'1 Mi-IhIi -. 

u Sflva^t'iM i|iu\ ai) tiiular s»-
o Kspitito H>vlur nu ninho 

nia, 

tio.^aExma. Sra. D. Francisca Ma-
ria de Oliveira, esposa do nosso ami-
go Porfírio Alves da Cunha, deixan-
do naorphandade sete filhinhos. 

/ 's famílias dos fallecidos o»sos-
scs sentimentos. 

rr. 

Nuralix ilf mua îlot' rstrrim-i-iila, 
( 'nun» i >iit t a î iur ou omni tun iiiilin. 

^uiiinln i a iitorn-i» ûaiul«» fii iinij nM'- • jut* • 
(rida, 

irri murar n uni 1'oriiio cuntinh" 
Pr tua liorra. 1'ii'isra ciitunifsiMtla. 
Mixtiiiii» r«i.sa cruvn t* rosmaninho, 

ijiU', fin noílcs de scivim chIuiu» 
Htjijrs — tiit* i-iitao, mas srm soltai o buiulo 
I)as illtisòrs dr <jutj possíio a palma. . . . 

Wrá.s, baixinho, as flores perguntando, 
Não »abundo que a ti vixIli miu'hulma : 
InuÄ, tu amas? Qu^m estas beijando V 

so da (aunara, das 10 horas da ma-
nhã ãs da tarde, acoutar desta da-
ta até o dia :U docornMit-\ afim d 
receberem ots lospectivus títulos. 

Hala da T secção do município 
do Natal, em \) de Alusto de 

M h r rt<j Mt t fauhno . 

! 

H. Castrieiano / 

ii 

Penseroso 

m f 

{Do Jornal do Commercio de' 11 do corrente.) 

No snlão do 01ol>o renlisou-se hontem o 
baiujiifíte offoreeid© jíeln represenia^na fe-
deral do Rio Grande do Norte ao Dr. Pe-
dro Velho,ex-governador desse Estado. » 

Comparecerão os srs. V i c e Presidente da 
Republ ica, Ministros do Interior e das R e -
lações» Exttfnofre.a, senadores Qaintino 
Boeayuva, Rosa e S i l v a , Oiticiça e A l mi no 
AfíODBO— deputados Glycer io, Belisário, 
Cesário Motta,João Lopes ,Isidoro Martins, 
L a u r o Mul ler , N e i v a , L y r a , Augusto Seve-
ro e L i n s de Vasconceiloô, representantes 
de varias ^classes sociaes e da imprensa. 

Desde o começo do banquete houve a 
maior animaçáo e ao servlr .se o champag-
n-e fez o primeiro brinde o senador Almüto 
Affonso, quS em inspirada alloçução flp 
dou o Dr. Pedro Ve lho, recordando s e r v i -
ços por elle prestados ao seu Estado e ex-
pondo as condições fàvoraveis em que o 
deixou, depoi» dè quatro aanos de governo. 

O Sr. DivPfedrojp^larAgradeceu e ^p-
dou o (iovôrno to çS^^p i f c f i Srs. Otyfe-
rio' e Quintino. ' 

Agradeceu o S r . Jftf^fcir lés de CftrTfll io 
que saudou o Dr. Manogl V icôwino. 

O Sr. Dr. Pedro Velha fof;^*adaao i>elo 
deputado Lins de Vas (mc*ü)06 em jnome 
do Presidente da ^amara, p i lo Sr, Dr. . I-
zidoro Martins ^i.i nome da deputação per-
r.an"ihucar»a. >r. Oiticiwi eni nome de 
A t a c o u , pelo Sr. Q u i a 

;- 1 . Sr V: eni nrnne dó 
' li.'-:--. í 4 , pelo Sr. C ^ 

M '.'k r.' de S Pbii^ * LfcC* 
M^ > : ' S^-v-r. s»»ad'M: 

- ti-1- - • w 1 :ír i >":-
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* iiitTti • "*;iJW •.rh.' >* K 
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.rwMMtlit«'* i, ti» v ' 1 í : 
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Foi promovido a escripturario 
da Alfandega deste Estado o 2* Jo-
sé Alexandre Seabra de Mello ; e 
nomeados—2' escripturarioo actual 
thesoureiro do Correio, àíanoel Coe-
lho de Souza Oliveira-,e Administra-
dor cia Capatazia o r official, addi-
do á secretaria do .Governo, Anto-
nio Clímaco Rodrigues Machado. 

Aos tres bons amigos e leaes cor-
religionários — saudamos effusiva-
mente. 

(A" Pedro Medeiros) 

Dorme tranquilla e socegada e mnnRa, 
O teu snnmo innouente e descuidado; 
Nao seja uiLUJA^m deseje alfluceado 
Teu coraí;ãí), tu'alma de croança ! 

Vivor a vida boa da Ea])eran<;a, 
(io/ar a magua acerba do passado, 
Por alegre futuro mal sonhado 
Ter de teu riso a magica lembrança. 

Tudo o que aspiro e tudo o que desejo, 
— Luz de teus olhos, prece de teu beijo. 
Mudo me frus e triste me apavora, 

l) cidadão AugüBto CarlotJ de 
Mello i/hlraistre, presidente da Ia 

commissão seccional destemunicipio, 
de conformidade com o § S(,Jdo art. 
árt da lei n" ;i5 de de Janeiro de 
1892, convida oh cidadãos eleitores 
desta sec(;àu. para com])arecerem 
no edifício da Intendencia Munici-
pal, das dez horas da manhã ás 
tres da tarde,a contar desta data a-
tè o dia 81 do corrente, afim de re-
ceberem os respectivos títulos. 

Hala da Ia secção na Intendencia 
Municipal, de Agosto de 1896. 

Augusto Cr de Mello L'JËraistrc, 

Francisco Tlièophilo Bezerra da 
Trindade, Presidente dn 2a com-
paissão seccional, no edifício doA-
Ibeneu, deste município &. 

Faz saber a quem interessar pos-
sa que, nos termos do art. 28 § 3o 

da lei u. 35 de 2G de Janeiro 
de 1892, serão entregues aos eleito-

E' que de nossa vida, pela estrada, 
Somente uma cruz se vG. . . . t», ajoelhada, 
MinlTalma nfHicta que supplica e chora. 

res a b a d o s n'esta secção, no cor-
rente anno, os^eus respectivos.tí-
tulos û-flue o praso para essa entre-
ga ó de vinte dias7 a contar desta 
data, dits nove horas da manhã ás 
tres da tarde. > • 

Sala da 8ecçaoj>7Me de_ Agosto 
de . 1896. . 

CnmpoH, Pedro Àleiandrlno du« Anjo« ti 
Targlnu Ju»^ dt* I.iuiaim^ hixçáo : e Au-
n«li-i Klavio df Albuquerque, \dolplio Nu-
UKMinnu d Oliveira, l>ux:lei'bi:iu Euclides 
Riu»*ri*«-inn<i. DoiuiikgoH fcíaliiin tly Houkh, 
Frtiiui.sf< í liu^rigue« V itui i..t. Francino 
Carlos da Oobtn Real. Kran- i vn Tavaru» 
Pereira Palma, (ialíriul Paulino de Andrade 
líennano Andn'1 Sobreira iWrity, Hermo-
í̂ eiirt Flávio Tapistraiío^ João NanUfco Fer-
reira, Jnaé Pwlru de Cabtio Villaa-Boaö, 
João Alfredo Barbo&a, Joaquim franeiaao 
de Sou/.a, JoAo Jur^ino do Oli Veira» 'Jotf do 
Hei» Mello, Joaè Pedro Tlieodoiio- ioáo 
Pedro Cavalcante, Joio de Caatro Maaaare-
nhãs, José Malaquitva de Vasconoelloa 8o-
briiiho, Jou<juim Kustoim IUimjso da Ctnia-
ra( Lourenco <iurtr»-l de Oliveita, Luiz Al-
ves de França, I-ui/, < oulho Filho, Manoel 
Cavalcante Ferreira do Mello. Miguel ^r-
chauju Ferreira, Manoel (hiu^alvtti de 
Oliveira, Tlmopbild Marinho, Vicente 
tSimões Pereira de heilen e Virgilio Go-
mes da Silva na 5 Aa aec-
i;ôt>M .serão presedidus pelos «egulutea oida-
dãoH : 1 • ^ecvHO doutor Augusto CarloB de 
Melio 1/lOraiütre, -Joaquim Guilherme de 
Souza Caldas, Joaquim Severino da Silva, 
Zo/inio Platão d't)liveira Feruandíi-« À* 
uieriro Xavier Pereira de Hrito « Supplen-

Antídio Aprígio de Almeidô, Hermó-
genes Aujzusjo da Silva o Francisco Emy-
gdiu Seabra de Mello ; 2 recçao Theodoaio 
Paiva, (iodofrodo Xavier Pereira de Brito, 
Thophilo Chribtiano Moreira Harandâo, J o -
bò Habello Alvares da Silva, e Franc isco 
Theophilo B. dfc Trindade, e âupplentea 
João Capistrano Pereira Pinto, Luiz de 
França Pessoa e Urbano Hermillo de Mel-
lo ; B secf;ãq, Alberto Maranhão» Joaquim 
Manoel Teixeira de Moura> Joaquim Soa-
res Raposo da Camara, Joaquim Anselmo 
Pinheiro Filhoe Luiz Ferrrira de.F r a n ç a , 
e aupplentes Augusto Cezt\i Leite, Antonio 

"'Elias Alvares de França e Américo Vefepu-
cio Simonete ; 4 secção Adelino Ma-ranhào, 
Pedro Avelino, Benedict o Ferreira da S i l -
va, Antonio CJlymacor Bodriguea Machado 
e José Francisco de Souza e supplentes Jo-
aquim Lustosa de Vasconcellos, José Ma-

Francisco lheophilo Bezerra da 
Trindade. . 

lí—AGOSTO—96. I 
Eíoy Castricianö. 

S o l i c i t a d a s 
H o s p i t a l de C a r i d a d e 

Mov imen to dos doentes no Hospi-
ta l d e çarif lnfl^ P nn "lazareto dn p i -
edade durante a semanade de 22. a zo 
do cadente : 
Eíristiam 

Entraram^ 
Tiverátn a l ta . i . . . 

Fa í lece iam j . . 

FicaÉ| eni-ttrtai'rn«n1fe.... 

H orne ̂ i n d i g e n t e s 

Mulhefes " 
Soldados do 34 Batalhi lo . 
Soldados d e Segurança . . 
Presos á p Just iça 

« i 

81 
1 7 . 
2 I 

15 
6 2 

23 

4 

i 

3 
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Passionarias 
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O Vice Presidente da Intcndoneia Muni 

Os filhos, genros e netos de A-
maro Barreto de Albuquerque Ma-
ranhão, íeridoB da mais cruciante 
dor pelo seu fallecimento. convi-
dam aos parèntes e amigos do seu 
inolvidável pài, sogro e avô para 
assistirem , a missa que pelo seu 
descançô eterno mandam celebrar 

ihna Capella do Bom Jesus ás 7 ho-
ras da 'manha do dia ôl de Agosto, 
hypothecando-lhes desde já os seus 
agradecimento^ 

cipal da capital, considerando achar.se va-
go o lugar de juiz districtal em conse. 
quencia de renunoia t^ue do mesmo carg 
acaba de fazer o coronel Avelino Cecilio 
Freire, e sendo da maior couv^ji^tincia que 
simultaneamente com a eleição para preen* 
chimento da va^a de um Intendente exis-
tente 110 Cbnselho deste município, eleição 
que por edital de 30 de Junho fôra designa-
da dara o dia 23 do corrente, se proceda 
a que se deve realisar para o referido cargo 
de 2* juiz districtal : 

Resolve adiar para o dia 6 de Set< 
próximo futuro a eleição de intendi 

4 para que nesse dia, as 9 horas da manj 
$10 mesmo tempo ee effectue aa du&s.J 

QOes. Outro sim : fa% saber que deveiv 
íichar-se então ultimada a revTüaO do nlls-
tá^iento poderão votar os novos eleitores 
al istados. r < 

Cada eleitor será portador de quatro cá1 

dulas abertas eassignadas, duas com o dis 
tico : Para 2' juiz districtal e duas com o' 
dístico Para intendente. 

r lnho de Sousa eloao^FeTTimmo de Mêltó, 
e 5* secção, Ölympio Tavares. Horácio Bar -
reto de P a i v a Cavalcante, L u i z -Francelino 
deJLguiaj, M i g u e l Augusto Seabra de M e l -
lo e Jose Ildefonso P e w l r a l iamos e sup-
plentes Fortunato Ruf ino Aranha, F r a n c i s -
co Justino d'Ol ive i ra Cascudo e José Men 
des da Costa F i l h o , E para que chegue ao 
conhecimento da todos, mandou passar o 
presente que sferü a s s a d o nu yort^ do edi* 

-t ici» da - Intotodenria o p u b l i c a d a p e l a i im-
prensa. 

Secretaria Munic ipal do Natal 5 de Agos-
to de 1896. E u Joaquim Sevir ino da S i l v a 
secretario o escrevi, 

Qlympio Tavares 

A ' . v r* . va 

« 
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V icen te de Lemos , sua mu l h e r e 

fi lhos m a n d a m resar u m a miqpa no 

dia 2 de Se t emb ro p r o x i m o fu turo , 

pelpís ^ horaa da m a n h ã , na I g re j a 

Matr i z desta c i d ade , por a lma d e 

sõa s^mj^re l emb r ada e presadisei-

rna i rmã A m é l i a de L ^ m o s Ab reo . 

í aBec ida na v i l la de Ang icos a 31 

ú e jü f t io passado . R a p a m a í fre««oas 

de sua amisade o car idoso obsequ io ) w : i r ü . Araujo, 'Francisco (ionçalves de 
_ . A 11 1 ^V feá B A M «•kl é-m Si n Jm A l ) n • « I rf. L i . . . . >1 

Tanto as cédulas para juiz çomo pará 
intendente, deverão conter um só nome i-
dentico para cada eleição. 

As secções ein numero de cinco' funccio-
narão a 1* uo edifício da I-utenden.cia ; a 2* 
no edifício do Athenêo ; a à' na casa do ma-
jor Joaquim Soares Raposo da Camara ; a 
4" no edifício de Aprendizes Marinheiros ü 
a o - no edifirno da Escola Publica, à rua do 
Commercio no bairro da liibeira. Naã cinco 
secções votarão os eleitores do ns. 1 a 190 
na 1'; de r^. 191 a 385 na 2'; de ns. 3SU a 
G22 na 3-; de ns. 628 a 801 lia 4'; e de ns. 
802 a 1:015 na .3" do alistamento anterior e 
mais os novos alistaados, Antonio Adolpho 
Gomes, Joaquim Policarpo Rodrigues Ga-
lhardo» José Tarquinio Torres Bandeira e 
Luiz Marinho na 1* secção ; Fausto Aureli-
ano Bezerra da Trindade, Gabriel José Bar-
bosa, Josè*Vieira da S i l v a , João Cavalcan-
te, Jos« Mariano Pinto, Luia de França 
Ferreira, e Manoel Henieterio Raposo de 
Mello, na %• secção ; Antonio Barbosa da 
Silva, Antonio Femâra da S i l v a , Antonio 
Lusrtosa^ahfal, Antoftio Pereira da Costa, 
Américo Vespucio Simonette Filho, Af/on-
Ribeiro da Fonseca. Bellormiuo Gomes da 
Silva, Eduardo Arsênio Boulanger, B u t i -
óMTVd^AIfta-putJtffriê Aatf&n, Fraad&oõltt-

a acto . e deede 

e te rnamen te 'agra-

VfcT 
m ^"»jä-I» u< 

k ' mi i** i ti 
I* T.'it <«» 

t^^fs í̂ trr"!' -f^rft;{J i» f i 

* nlM T ^ f H W 

aUu mm 

> Jürieru 

mui 4ttíj'i* ^ com o 

Araujo, Francisco de P a u l a Moraes Barros, 
F r a n c i * » Pinto Abreu, Florêncio José da 
H o i i , Fabio Hino Júnior, G e r e i í * E z e q u i -
el (Jbrdeifo d'01ivetrai (rermaco C o m l z a de 
A l À a n d r l a , Hora<rto B a r h o ^ da S i l^*, H 
met^rio Fernandes Raposo de Mello Ignacio 
Macenr» de Lima, Ignacio Ribeiro de Pai -
ta Jrtío Jnatinod' Ol iveira, JoAo Pedrotto-

Torres. J o i o Joa^ B i i e r r i l Sobrinho, 
Joéo E l í s i o <\e Azevedo Mfla^abcira* J o i o 
ifct- i da Fotíseca, João Adriano Lucas, 
J o i o Daaiel Xav ier P^Moa, João A l e i a a 
àt* da & i r a , CWòom d* Jo. 
i o EaOTbè» R o d r i n e « a flbdb, J e -
ffmrmo d« MimA/y, Jo»é V^erio 
E w f c w £ Faria*. J<*é fMMtaoo R i -

».- ». • w * I» a J r ^ i . m 
i « * q i i a Fra»ei*oo 
Viicrbû Gamm C* 
ÈUta M**oei 
«M i *rmmu>4* 

Aa Cosi*, 
do N*aciQi»»»iio. LQCIVJ 

ro. Lmtx Antonio da 
dû X atei mento, M i 

Majkoel 
! 

Copia.—Edital.—Joaquim José de 
do Rego Barros, K ^ n v . t o do Juiz 
Seccionai do E s t a d j du Rio Grande 
d o Norte, servin lo dc S ; c r e t a r i o d a 
Jun ta Ele i tora l , em vi i tu. le d a L e i 
e t c . —Faço saber que a J.mta Eleito-
ral d'este Kstado, em sua sessão d e 
h o j e , passando a tomar conhec imento 

do recurso do •Cidadão Ezequiel 
Mergelipo de Souza; eleitor da Mu-
nicípio de Santa Cruz, u'clle proferio 

h d e c i s ã o d o theor seguinte : A J u n -
r a Eleitoral do Es tado do Rio Gran-
cie do Npf te .—Vis ta a petição em 

qü~e~õ <j-td ãd 3o Ezequiul M c r gelino-de 
Souza, eleitor residente no ' m u n i c i p i o 
de Santa Cruz, requer a a n n u l l a ç S o 
de uma duplicata dc alistamento 
eleitoral feita ncaQuella l o c a l i d a d e 
por uma commissão Mun i c i pa l c o m -
posta dos c idadãos Nestor N e t a b i o 
Netabi l iano Nczcrra. Manoe l Adeli-
no da Rocha , Clement ino José de 
Araú jo , J oaqu im Raphael G o m e s 
Mello, ivo Abidias Fur tado Filho; e 
considerando que d i o alistamento, 
que se diz ter sido feito em duplica-
ta, foi publ icado no município de 
Santa Cruz a 2 de J u l ho ut c o p i a 
presente á J un t a em sessüo d e 18 
de J u l ho Cons iderando q u e a p e ^ 
tição do recorrente t em a data~ d e 1 
deste mez e foi presente a J u n t a n a 
sessão de 8 d'este mesmo mez 
Ccfnsiderando que o momento da 
interposição do recurso eleitoral é 
o da sua apresentação à commissão 
ou Jun ta que o tem de decidir ; C o n -
siderando que entre a dat i da pab l i - ' 

cação do a l is td íuent j de S.uita C r u z # 

contra o quaf_se recorre e a data d a 

apresentação "do recurso à Jupta 
Eleitoral medeou um espaço d e t e m - , 
po maior que o |,raso estabelecido 
no art. 5- § uni^o da L e i iiÃ 1S4 d e 
23 dc Setembro d-* 1893; Conside-
rando a inda qu<\ caso n ã o f o s s e 
e&sa a doutr in i verdadeira, entre a 

data da publ t taçáu 4o a l is tamento e 
a d a petição de r e c u so decorreram 

trinta e um dias : Resolve não tomar 

conhec im^ i i o do pre^eute recarso, 

por ter s id^ int . rposto fòra d o p r a z o 
íe^al. Publique-fie. N* tal, 12 d e 
Agosto de i&9fj. — Maiiiiel Gomes de 
Medeiros Dantas. — Weitremundo 
Arthemio Coêlho.—AM«>nio José dç 
MeiloeSouza.---Ckl.tdt- uo N a U l , 12 

WinS (W PO^a: TòÉqufni ^ a a i " A g ^ t O de Joa^MÍBi |0«é 

Q—ÇÊÍ*m da 9QTat Pe^ io Beaarrt 

do Uu. ros. 
Es ti conforme. 
Servindo de Secretario da Junta, 

O Ejcitfáo no Joizo Seccional, 

Jtáquim José do Rego Burra 

IL€ GÍ»EL J T ' • -• 
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Rrgo H irrus, Ks;riv.ï • ! » J n i ' ; :v-

< t i ti l. -I » tado '!•. I Ji.> ( i : 1 m !i' 
» 1 - * N«>:le, ' v i ) i > < le See t el.l i . < > <!;• 

,1 « tu MleiloIV- !, um vn i iide da ! .u «te. 

l a»,i» saber que ;» Jun i i Kleitoral »1 Vsie 

1' ist . t i l»em sti i scsíj&o de h < p r o l e -

r.*> im re< juei s incuto do OUiM«-
l*'r;mi;ÍM:o 11 >m* > l 'Amil« eie.i. >; 
ilu nuinieitüo i!r M H t:u, a 'leeî fm 
du ilienr seguinte, A Inula l'Iei-
tdi.d do î'.̂ ij i'» d• » K; (irati !e do 
Noríe, |j;i-s;i!'do u tomar i"<t>!iee: 
nu 111.' d.t j>i'li',.\o t*in tjiu' o cidadão 
1' raticiM-' » II mi .no Cïifiio i.TiMi'i' 
ru ill r.i o .t! Wt .1 M le nt u U !l Hi J í I IK' [ l! t 

juoeeilkiu no uiimü i; ; > <!e Mte-.ii. 
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v.tdu »• s f u a s allege,ùcs. Pu 1 > ih j * 

po redn d r ,e ! . i i i inr i i i ^a , N . t d . 

d f A ^ o ; • ilt !>.UJ. Mai'.ut! ( lomrs 

df Medeiros l U n U s Vi sUewinieie ; 
Art l ie |.| « L'. o i l ; A 111 o h I u |. >m- < le j K i\ir paj..iitia M. 

.N ( si r eM .•! [i ( mie i it cii^n;:l!,ii l (j 
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d»' l v i• -"« > i in lira >r-
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Mello e > e / t. ( id iOf do N al d. i 

de A ̂  » île i - J ..up? 'in Jo f 

do Kty,u ! . ! 

C(>nlorm(\ 
Serviu l o d e Seetetarii) il.t J ' sn l i , 

O Ksrrivï i ..U; Jui/Aj Se m.d 

Joaquim J^><r in* /w'.v' /> i> rt y. 

" i'eel;.ií-.lra am.v.i 
O'.'r- ii ir. 1 )neon\ . . 

- le.uu-4: ' Clu*VriOr .... 
Kem ^ : i 

Odr. Horácio Barreto, presiden-
te da comni.^fio secciunnl deste 
niunicipio, de conformidade com o 
§ do art. 28 da lei ir :>') de 

.ilii Jaiitiiu de : 

dadaos eifitoretí desta secção, para 
comparecerem no edifício da Esco-
la de ensino primário no bairro da 
Ribeira, das lu horas da manha ás 
3 da tarde, até o dia 31 do corren-
te, a.fim de receberem os respecti-
vos íitulos. 

—Bnhrdu sect̂ to- do mumcipio 
de Xatal em 15 de Agosto de ISSO. 

Horácio Barrvtu. 

A>c".'i airaliïi.i N'sd.ŝ 'o. 
X -.ropf 1'CSlo.ís 
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• «p 

4s-»(íí, Agusti». simk1(» Ywvv < 

l a l x M ' î i ' t u r r s a r s r u 

'i! a s - u i i ! i > t u , ( ! a i u i o - s r p u r r i i s ^ >it j» >0 1 » 

.jS Mit; M » r c t r r r a r i a a n s < j u r s r r r í o -

<pial arrrlt.a-sr 
rullaborarfiu at< 

i l'rni lu 

de tyjío.v o cüclirs apro-
priados. 

Ao oonunercio reserva-se 1 
j uma parte especial para 

A - I Í N U Í f C I O " ^ ^ • i q ^ e r porçaocompra» AnnuMcios; ([ue seráo accei-

^ t o s a i r o d i a 3 0 d e S e t e m -

b r o , m e d i a n t e a s s e g u i n t e s : 

1 

Ve11de-.se uma importante 
chaoara no logar denomina-
do 4 Serraria." Esta proprie-.. 

jdade está situada á margem 
esqTre~í'(Tã (To ríõ 1'otengyT 
meia legoa rfaqui. Acha-so 
em bom estado, cercada, ter-
ras frescas para* plantação 
de canna, casa de vivenda, 
casa de farinha com os seus 
respectivos aviamentos, mat-
tas, muito terreno, 400 á 
500 braças de largura e meia 
legoa do fundo, muitas frue-
teiras de diversas qualidades 
ja produzindo e outras no-
vas, terreno fértil, elevado 
deixando-se descortinar uma 
linda paysagem aos olhos, 
que se perdem no vasto ho-
rizonte. 

Mais uma circumstancia 
imprtoante, é sadio o lugar. 

A tratar com o dono, José 
Pedro Alvares—na serraria 

nesta cidade, com o Sr' 

João Ferreira Nobre. 

a u K s t a d u d u ! 

G r a n d e d o N u r t e . s u a ! 

t o r i a . í iro'iTa p i n a . r u s t u n i e s , j 

i n r u d i i í / r u t ^ s . r i ( < u e z a , i n s t a -

j t u n ; ; >rs. i i u m e n s e r a ^ 

c;ram:!os hydrorolyio asialico 2*51" j r i o < ' t U i j 0 ^ n i 0i t U ' ua Pa a 
jencalvptol abs. Corne l iS^- : " ) . . ' 1 , 

Afína ferruginosa OfioT. . . . 3ftr)(lf J{ UiSi'i'rao WO AimaiiaCK ao 
jJ^Taa (Jo^uù, I.Pli"> d f t - HethtC^U); 

S ó s , vende a diimeiro. | A. K a . p r e z a e s t b r c a r - s e - l i a 

X<\ tAL sO m a i s p o s s í v e l e m d a r u m a 

j e x o c u r à o c o r r e c t a e c a p i ' i -

• - • I r i i u s a p a r t e m a t e r i a l d u A l -! 1 
j m a n a c w ^ i a r a o q u e d i s p ò e d o 

u i u v a r i a d i s s i m o s o r t i m e n t c 

il p r i s ã o i\r vcîilr<\ 

VI í í Im I i;'USl i'!(J()S (l 

ici oriei;?. 

K i ! e o ! i l i n o - s e 11a 

P l m r m a e i a (.'eiii i al. 

H u a du- Couce i euo . _ 
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Saloaria e Seraria a Vapor 
Natalense 

Ref oies 
. Gaixasïe saMo fazias 

nm JPZJlîG A l'Icie^SK 
prûijoi'ra Qiznlïiïikde, 

cl il vol de Cnninr, quo m'io ex i-j e. 
rr.ij jig : n cu-fMijfin-.j.j.. aĵ um—nu »>1 • WJ 

' mortificação unin ::cj bu bit ex \3iA 
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Saboaria e Serraria a Vapor Ha-
talssse 

Cm is nataiîw shosiitarss 

J o a q u i m P e r e g r i n o e x p l i -

c a mathemrtticâ8 e l e m e n t a -

r e s , d e a c c o r d o c o m o p r o -

g r a m m a g e r a l d e p r e p a r a t ó -

r i o s , m e d i a n t e c o m m o d a re-

miinfirunfin . ^ n u v i u y c v v f . . . 

A ' t r a t a * a " R u a V i g á r i o 

B a r t h o l o m e o n . 22 . 

N a t a l , 14 d e M a i o 1896-

Sabão Superior da 
S s b o a r i a 2 S e r r a r i a a . V a p o r 

N a t a l e n s a • 

Na Fabrica-pcrçSes superiores 
lc caixas 

Qualquer porção os mesmos 
preços da fabrica. 

Fabrício & Cia . 
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vai publicar um Almanack 
para 189T. 
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E? escuzado eiicarer/.Ti' a 
vantagem - que resultará 
para o commercio da n-
serçao de annuncios no Al-
manack; que, pelo vasta cir-
culação que vai ter dentro 
e fora do Estado, será um 
excelleute proveito 110 
ensino de reclame. 

À Empreza Graphica 
conta com o favor do pu-
blico em geral para o bom 
êxito de seu emprehndi-
incnto. i 

Todo e qualquer negocio 
tendente ao almanack deve 

e occupaçoeo, fazem ugo rias 
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pílulas mumiimn 
do Doutor 
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de Fariz. 

• M 

2f50 
Qualquer calxn cujo 
1'ottilo não levasse o' 

SELLO 
da 

CP St* 
\0 

àO 
contra 

a qual os 
'doentes devem 

ftOMfteiar-66 eom 
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